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aPResentação
O tema Educação Fiscal tem alcançado cada vez mais relevo e sua presença nas 
diversas esferas acadêmicas se consolida de forma irrevogável, o que atesta a im-
portância e atualidade do debate. Nenhuma nação se constrói prescindindo de 
uma educação libertadora e que aponte para uma compreensão solidária entre sua 
gente, permitindo a refl exão e apropriação de elementos que trazem, no seu cerne, 
o exercício político de ser cidadão.

A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará tem envidado esforços para que o 
conceito de Cidadania Fiscal tenha espaço e seja absorvido no cotidiano social, no 
aprendizado de que é preciso estar atento, fi scalizar, participar da gestão pública. 
A opção por levar o debate sobre cidadania e tributação, por meio do Programa de 
Educação Fiscal (PEF) do Ceará, nas suas mais diversas possibilidades, fundamenta-
-se na compreensão de que não se transcendem paradigmas e se alcançam novos 
estágios de transformação social que não pela educação. Incluir o tema Educação 
Fiscal na pauta da sociedade tem sido uma decisão acertada e efetiva no processo 
de colaborar com um país novo, uma sociedade melhor. 

A Educação Fiscal tem, ao longo de sua história, comprovado que acrescenta 
substanciais elementos à formação humana, oportunizando que o cidadão aproprie-
-se dos bens públicos, exija seus direitos, garanta o que preconiza a Carta Magna. 
Ao passo que permite também a compreensão de que sem sua participação efetiva 
o Estado não pode exercer esse papel, pois é o fi nanciador das ações estatais, por 
meio do pagamento de tributos.

Uma relação saudável entre Estado e sociedade requer compartilhamento de 
conhecimento e ação. Assim, ambos podem apropriar-se do que lhes cabe no pro-
cesso de gestão pública. Por um lado, um Estado atento às demandas sociais, exer-



cendo sua função com ética, transparência e respeito, e, por outro, um cidadão 
consciente de seus deveres e atuante quanto ao retorno social dos tributos e ao 
exercício do controle social, mitigando práticas nocivas.

Desenvolver a Educação Fiscal é acordo permanente com a cidadania, prática 
necessária a todo gestão que se queira fi el ao compromisso com o exercício da 
prestação de serviços públicos. Não como mero atendimento, mas como direito, 
e sob o qual está albergada a própria existência do Estado: sua essência, sua mo-
tivação, sua função. 

A coleção “Educação Fiscal e Cidadania” vem somar ao material didático do PEF 
- Ceará, agregando informações e conhecimentos, enriquecendo e ampliando os ele-
mentos de aprendizagem já expressivos do Programa. São novos olhares e novas per-
cepções para que o cidadão possa apropriar-se e acurar sua leitura sobre a temática. 

Conceber e possibilitar o acesso a conteúdos que facilitem o entendimento da 
gestão pública e do papel do cidadão é uma das principais ações desenvolvidas 
pela Educação Fiscal, assim, o desenvolvimento de uma coleção destinada aos di-
versos públicos escolares, confi gura-se necessária e imprescindível forma de disse-
minar e partilhar conhecimento. 

Não cabem dúvidas de que, com ações como essa, a Secretaria da Fazenda 
cumpre a sua missão de captar e gerir os recursos fi nanceiros para o desenvolvi-
mento sustentável do Estado e promover a Cidadania Fiscal. Conhecer os aspectos 
tributários e fi scais de uma gestão é prover a comunidade de elementos cruciais da 
estrutura do Estado, portanto, fundamentais para que se possa partilhar as decisões 
e erigir uma sociedade melhor para todos. Não se faz um Estado justo e desenvolvi-
do sem um cidadão participativo, que compreenda o funcionamento das engrena-
gens públicas, não apenas como espectador, mas como construtor de seu destino. 

A Educação Fiscal faz sua morada nesse espaço.

João Marcos Maia
Secretário da Fazenda
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1 Educação e Sociedade
O Pensamento dos Clássicos da Sociologia

Se a educação sozinha não pode transformar a sociedade,
tampouco sem ela a sociedade muda.
Paulo Freire, educador brasileiro

introdução
Neste capítulo, vamos apresentar os autores clássicos do pensamento 
social, o contexto histórico em que elaboraram suas teorias e como 
analisaram o papel da educação na sociedade capitalista.

1.1 antecedentes históricos1

O período histórico que vai de 1789 a 1848 fi cou conhecido como 
a Era das Revoluções, expressão cunhada pelo historiador britânico 
Eric Hobsbawm.

As transformações que o mundo vivenciou nesse período decor-
reram do que ele, Hobsbawm (2009), denominou de “dupla revolu-
ção”: a Revolução Francesa de 1789 e a Revolução Industrial (inglesa). 
Em suas palavras:

A grande revolução de 1789-1848 foi o triunfo não da 
“indústria” como tal, mas da indústria capitalista; não 
da liberdade e da igualdade em geral, mas da clas-
se média ou da sociedade “burguesa” liberal; não 
da “economia moderna” ou do “Estado moderno”, 
mas das economias e Estados em uma determinada 
região geográfi ca do mundo (parte da Europa e al-
guns trechos da América do Norte), cujo centro eram 
os Estados rivais e vizinhos da Grã-Bretanha e França 
(HOBSBAWM, 2009).

a Revolução industrial
Até as últimas décadas do século XVII, a produção de bens para con-
sumo da sociedade se dava de forma preponderantemente artesanal. 
Isso trazia uma enorme limitação ao poder produtivo da humanidade. 

No entanto, “a certa altura da década de 1780, e pela primeira 
vez na história da humanidade, foram retirados os grilhões do poder 

1 Apresentaremos aqui apenas uma síntese do momento histórico que antecedeu e permeou 
o desenvolvimento das teorias clássicas do pensamento social. Uma análise mais profunda 
deste período pode ser encontrada em Hobsbawm (2009); e uma boa discussão, em Pacheco; 
Mendonça (2006).
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produtivo das sociedades humanas, que daí em diante se tornaram 
capazes da multiplicação rápida, constante, e até o presente, ilimitada, 
de homens, mercadorias e serviços” (HOBSBAWM, 2009). O trabalho 
artesanal dava lugar à produção industrial.

A substituição do trabalho artesanal pelo trabalho manufaturado 
fez surgir uma nova figura na sociedade: o capitalista (o dono do ca-
pital), proprietário da oficina de trabalho e da matéria-prima que seria 
transformada. Esse capitalista inicialmente explorava o trabalho de vá-
rios artesãos que executavam, cooperativamente e com suas próprias 
ferramentas de trabalho, uma série de operações que resultavam na 
produção final da mercadoria (PACHECO e MENDONÇA, 2006).

O processo de industrialização se intensificou nas últimas décadas 
do século XVIII, principalmente na Inglaterra2, e os artesãos e seus ins-
trumentos de trabalho foram sendo substituídos por operários (a classe 
trabalhadora ou proletariado), que manejavam as máquinas industriais 
de propriedade do capitalista. Esse processo de produção de bens em 
massa foi denominado de Revolução Industrial, produzindo mudanças 
fundamentais no modo de vida da humanidade.

A primeira grande mudança foi demográfica. “O extraordinário au-
mento da população naturalmente estimulou muito a economia, em-
bora devêssemos considerá-la antes como uma consequência do que 
uma causa exterior da revolução econômica, pois sem ela um cresci-
mento populacional tão rápido não poderia ter sido mantido durante 
mais do que um limitado período” (HOBSBAWM, 2009).

Na esteira das mudanças demográficas, o êxodo rural se intensifi-
cou e as principais cidades industriais tiveram um crescimento vertigi-
noso. A população foi atraída para os centros urbanos para trabalhar 
nas fábricas, a maioria em condições subumanas.

A segunda grande mudança foi nas comunicações, com a abertura 
de novas estradas e novos canais de navegação, e a construção de 
ferrovias, aumentando consideravelmente a velocidade e a capacidade 
do transporte de bens de consumo. A terceira grande mudança, con-
sequência natural das duas anteriores, foi no volume do comércio e da 
emigração, que cresceu aceleradamente3. 

Todo esse processo revolucionário deu origem a um novo tipo de 
relação social, fundando a sociedade capitalista. Na sociedade capi-
talista, o trabalhador perde seus instrumentos de trabalho e torna-se 
possuidor apenas da força de trabalho, que deve ser vendida ao dono 

2 A primeira indústria a se revolucionar na Inglaterra foi a do algodão, a princípio (1780-1815), prin-
cipalmente na fiação, na cardação e em algumas operações auxiliares; depois (de 1815) cada vez 
mais na tecelagem.

3 Dados relativos ao fluxo de comércio e de pessoas são apresentados por Hobsbawm (2009, Nono 
Capítulo, Seção I).
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da fábrica (proprietário do capital). Nessas condições, intensifica-se a 
exploração do trabalho pelo capital4.

Como resposta ao ambiente de trabalho degradante, surge a cons-
ciência de classe dos trabalhadores. Nas palavras de Hobsbawm (2001), 
“a consciência de classe dos trabalhadores ainda não existia em 1789, ou 
mesmo durante a Revolução Francesa. Fora da Grã-Bretanha e da Fran-
ça, ela era quase que totalmente inexistente mesmo em 1848. Mas nos 
dois países que personificam a revolução dupla, ela certamente passou a 
existir entre 1815 e 1848, mais especificamente por volta de 1830”.

Em síntese, a Revolução Industrial remodelou as relações sociais 
em torno de um novo paradigma, o mundo do capital, exigindo dos 
estudiosos um novo olhar sobre a sociedade que ora surgia. 

a Revolução francesa
Se a economia do mundo do século XIX foi formada principalmente 
sob a influência da revolução industrial britânica, sua política e ideolo-
gia foram formadas fundamentalmente pela Revolução Francesa (HO-
BSBAWM, 2001). Há várias explicações aceitáveis sobre por que a revo-
lução eclodiu na França do final do século XVIII5, e a principal delas foi 
o imenso descompasso entre quem detinha o poder econômico – os 
burgueses – e quem exercia o poder político – o monarca, em conjunto 
com as castas privilegiadas dos nobres e do clero.

Além disso, como ressalta Pacheco e Mendonça (2006), o estado 
monárquico era um obstáculo ao pleno desenvolvimento do capitalis-
mo, pois praticava intensa intervenção na economia, impedia a supera-
ção das relações feudais de produção e retirava recursos da produção, 
por meio da cobrança de impostos extorsivos destinados a manter os 
privilégios do clero e da nobreza, além de custear as inúmeras guerras 
que a França enfrentava.

Esse cenário forneceu o combustível ideal para uma revolução 
social, liderada pela burguesia e fundada nos princípios gerais da ide-
ologia liberal: a liberdade individual, a propriedade privada, a demo-
cracia e a igualdade. Assim, embalados pelo lema “liberdade, igual-
dade e fraternidade”, o povo francês derrubou a prisão da Bastilha, 
o símbolo do poder real, em 14 de julho de 1789, marco temporal da 
Revolução Francesa.

O rei Luís XVI foi obrigado a reconhecer a legitimidade da Assem-
bleia Nacional Constituinte, que em agosto de 1789 liberta os cam-
poneses do controle senhorial, acaba com os privilégios da nobreza 

4 Como observaram Pacheco e Mendonça (2006), “a enorme exploração do trabalho foi uma das 
causas do expressivo aumento do lucro dos empresários e uma das condições para o fortaleci-
mento do modo de produção capitalista”.

5 Hobsbawm (2009, Terceiro Capítulo) analisa detalhadamente cada uma delas.
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e do clero, dando fim ao longo período de regime feudal, e proclama 
a Declaração dos Direitos Humanos e do Cidadão, que consagra uma 
série de princípios liberais (PACHECO e MENDONÇA, 2006).

É nesse cenário de transformações promovidas pelas revoluções 
Industrial e Francesa que a Sociologia surge como ciência, com a pre-
ocupação de explicar a nova sociedade capitalista.

1.2 os Pensadores clássicos da sociologia6

A Sociologia, como um campo delimitado do saber científico com mé-
todo e objetos próprios, surgiu em meados do século XIX na Europa, a 
partir das ideias dos pensadores sociais Émile Durkheim, Max Weber e 
Karl Marx.

Émile durkheim (1858 – 1917)
Durkheim foi o fundador da escola francesa de Sociologia e conside-
rado um dos pais da Sociologia moderna. Influenciado pelo positivis-
mo, ele conseguiu firmar bases sólidas e métodos consistentes para a 
análise sociológica, combinando pesquisa empírica com teoria social.

Na sua concepção, a sociedade é “o mais poderoso feixe de forças 
físicas e morais cujo resultado a natureza nos oferece”, não se consti-
tuindo meramente de uma soma de consciências individuais, mas se 
materializando a partir de uma nova consciência coletiva.

Durkheim postula que para entender a sociedade, não se pode estu-
dar isoladamente os indivíduos que a compõem. É necessário analisar o 
todo, representado por essa consciência coletiva. Assim, uma das expres-
sões do fato social são as representações coletivas, que segundo ele são 
a maneira “como a sociedade vê a si mesma e ao mundo que a rodeia”. 

Para Durkheim, o objeto da sociologia são os fatos sociais. Tais fe-
nômenos compreendem “toda maneira de agir, fixa ou não, suscetível 
de exercer sobre o indivíduo uma coerção exterior; ou então ainda, 
que é geral na extensão de uma sociedade dada, apresentando uma 
existência própria, independente das manifestações individuais que 
possa ter” (DURKHEIM, apud QUINTANEIRO, 2010, p. 68). 

Os fatos sociais possuiriam três características: 1) coerção social; 
2) exterioridade; 3) poder de generalização. Como observa Pacheco e 
Mendonça (2006), “a coerção social era a capacidade de o fato social 
se fazer respeitar, se impor. O indivíduo era frágil para contrariar al-
guns fatos sociais, como o idioma, as leis, a educação que recebe da 
família e da escola”.

6 Recomendamos a leitura do excelente livro “Um Toque de Clássicos: Marx – Durkheim – Weber”, 
das Professoras Tânia Quintaneiro, Maria Ligia de Oliveira Barbosa e Márcia Gardênia Monteiro 
de Oliveira. Foi esta a nossa principal referência na elaboração desta seção, cuja citação apresen-
taremos, na forma resumida, por QUINTANEIRO (2010).

O termo 
Sociologia 

foi criado 
por Augus-

to Comte (1798-1857), 
sendo considerado o 

pai da Sociologia, pro-
vavelmente o primeiro 

pensador moderno. 
Comte defendia a ideia 
de que para uma socie-

dade funcionar corre-
tamente, precisa estar 
organizada, e só assim 
alcançará o progresso. 
Seu esquema socioló-

gico era tipicamente 
positivista, corrente 

com grande expressão 
no século XIX.
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A exterioridade dos fatos sociais significa que eles existem e atu-
am sobre o indivíduo independentemente de sua vontade ou de sua 
aceitação consciente. Os fatos sociais existem antes do nascimento das 
pessoas e são por elas assimilados por meio da educação e de outras 
formas de coerção. Segui-los significa garantir o bom funcionamento da 
sociedade. O seu descumprimento poderia ocasionar as crises sociais, 
ou seja, a doença da sociedade (PACHECO e MENDONÇA, 2006).

A generalidade implicava que, para ser um fato social, determina-
do acontecimento deve ocorrer para todas as pessoas ou para a maio-
ria delas. Deve ser algo comum na vida das pessoas.

A educação, para Durkheim, é um fato social e, portanto, ela não 
pode ser tomada como responsabilidade privada, mas sim, de âmbito 
coletivo. Assim sendo, ela é coercitiva, ou seja, é imposta às pessoas, 
independente de sua vontade, por serem incapazes de reagir diante 
da ação educativa. Essa característica coercitiva da educação é funda-
mental para socializar os indivíduos, como defende Durkheim.

Na sua obra Educação e Sociologia, o autor define educação como: 
“a ação exercida, pelas gerações adultas, sobre as gerações que não 
se encontrem ainda preparadas para a vida social; tem por objetivo 
suscitar e desenvolver, na criança, certo número de estados físicos, in-
telectuais e morais, reclamados pela sociedade política, no seu conjun-
to, e pelo meio especial a que a criança, particularmente, se destine”.

A partir dessa definição, “percebe-se que Durkheim aponta duas 
condições para que haja educação. A primeira é que exista uma gera-
ção de pessoas adultas e uma geração de jovens. A segunda condição 
é que a ação educativa seja exercida pela geração mais velha sobre a 
mais jovem. A geração mais velha já está socializada e cabe a ela re-
passar os códigos de convivência social à geração mais jovem. A ação 
educativa é de cima para baixo, da geração adulta para a geração de 
crianças e adolescentes. Os mais novos só recebem o conhecimento. 
Parecem vazios, nada têm a repassar. Já os mais velhos só transmitem. 
Parecem estar cheios, completos” (PACHECO e MENDONÇA, 2006). 
Se vocês já viram esse filme em algum lugar, não se espantem.

Para Durkheim, a educação deveria ser organizada de forma a con-
ciliar dois tipos de formação: uma base comum e outra diversificada. 
A base comum da educação conteria os conhecimentos que devem 
ser compartilhados por todos. Assim, apesar das diferenças de classes 
sociais, todas as crianças deveriam receber ideias e práticas gerais, que 
seriam os valores cultivados pelo seu povo.

Mas a partir de um dado momento da vida, a educação passaria a 
ser diferenciada. Isso porque, segundo Durkheim, os jovens devem ser 
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preparados, a partir desse momento, para assumir os seus papéis na 
sociedade (conforme a divisão social do trabalho e a especialização), 
dentro da classe social a qual pertencem. Ou seja, haveria homens que 
devem ser preparados para refletir, para pensar, para serem os diri-
gentes do país, seja nas empresas, seja no governo; e outros deveriam 
ser educados para a ação, para a execução do trabalho manual e a 
obediência. Essa é uma função importante da educação na visão de 
Durkheim: preparar os homens para desempenhar os diferentes e har-
mônicos papéis sociais (PACHECO e MENDONÇA, 2006).

Em síntese, Durkheim vê a educação como fenômeno social e ela 
deve exercer um papel fundamental na própria constituição e manu-
tenção da sociedade. A educação teria a função de formar o ser social, 
diferente do ser individual.

Max Weber (1864 – 1920)
O intelectual alemão Max Weber era jurista e economista e é conside-
rado um dos fundadores da Sociologia. Suas teorias foram fortemente 
influenciadas pelas ideias de Marx e Nietzsche, embora não tenha se 
submetido a elas de forma acrítica. Ao analisar a sociedade capitalista 
ocidental sob a perspectiva histórica, econômica e ideológica, subiu 
sobre os ombros do gigante Marx para enxergar mais longe e tentar 
construir uma explicação sociológica adequada à história social.

De Nietzsche, Weber herdou a percepção “segundo a qual a 
vontade de poder, expressa na luta entre valores antagônicos, é que 
torna a realidade social, política e econômica compreensível” (QUIN-
TANEIRO, 2010).

Max Weber é um dos grandes defensores da objetividade do conhe-
cimento. Segundo ele, embora o tema a ser investigado deva ser escolhi-
do em função dos valores e ideais do cientista, este deve saber distinguir 
entre reconhecer e julgar, e cumprir tanto o dever científico de ver a ver-
dade dos fatos, como o dever prático de defender os próprios valores. 

Para Weber, os fenômenos sociais não podem ser submetidos a 
leis gerais sobre a sociedade, como pretendia Durkheim. Para ele: “o 
conhecimento de leis sociais não é um conhecimento do socialmen-
te real, mas unicamente um dos diversos meios auxiliares que o nos-
so pensamento utiliza para esse efeito; e nenhum conhecimento dos 
acontecimentos culturais poderia ser concebido senão com base na 
significação que a realidade da vida, sempre configurada de modo in-
dividual, possui para nós em determinadas relações singulares” (WE-
BER, apud QUINTANEIRO, 2010, p. 111).

Para entender as características das sociedades por meio de uma 
ciência como a Sociologia, naturalmente generalizadora, é necessário 
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que o cientista defina instrumentos que orientem a investigação das 
diversas conexões causais. Para isso, seria conveniente trabalhar com 
um “tipo ideal”, o qual cumpre duas funções principais: primeiro, a 
de selecionar explicitamente a dimensão do objeto a ser analisado; e, 
posteriormente, apresentar essa dimensão de uma maneira pura, sem 
suas sutilezas concretas.

Partindo desse paradigma, poderia analisar os fatos reais como 
desvios desse “tipo ideal”. Como observou Weber: “Tais construções 
(...) permitem-nos ver se, em traços particulares ou em seu caráter total, 
os fenômenos se aproximam de uma de nossas construções, determi-
nar o grau de aproximação do fenômeno histórico e o tipo construído 
teoricamente. Sob esse aspecto, a construção é simplesmente um re-
curso técnico que facilita uma disposição e terminologia mais lúcidas” 
(WEBER, apud QUINTANEIRO, 2010, p. 113).

Ou seja, para Max Weber, o foco de análise se encontra na ação 
social e não no fato social, como defende Durkheim. A ação social é 
definida por Weber como toda conduta humana que se oriente pela 
expectativa da ação de outrem, ou que dela derive. Para ele, a ação 
é um comportamento no qual os indivíduos se relacionam de maneira 
subjetiva uns com os outros, e cujo sentido geral é determinado pelo 
comportamento alheio. Ou seja, esse comportamento só é ação social 
quando o agente atribui à sua própria conduta um significado ou sen-
tido específico, e esse sentido se relaciona com o comportamento de 
outras pessoas.

Assim, as relações sociais seriam “os conteúdos significativos atri-
buídos por aqueles que agem tomando outro ou outros como refe-
rência – conflito, piedade, concorrência, fidelidade, desejo sexual etc” 
(QUINTANEIRO, 2010, p. 119).

Constata-se, pois, que, diferentemente de Durkheim, a visão we-
beriana não entende a sociedade como um ente acima do indivíduo. 
Os padrões, normas, regras etc. são constituídos e se transformam nas 
relações sociais estabelecidas entre indivíduos. Para ele, a sociedade é 
construída nas teias das relações sociais.

Weber fundamentava suas ideias na tradição liberal da sua época, 
isto é, a ênfase da análise social é dada ao indivíduo, o grande res-
ponsável por tudo que existe, obtido em função dos seus méritos e 
fragilidades, o que servia para justificar, inclusive, a posição ocupada 
no quadro de classes sociais. Embora Weber não tenha escrito uma 
obra específica sobre educação, podemos encontrar referências ao 
tema em alguns de seus textos, todas relacionadas à sua preocupação 
quanto ao excesso de burocratização das instituições de ensino.
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No livro A Ciência como Vocação, ele apresenta a tendência de 
racionalização, burocratização e especialização cada vez maior na Ale-
manha. Adverte que os docentes das universidades alemãs estão pas-
sando pelo mesmo processo de desapropriação de suas ferramentas 
e da especialização do trabalho que os artesãos haviam enfrentado no 
processo de industrialização (CASSIN, 2008). Se conversarmos com os 
docentes das universidades brasileiras, veremos que isso não é muito 
diferente do que estamos vivenciando hoje no ensino superior.

A tese de Weber é de que “o destino de nossos tempos é carac-
terizado pela racionalização e intelectualização e, acima de tudo pelo 
‘desencantamento do mundo’. Precisamente os valores últimos e mais 
sublimes retiraram-se da vida pública, seja para o reino transcendental 
da vida mística, seja para a fraternidade das relações humanas diretas 
e pessoais” (WEBER, apud CASSIN, 2008).

No texto “Burocracia”, Weber expõe sua preocupação quanto ao tipo 
de formação exigida pela moderna burocracia alemã na busca cada vez 
maior da eficiência e da técnica, em detrimento da formação humanística.

Essa preocupação vai ser mais bem desenvolvida no clássico Os 
Letrados Chineses. Nele, Weber se mostra maravilhado com a maneira 
como a China organizou a formação e a educação dos ocupantes de 
cargos em sua burocracia, com ênfase no caráter laico e literário do 
ensino. Nesse texto, ele desenvolveu a sua tese dos “tipos ideais” de 
pedagogia: a pedagogia do carisma, a pedagogia do treinamento e a 
pedagogia do cultivo. Em suas palavras:

Historicamente, os dois polos opostos no campo 
das finalidades educacionais são: despertar o caris-
ma (...) e transmitir o conhecimento especializado. 
O primeiro tipo corresponde à estrutura carismática 
do domínio; o segundo corresponde à estrutura (mo-
derna) de domínio, racional e burocrático. Os dois 
tipos não se opõem, sem ter conexões ou transições 
entre si. (...). Já a pedagogia do cultivo tem como fi-
nalidade educar um tipo de homem culto, cuja na-
tureza depende do ideal de cultura da respectiva 
camada decisiva. E isto significa educar um homem 
para certo comportamento interior e exterior na vida 
(WEBER, apud CASSIN, 2008).

Em síntese, quanto à educação, Weber se mostra pessimista em 
relação às formas capitalistas de sociedade, demonstrando certa nos-
talgia às formas pré-capitalistas.
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Karl Marx (1818 – 1883)
O alemão Karl Marx atuou como filósofo, economista, historiador e 
cientista político, para ficarmos apenas nas suas principais atividades, e 
é considerado, mesmo por aqueles que combatem suas ideias, o maior 
pensador social da história, tendo influenciado, determinantemente, 
os rumos dos estudos sociológicos.

Marx acredita que o mundo é resultado da ação humana e propõe 
aos homens que sejam eles os agentes da transformação desse mundo, 
em oposição à simples tarefa dos filósofos, que “limitaram-se a inter-
pretar o mundo”. Defende que a estrutura de uma sociedade é de-
pendente do estado de desenvolvimento de suas forças produtivas e 
das relações sociais de produção. Seu conceito de forças produtivas diz 
respeito à ação dos indivíduos sobre a natureza. Marx assinala que os 
homens “não são livres árbitros de suas forças produtivas, base de toda 
sua história – pois toda força produtiva é uma força adquirida, produto 
de uma atividade anterior” (MARX, apud QUINTANEIRO, 2010, p. 34).

Para Marx, o que molda uma sociedade é a forma como a huma-
nidade produz seus bens de consumo (as formas de apropriação das 
ferramentas e outros meios usados na produção, os mecanismos de to-
mada de decisão e de distribuição da riqueza gerada), a maneira como 
transforma, por meio do trabalho, o mundo ao seu redor e, sobretudo, 
como se dá a relação do homem com os meios de produção.

Ele estava particularmente preocupado em estudar a sociedade 
capitalista e não em elaborar uma teoria geral sobre as sociedades, 
como pretendia Durkheim. Em sua análise, Marx dividiu a sociedade 
capitalista em duas classes: a dos capitalistas (burgueses), que detêm 
a posse dos meios de produção (máquinas, ferramentas, capital para 
aquisição de matérias-primas etc.) e a dos trabalhadores (proletariado 
ou operariado), cuja única posse é sua força de trabalho, que deveria 
ser vendida aos donos do capital em troca de um salário.

Para Marx, não há como conciliar os interesses do capital e do tra-
balho, que seriam antagônicos em função da natureza do capitalismo. 
Portanto, a sociedade não seria um todo harmônico, onde as classes 
devem cooperar para o perfeito funcionamento do todo, como defen-
dia Durkheim. O que existe é um conflito entre capital e trabalho, entre 
capitalistas ou burgueses e o proletariado, e é isso que move a história.

Karl Marx também não escreveu nenhuma obra específica sobre 
educação, mas deixou uma inegável contribuição a respeito do papel 
da educação na sociedade capitalista. Na sua concepção, os modelos 
educacionais existentes serviam para manter e reforçar a sociedade 
burguesa. Era o que propunha Durkheim, quando defendia que o pa-
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pel da educação era socializar as novas gerações. Para Marx, essa for-
ma de interpretar a relação entre a educação e a sociedade buscava 
um aperfeiçoamento das relações sociais no capitalismo, mas sem pro-
fundas transformações. Assim, tais teorias interessariam, sobretudo, à 
burguesia capitalista, classe dominante no sistema.

Marx defendia que a educação deve servir para uma reflexão crítica 
sobre a sociedade capitalista, visando a sua superação. Apoiando-se 
no materialismo histórico, a educação transformadora considera o ca-
pitalismo apenas uma etapa da caminhada da humanidade e empe-
nha-se na criação de condições para a realização de novas revoluções 
sociais que conduzam ao fim da sociedade capitalista e sua substitui-
ção por uma organização social regida por relações cooperativas e 
igualitárias. Tal visão de educação interessa à classe trabalhadora e aos 
defensores do socialismo (PACHECO e MENDONÇA, 2006).

considerações finais
Como vimos neste capítulo, o estudo dos clássicos da sociologia nos 
fornece instrumentos para compreender melhor as transformações 
recentes no sistema educacional mundial, principalmente quanto ao 
papel que a escola deve cumprir na consolidação ou transformação 
da sociedade.

Questões PaRa Reflexão

1. Os marxistas criticam o atual sistema educacional, segundo eles 
voltado exclusivamente para a formação de mão de obra para a 
reprodução e consolidação do sistema capitalista, e defendem que 
a educação deveria ser instrumento de reflexão sobre a natureza 
do sistema, mesmo que isso levasse à destruição do sistema e à 
criação de outro, mais adequado a todos. Você concorda com os 
marxistas? Você acha que seria possível construir uma escola por 
dentro de um sistema que pudesse vir a destruí-lo ou modificá-lo? 
Comente suas respostas.

2. Analisando as concepções quanto à educação dos três pensadores 
clássicos da Sociologia – Durkheim, Marx e Weber –, qual delas es-
taria mais próxima da nossa realidade hoje? Justifique sua escolha.

O mate-
rialismo 
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dade, da história e da 
economia, elaborada 
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da evolução da so-

ciedade humana nos 
meios pelos quais  
os seres humanos  

produzem coletiva-
mente e distribuem os  

bens de consumo.



suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Assista a um ótimo vídeo sobre os pensadores clássicos da socio-
logia no seguinte endereço da internet: https://www.youtube.com/
watch?v=4_Rqjt5QYsk (acessado em 27/02/2014).

2. Um excelente texto sobre a relação entre Sociedade e Educação é 
o de PACHECO e MENDONÇA (2006), que está disponível no se-
guinte endereço da internet: http://portal.mec.gov.br/seb/ arqui-
vos/pdf/profunc/05educsocietrab.pdf. (Acessado em 28/02/2014). 

3. Para aprofundar um pouco mais o conhecimento sobre os clássicos 
do pensamento social, sem que se recorra às suas obras originais, 
recomendamos a leitura do excelente livro Um Toque de Clássicos: 
Marx – Durkheim – Weber, das professoras Tânia Quintaneiro, Maria 
Ligia de Oliveira Barbosa e Márcia Gardênia Monteiro de Oliveira.
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2 Os Programas de 
Educação Fiscal no Brasil

Educar verdadeiramente não é ensinar fatos novos ou enumerar fórmulas prontas, mas 
sim preparar a mente para pensar.
Albert Einstein

introdução
Neste capítulo, serão apresentados o Programa Nacional de Educação 
Fiscal e os programas de educação fiscal do estado do Ceará (PEF) e 
do município de Fortaleza, além de algumas considerações quanto à 
inserção da educação fiscal no sistema de ensino formal no Brasil.

2.1 a educação fiscal e o Pnef7

Antes de falarmos do Programa Nacional de Educação Fiscal (PNEF), é 
importante entendermos o que vem a ser educação fiscal. A educação 
fiscal é um programa educacional que visa compartilhar conhecimen-
tos e interagir com a sociedade sobre a origem, aplicação e controle 
dos recursos públicos, a partir da adoção de uma abordagem didático-
-pedagógica interdisciplinar e contextualizada, capaz de favorecer a 
participação social (ESAF, 2013a).

O que se pretende com a inserção da educação fiscal no sistema 
formal de ensino no Brasil é construir uma consciência voltada ao exer-
cício da cidadania, propiciando ao cidadão uma participação ativa no 
funcionamento e aperfeiçoamento dos instrumentos de controles so-
cial e fiscal do Estado. 

O Programa Nacional de Educação Fiscal (PNEF) foi oficialmente 
criado em 1996. Suas origens remontam o início dos anos 1990, quan-
do o estado do Espírito Santo desenvolveu o projeto “Consciência Tri-
butária – A Força do Cidadão”, composto por cartilhas e o vídeo “A 
História dos Tributos: Uma Conquista do Homem”. Tal projeto foi apre-
sentado numa das reuniões do Confaz, ocorrida em maio de 1996 na 
cidade de Fortaleza - CE, quando se decidiu criar um Programa Nacio-
nal de Educação Tributária (ESAF, 2013a). 

Tendo em vista que o objetivo do programa é tratar não apenas 
dos tributos, mas de todas as questões referentes à alocação e gestão 
dos recursos públicos arrecadados, o Confaz, reunido no estado da Pa-
raíba em julho de 1999, aprovou a alteração de sua denominação para 
Programa Nacional de Educação Fiscal (PNEF).

7 As principais informações desta seção foram obtidas no site do PNEF: http://www.esaf.fazenda.
gov.br/educacao_fiscal/pnef (acessado em 02/03/2014). Maiores detalhes sobre o programa po-
dem ser encontrados no Caderno 1 – Educação Fiscal no Contexto Social da Série Educação 
Fiscal da ESAF - Escola de Administração Fazendária, do Ministério da Fazenda (ESAF, 2013a). 
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Em 31 de dezembro de 2002, foram definidos os órgãos que seriam 
responsáveis pela implementação do PNEF (Portaria MF nº 413/2002):
•	pelo Ministério da Fazenda, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

a Secretaria do Tesouro Nacional e a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional;

•	pelo Ministério da Educação, a Secretaria de Educação Básica;
•	pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Secretaria 

de Orçamento Federal;
•	pela Controladoria-Geral da União, a Diretoria de Combate à Cor-

rupção; e
•	no âmbito estadual e municipal, os Grupos de Educação Fiscal (GEFE 

e GEFM).
Em março de 2009, foram criadas as comissões temáticas (Portaria 

MF nº 41/2009): Planejamento Estratégico, Referencial Teórico e Me-
todológico, Sensibilização e Marketing, Avaliação e Implantação nas 
Escolas e Ensino a Distância.

No âmbito internacional, a ESAF associou-se, em 2012, ao Progra-
ma EUROsociAL da União Europeia, na qualidade de sócio-operativa, 
o que vem propiciando a ampliação das ações do PNEF para toda 
América Latina. Além disso, destaca-se também o estabelecimento de 
parcerias estratégicas com instituições da sociedade civil, notadamen-
te observatórios sociais do orçamento, conselhos de políticas públicas, 
associações, movimentos sociais e sindicatos (ESAF, 2013a).

o que é o Pnef? 
O PNEF é um programa educacional nacional, articulado pelo governo 
federal e os fiscos estaduais e municipais, que visa compartilhar co-
nhecimentos e interagir com a sociedade sobre a origem, aplicação e 
controle dos recursos públicos, favorecendo a participação social.

Para isso, sua atuação está calcada nos seguintes valores: Cidada-
nia, Comprometimento, Efetividade, Ética, Justiça e Solidariedade.

Para a consecução de seus objetivos, ficou estabelecido que o 
PNEF deve seguir as seguintes diretrizes estratégicas: 
1. planejamento envolvendo a participação de todos os níveis de go-

verno, prevendo execução descentralizada, mensurada, monitora-
da e alinhada com o plano nacional, contemplando, sempre que 
possível, a participação da sociedade;

2. material didático e de divulgação produzido e socializado segundo 
orientações do Programa;

3. ações pautadas pela transparência e interação com a sociedade;
4. financiamento das ações por intermédio de recursos orçamentários 

públicos, recomendando-se a busca de fontes alternativas;

O EUROso-
ciAL é uma 
iniciativa de 
cooperação 
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5. ações permanentes e pautadas em políticas de Estado, não deven-
do ter caráter político-partidário, evitando a veiculação de marcas 
de governos;

6. conteúdos de educação fiscal inseridos na práxis escolar;
7. ênfase à formação dos profissionais das instituições gestoras do 

programa e à comunicação mobilizadora, visando ao estabeleci-
mento de vínculos de corresponsabilidade;

8. ações que contemplem todos os públicos, enfoques e abordagens 
educacionais, dentro dos limites de atuação do Programa;

9. institucionalização do Programa por meio de ações permanentes 
dos órgãos gestores, pautadas pelo aproveitamento da sinergia 
entre os seus atores; e

10. campanhas de premiação com caráter educativo.
Os objetivos estratégicos do PNEF foram assim definidos:

•	aferir o grau de percepção da gestão fiscal pela Sociedade;
•	viabilizar financeiramente o PNEF;
•	 internalizar a Educação Fiscal nas Instituições de Ensino;
•	 implementar a Educação Fiscal não formal;
•	conceber e implementar o Plano de Comunicação;
•	estadualizar e municipalizar o Programa de Educação Fiscal;
•	 implementar a Gestão de Conteúdos;
•	reestruturar a Gestão do Programa;
•	 implementar a Gestão do Conhecimento; e
•	qualificar adequadamente os participantes das Instituições Gestoras.

fundamentos e abrangência do Pnef
O Grupo Gestor do Programa Nacional de Educação Fiscal definiu que 
o PNEF deve ter por base os seguintes fundamentos:
•	na educação, o exercício de uma prática pedagógica que objetiva 

formar um cidadão autônomo, reflexivo e consciente de seu papel, 
capaz de contribuir para a transformação da sociedade;

•	na cidadania, o estímulo ao fortalecimento do poder do cidadão 
para o exercício do controle democrático do Estado, incentivando-o 
à participação coletiva na definição de políticas públicas e na elabo-
ração de leis para sua execução;

•	na ética, a opção pelos caminhos que nos levem à adoção de condu-
tas responsáveis e solidárias, que privilegiem sempre o bem comum;

•	na política, a decisão de compartilhar os conhecimentos adquiridos 
sobre gestão pública eficiente, eficaz e transparente quanto à capta-
ção, à alocação e à aplicação dos recursos públicos, com responsabi-
lidade fiscal e ênfase no conceito de bem público como patrimônio 
da sociedade;
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•	no controle social, o foco na disseminação dos conhecimentos e 
instrumentos que possibilitem o cidadão atuar no combate ao des-
perdício e à corrupção;

•	na relação Estado-Sociedade, o desenvolvimento de um ambiente 
de confiança entre a administração pública e o cidadão, oferecendo-
-lhe um atendimento respeitoso e conclusivo, com ênfase na transpa-
rência das atividades estatais;

•	na relação Administração Tributária – Contribuinte, o estímulo ao 
cumprimento voluntário das obrigações tributárias e ao combate à 
sonegação fiscal, ao contrabando, ao descaminho e à pirataria;

•	na condução do PNEF, o compromisso com uma gestão democrá-
tica em permanente integração com todos os segmentos sociais, de 
modo a contribuir para que o Estado cumpra seu papel constitucio-
nal de reduzir as desigualdades sociais e ser instrumento de fortale-
cimento permanente da democracia.

O Programa é amplo e possui cinco áreas de abrangência, de 
modo que sejam atendidos todos os brasileiros, em qualquer estágio 
de sua vida (ESAF, 2013a):
a) estudantes do ensino fundamental;
b) estudantes do ensino médio;
c) servidores públicos;
d) comunidade universitária;
e) sociedade em geral.

O Programa pode, então, ser desenvolvido em todos os níveis de 
ensino e faixas etárias. Por seu intermédio, a sociedade passa a ter 
melhor entendimento:
a) da estrutura e do funcionamento da administração pública em seus 

três níveis de governo: federal, estadual e municipal;
b) da função socioeconômica dos tributos;
c) da aplicação dos recursos públicos;
d) das estratégias e dos meios para o exercício do controle democrático.

Gestão do Programa8

Como diretrizes de gestão do PNEF, as instituições gestoras estabele-
ceram o seguinte:
•	estados e municípios terão autonomia para elaborar e implementar 

seus projetos segundo suas condições, definindo prioridades e ritmo 
próprio, porém, obedecendo às Diretrizes do Programa Nacional;

•	nos estados, o Programa deve ser desenvolvido em parceria com as 
Secretarias da Fazenda, da Educação e da Receita Federal do Brasil e 
outras instituições, a critério do Programa Estadual de Educação Fiscal;

8 Conforme ESAF (2013a).
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•	nos municípios, o Programa desenvolver-se-á em parceria com as Se-
cretarias Municipais de Finanças, de Educação e as projeções locais 
da Receita Federal e Secretarias Estaduais de Fazenda e Educação, 
sem prejuízo da participação de outras instituições afins, a critério do 
programa municipal de educação fiscal;

•	a Esaf, como Coordenadora-Geral do Programa, exercerá papel fun-
damental em sua evolução e promoverá, de forma permanente, a 
articulação dos três níveis de governo.

2.2 a educação fiscal nos estados
Todos os 27 estados possuem atividades relacionadas à educação fis-
cal, principalmente no âmbito dos seus Grupos de Educação Fiscal 
Estaduais (GEFE), e vários já instituíram formalmente seus programas 
específicos, como no caso do estado do Ceará, que já tem um progra-
ma bastante consolidado. 

Cada estado institucionalizou seu Programa com autonomia na defi-
nição de suas ações, mas alinhados às diretrizes definidas nacionalmente.

o Programa de educação fiscal no estado do ceará (Pef)9
O Programa de Educação Fiscal no Estado do Ceará (PEF) foi criado 
em 1998, com a denominação inicial de Programa de Educação Tribu-
tária no Ceará (PET) (Decreto Nº 25.326/1998), atuando principalmente 
no sistema de telensino.

Reconhecendo a importância da educação fiscal para o bom exer-
cício das atividades da administração fiscal, a Secretaria da Fazenda no 
Estado do Ceará (Sefaz/CE) criou, em 2007 (Decreto Nº 28.900/2007), 
a Célula de Educação Fiscal (CEDUF), que passa a compor, a partir de 
então, a estrutura organizacional formal daquela Secretaria.

Para orientar estrategicamente a sua atuação, o PEF estabeleceu 
como objetivo estratégico “sensibilizar o cidadão para a função so-
cioeconômica do tributo e de sua responsabilidade pelo acompanha-
mento da aplicação dos recursos públicos por meio do exercício do 
controle social e do conhecimento sobre a administração pública”; e 
como objetivos específicos:
•	conscientizar sobre a função social do tributo e dos orçamentos públicos; 
•	demonstrar os efeitos lesivos da corrupção e sonegação fiscal para 

a sociedade;
•	estimular o cumprimento voluntário das obrigações tributárias;
•	contribuir para o aperfeiçoamento do Sistema Tributário Nacional, 

com fundamento nos princípios constitucionais da justiça, equidade 
e capacidade contributiva.

9 Todas as informações desta subseção foram obtidas no site do PEF, no seguinte endereço: http://
www.sefaz.ce.gov.br/Content/aplicacao/EducacaoFiscal/principal/gerados/principal.asp#.
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O PEF tem se caracterizado por uma intensa e profícua profusão de 
atividades de educação fiscal no estado do Ceará, além de participar 
de diversas iniciativas em âmbito nacional e internacional, demonstran-
do o acerto da Sefaz/CE em criar uma unidade específica para tratar 
da questão, com servidores públicos competentes e apaixonados pela 
temática da Educação Fiscal. Os resultados saltam aos olhos e tem ser-
vido de paradigma para outros estados e municípios brasileiros.

Só para termos uma ideia da atuação do PEF, podemos elencar as 
seguintes atividades recentes:
1. Planejamento e execução de cursos online, presenciais e semi-

presenciais, como o Curso de Disseminadores de Educação Fiscal 
(online), o de Formação de Tutores para o Curso de Disseminadores 
de Educação Fiscal (semipresencial) e os de Formação Continuada 
de Tutores para Curso de Disseminadores de Educação Fiscal, de 
Monitores de Educação Fiscal e de Cidadania Fiscal (presenciais).

2. Elaboração de material para disseminação do PEF (disponível 
em: http://www.sefaz.ce.gov.br/ content/aplicacao/educacaofiscal/
principal/gerados/material.asp).

3. Produção de um e-book em comemoração aos 15 anos do PEF, 
uma iniciativa da CEDUF, em parceria com a Fundação SINTAF. O li-
vro contém 15 (quinze) trabalhos enviados por servidores e pesquisa-
dores, além de artigos desenvolvidos por pesquisadores e técnicos 
com reconhecimento nacional nos seguintes temas ligados à Edu-
cação Fiscal: (i) Ética e cidadania no serviço público; (ii) Tributação e 
cidadania fiscal; (iii) Carga tributária, reforma tributária e justiça fiscal; 
(iv) Controle social e novas mídias; e (v) Educação Fiscal no ensino: 
desafios e perspectivas.

4. Organização de Seminários Regionais, Estaduais e Nacionais, 
que desenvolvem intercâmbio e oportunidade de apresentação de 
trabalhos nas diversas regiões do Estado, disseminando os conteú-
dos abordados pelo PNEF e pelo PEF.

5. Realização de palestras de sensibilização para a sociedade, in-
formando o cidadão sobre a função social e econômica dos tribu-
tos e levando conhecimento sobre a administração pública, com o 
objetivo de fomentar sua participação no controle social dos recur-
sos públicos.

6. A realização de Fóruns em parceria com a Secretaria de Educa-
ção do Estado do Ceará, abrindo espaço para apresentar, discutir 
e avaliar as ações e os projetos desenvolvidos e dar sustentabilida-
de à Educação Fiscal em todo o estado do Ceará.
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Além disso, dentro do princípio de que “os bons exemplos de-
vem vir de casa”, o PEF privilegia a transparência de sua gestão, 
colocando à disposição da sociedade sua prestação de contas so-
cial, disponível no seguinte endereço na internet: http://www.sefaz.
ce.gov.br/Content/aplicacao/EducacaoFiscal/principal/gerados/re-
latorios.asp?categoria=3.

2.3 a educação fiscal nos Municípios
Segundo informações do site do PNEF, os municípios de Belém, For-
taleza, Manaus, Maringá e Santa Maria/RS já possuem seus próprios 
Programas de Educação Fiscal. 

A Portaria Interministerial nº 413 estabeleceu que o Grupo de 
Educação Fiscal dos Municípios (GEFM) constitui órgão vinculado ao 
Grupo de Educação Fiscal de âmbito nacional, o GEF, e ao Grupo 
de Educação Fiscal (GEFE) de seu estado. Fazem parte do GEFM a 
Secretaria de Finanças, Fazenda ou Tributação do município, a Secre-
taria de Educação e demais órgãos envolvidos no desenvolvimento 
do PNEF no respectivo Município.

Tendo sido um dos primeiros municípios a se engajar na educação 
fiscal, a Prefeitura de Fortaleza instituiu oficialmente o seu Programa 
de Educação e Transparência Fiscal (PETF) em 2011, por meio da Lei 
Municipal nº 9.825, de 2011, definindo como objetivo a ampliação da 
cidadania fiscal, propiciando à sociedade instrumentos de análise e de 
participação nas discussões que envolvessem tanto a extração de re-
cursos para financiar o Estado (tributação), quanto à destinação desses 
recursos (gasto público).

A lei que instituiu o PETF trouxe em seu bojo as seguintes resoluções:
•	 fomentar a discussão democrática da Educação Fiscal;
•	promover a inserção do Prêmio Sefin;
•	criar o Grupo de Educação Fiscal (GEF - Fortaleza); e
•	estimular a formalização (EI, MPE e EPP).

O GEF - Fortaleza foi criado em 2013, pela Portaria Sefin Nº 70/2013 
e, atualmente, trabalha o Programa nas seguintes perspectivas da so-
ciedade: público infantil (por meio da apresentação das peças teatrais, 
da aplicação de jogos e da inserção da educação fiscal como disciplina 
transversal na escola pública de primeiro grau), professoras da rede de 
ensino municipal (por meio dos Cursos de Disseminadores de Educa-
ção Fiscal), universitários (com a criação dos Núcleos de Apoio Contá-
bil e Fiscal - NAF) etc.

A profícua parceria entre os grupos de educação fiscal do estado 
do Ceará e do município de Fortaleza tem gerado uma imensa sinergia 
em prol da educação fiscal na região.

Confiram 
os progra-

mas de 
educação 

fiscal desses municí-
pios a partir do se-

guinte endereço na 
internet: http://www.
esaf.fazenda.gov.br/

educacao_fiscal/pnef/
educacao-fiscal-nos-

-municipios (acessado 
em 07/03/2014).

A Prefeitura 
de Fortale-
za, através 

da Secreta-
ria de Finanças (Sefin), 

criou o Prêmio Sefin 
de Finanças Municipais, 
cujo objetivo é discutir 

o orçamento público 
de forma transparente 

e promover a educação 
fiscal. Trata-se de uma 
iniciativa de educação 
fiscal que se apoia em 

três eixos temáticos. O 
primeiro é o estímulo 
à pesquisa nas áreas 

de finanças, tributação, 
auditoria, contabili-

dade e tecnologia da 
informação aplicada à 
administração pública 

municipal. O segundo, 
o reconhecimento do 

trabalho dos jornalistas 
locais na abordagem 
das finanças públicas 

em âmbito municipal. E 
o terceiro é o incentivo 
ao ensino da educação 

fiscal nas escolas da 
rede pública e privada.

Veja, por 
exemplo, o 
jogo infantil 
“Educação 
Fiscal e Cidadania”, que 
pode ser baixado gra-
tuitamente no seguinte 
endereço da internet: 
http://www.sefin.forta-
leza.ce.gov.br/downloa-
ds/arquivos/jogo_edu-
cacao_Fiscal.zip.
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Além disso, dentro do princípio de que “os bons exemplos de-
vem vir de casa”, o PEF privilegia a transparência de sua gestão, 
colocando à disposição da sociedade sua prestação de contas so-
cial, disponível no seguinte endereço na internet: http://www.sefaz.
ce.gov.br/Content/aplicacao/EducacaoFiscal/principal/gerados/re-
latorios.asp?categoria=3.

2.3 a educação fiscal nos Municípios
Segundo informações do site do PNEF, os municípios de Belém, For-
taleza, Manaus, Maringá e Santa Maria/RS já possuem seus próprios 
Programas de Educação Fiscal. 

A Portaria Interministerial nº 413 estabeleceu que o Grupo de 
Educação Fiscal dos Municípios (GEFM) constitui órgão vinculado ao 
Grupo de Educação Fiscal de âmbito nacional, o GEF, e ao Grupo 
de Educação Fiscal (GEFE) de seu estado. Fazem parte do GEFM a 
Secretaria de Finanças, Fazenda ou Tributação do município, a Secre-
taria de Educação e demais órgãos envolvidos no desenvolvimento 
do PNEF no respectivo Município.

Tendo sido um dos primeiros municípios a se engajar na educação 
fiscal, a Prefeitura de Fortaleza instituiu oficialmente o seu Programa 
de Educação e Transparência Fiscal (PETF) em 2011, por meio da Lei 
Municipal nº 9.825, de 2011, definindo como objetivo a ampliação da 
cidadania fiscal, propiciando à sociedade instrumentos de análise e de 
participação nas discussões que envolvessem tanto a extração de re-
cursos para financiar o Estado (tributação), quanto à destinação desses 
recursos (gasto público).

A lei que instituiu o PETF trouxe em seu bojo as seguintes resoluções:
•	 fomentar a discussão democrática da Educação Fiscal;
•	promover a inserção do Prêmio Sefin;
•	criar o Grupo de Educação Fiscal (GEF - Fortaleza); e
•	estimular a formalização (EI, MPE e EPP).

O GEF - Fortaleza foi criado em 2013, pela Portaria Sefin Nº 70/2013 
e, atualmente, trabalha o Programa nas seguintes perspectivas da so-
ciedade: público infantil (por meio da apresentação das peças teatrais, 
da aplicação de jogos e da inserção da educação fiscal como disciplina 
transversal na escola pública de primeiro grau), professoras da rede de 
ensino municipal (por meio dos Cursos de Disseminadores de Educa-
ção Fiscal), universitários (com a criação dos Núcleos de Apoio Contá-
bil e Fiscal - NAF) etc.

A profícua parceria entre os grupos de educação fiscal do estado 
do Ceará e do município de Fortaleza tem gerado uma imensa sinergia 
em prol da educação fiscal na região.

Confiram 
os progra-

mas de 
educação 

fiscal desses municí-
pios a partir do se-

guinte endereço na 
internet: http://www.
esaf.fazenda.gov.br/

educacao_fiscal/pnef/
educacao-fiscal-nos-

-municipios (acessado 
em 07/03/2014).

A Prefeitura 
de Fortale-
za, através 

da Secreta-
ria de Finanças (Sefin), 

criou o Prêmio Sefin 
de Finanças Municipais, 
cujo objetivo é discutir 

o orçamento público 
de forma transparente 

e promover a educação 
fiscal. Trata-se de uma 
iniciativa de educação 
fiscal que se apoia em 

três eixos temáticos. O 
primeiro é o estímulo 
à pesquisa nas áreas 

de finanças, tributação, 
auditoria, contabili-

dade e tecnologia da 
informação aplicada à 
administração pública 

municipal. O segundo, 
o reconhecimento do 

trabalho dos jornalistas 
locais na abordagem 
das finanças públicas 

em âmbito municipal. E 
o terceiro é o incentivo 
ao ensino da educação 

fiscal nas escolas da 
rede pública e privada.

Veja, por 
exemplo, o 
jogo infantil 
“Educação 
Fiscal e Cidadania”, que 
pode ser baixado gra-
tuitamente no seguinte 
endereço da internet: 
http://www.sefin.forta-
leza.ce.gov.br/downloa-
ds/arquivos/jogo_edu-
cacao_Fiscal.zip.

2.4 a inserção do Pnef na educação formal no Brasil
Conforme ressaltou ESAF (2013a), a resolução do Conselho Nacional de 
Educação nº 07/2010, que dispõe sobre os componentes curriculares, 
consagrou em seu art. 16 a educação fiscal como um dos temas relevan-
tes para a formação cidadã dos educandos, devendo compor os conteú-
dos da base nacional comum e da parte diversificada do currículo:

Art. 16 – Os componentes curriculares e as áreas de 
conhecimento devem articular em seus conteúdos, a 
partir das possibilidades abertas pelos seus referen-
ciais, a abordagem de temas abrangentes e contem-
porâneos que afetam a vida humana em escala global, 
regional e local, bem como na esfera individual. Te-
mas como saúde, sexualidade e gênero, vida familiar 
e social, assim como os direitos das crianças e ado-
lescentes, de acordo com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/90), preservação do meio 
ambiente, nos termos da política nacional de educa-
ção ambiental (Lei nº 9.795/99), educação para o con-
sumo, educação fiscal, trabalho, ciência e tecnologia, 
e diversidade cultural devem permear o desenvolvi-
mento dos conteúdos da base nacional comum e da 
parte diversificada do currículo.

No entanto, a mera previsão legal da temática da Educação Fiscal 
como componente relevante não é suficiente para que o tema se torne 
realidade nos currículos escolares das escolas brasileiras. É necessária 
uma articulação entre os diversos atores envolvidos no processo – os 
governos federal, estaduais e municipais, os docentes e discentes, a 
sociedade organizada etc., para a qual é fundamental e imprescindí-
vel a experiência dos servidores públicos que compõem os grupos de 
educação fiscal estaduais e municipais.

Essa tem sido a tônica do trabalho incansável das pessoas que fa-
zem a educação fiscal no estado do Ceará: mostrar à sociedade ce-
arense que a educação fiscal é tão importante para a construção da 
cidadania, quanto o saber científico e as questões relativas à saúde, 
sexualidade, gênero, vida familiar e social, direitos das crianças e ado-
lescentes, preservação do meio ambiente, educação para o consumo, 
trabalho, ciência, tecnologia e diversidade cultural.
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Questões PaRa Reflexão

1. A educação para a cidadania é um projeto ainda em construção no 
Brasil, com avanços e retrocessos históricos. Nesse sentido, como 
você vê o papel da educação fiscal na efetiva construção de um 
modelo educacional que forme cidadãos conscientes?

2. Está em discussão na sociedade o modo como a educação está 
sendo afetada pela era da informação e qual o papel que os no-
vos meios de comunicação, principalmente a internet, vão ter na 
relação aluno-professor. Tendo em vista essa realidade, como você 
vê o ensino à distância (vantagens, desvantagens, adequações ne-
cessárias etc.) e como a Educação Fiscal pode se inserir nessa nova 
realidade educacional?

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Visite o site do PNEF (http://www.esaf.fazenda.gov.br/educacao_
fiscal/pnef) e do PEF no Ceará (http://www.sefaz.ce.gov.br/content/
aplicacao/internet/programas_campanhas/gerados/projeto_apre-
sentacao.asp).

2. Reserve 20 minutos do seu precioso tempo para assistir ao excelen-
te vídeo “Tributos - Educação Fiscal e Cidadania”, recomendado 
pelo MEC e disponível na internet no seguinte endereço: http://
www.youtube.com/watch?v=Die3BOX02Ik.
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3 Educação Fiscal na Universidade:  
Perspectivas quanto ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão

Não há ensino sem pesquisa e pesquisa sem ensino.
Paulo Freire

introdução
Neste capítulo, discutiremos os efeitos da globalização sobre o ensino 
superior no Brasil e apresentaremos seus atuais dilemas e as caracterís-
ticas relacionadas à indissociabilidade entre ensino, pesquisa e exten-
são na universidade brasileira, destacando de que forma a educação 
fiscal pode ser tratada nesse contexto. 

3.1 a Globalização e o ensino superior no Brasil
O que se entende por globalização tem origem histórica muito mais 
antiga do que imaginamos, mas o nosso objetivo aqui é focar os acon-
tecimentos mais recentes, a partir das décadas de 1980 e 1990, e como 
eles influenciaram as políticas educacionais no mundo e no Brasil.

Na esteira do recrudescimento do liberalismo na segunda metade 
do século XX, principalmente a partir das ideias neoliberais dos eco-
nomistas Friedrich Hayek e Milton Friedman – difundidas a partir de 
suas obras clássicas O Caminho da Servidão, de 1944, e Capitalismo 
e Liberdade, de 1962, respectivamente –, os países foram instados a 
promover grandes reformas estruturais que visavam a construção de 
um Estado Mínimo.

Essas ideias ganharam força a partir das eleições que levaram ao 
poder, na Inglaterra, a Primeira Ministra Margaret Thatcher, em 1979; e 
nos Estados Unidos, o Presidente Ronald Reagan, em 1980. Na Améri-
ca Latina, o governo chileno de Augusto Pinochet foi o grande labora-
tório do projeto neoliberal; e no Brasil, tais políticas foram adotadas a 
partir do governo Collor, 1990, com maior ênfase a partir da eleição do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso (FHC), em 1994.

Nesse contexto do capitalismo neoliberal, ajustes nas políticas ma-
croeconômicas e sociais dos países periféricos – da América Latina, 
África, Leste Europeu e Ásia – foram realizados a partir da submissão 
das Nações devedoras aos ditames dos organismos internacionais, 
como o Fundo Monetário Internacional (FMI), o BIRD (Banco Interna-
cional para Reconstrução e Desenvolvimento), mais conhecido como 
Banco Mundial, e a OMC (Organização Mundial do Comércio).

Globali-
zação é o 
nome que 
se dá ao 
processo de integração 
entre pessoas, empre-
sas e governos de dife-
rentes nações. Processo 
este impulsionado pelo 
comércio internacional 
e o livre fluxo de capi-
tais, que ganhou mais 
intensidade a partir dos 
avanços da tecnologia 
da informação. O ter-
mo vem da ideia de 
que o mundo estaria se 
tornando uma imensa 
aldeia global.
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No campo da política educacional, o Banco Mundial foi o orga-
nismo internacional que exerceu maior influência sobre os países na 
América Latina, particularmente o Brasil. Se analisarmos suas recomen-
dações, constataremos uma orientação objetiva para a articulação en-
tre educação e produção do conhecimento por meio da privatização e 
consequente mercantilização do ensino.

O documento “La Enseñanza Superior: Las lecciones derivadas de 
la experiência”, publicado pelo Banco Mundial em 1995, recomenda 
claramente a privatização do ensino superior, a implementação de no-
vas formas de regulação e gestão das instituições, a aplicação de re-
cursos públicos nas instituições privadas, a eliminação de gastos com 
políticas compensatórias e a diversificação do ensino superior median-
te a expansão do número de instituições não universitárias.

Ou seja, as mudanças trazidas pela globalização neoliberal dire-
cionaram os objetivos educacionais para os seus aspectos puramente 
economicistas, em detrimento das perspectivas sociais ou culturais. 
Como observou Gentili (2001), “o ideário neoliberal faz com que no-
ções tais como igualdade e justiça social recuem na discussão pública 
e cedam lugar a novas ideias-forças como produtividade, eficiência, 
qualidade, modernidade” (GENTILI, 1994).

Essas mudanças se deram por meio de vários canais e mecanismos, 
como as reformas estruturais, as novas formas de financiamento do en-
sino e de gestão escolar e as drásticas alterações curriculares, trazendo 
para o ensino superior um conjunto de ações que colocaram em xeque 
o papel da universidade como ambiente de produção de conhecimen-
to e de transformação da sociedade.

Sguissardi (2009) foi mais enfático a respeito deste processo. Para 
ele, “o fim do século XX pôs a educação superior na berlinda. A ciência 
e o ensino superior tornaram-se muito mais presentes como fatores de 
produção e parte integrante da economia, mercadorias ou quase mer-
cadorias, em países centrais, da periferia e semiperiferia”. E complemen-
ta com a conclusão de que se confirmaram os “temores despertados, 
nas três décadas anteriores, pela implantação de reformas na educação 
superior, na universidade, que, à parte alguma especificidade própria a 
cada país, seguiram certo receituário, ditado por conhecidos organis-
mos econômico-financeiros multilaterais, que, articuladamente, se dis-
seminou entre os países do centro e da periferia” (SGUISSARDI, 2009).

Mas a boa notícia é que a partir das insatisfações diante dessas 
políticas públicas para a educação superior, emergiram das análises 
críticas, nos últimos 20 anos, uma concepção de universidade pública 
que se pretende inclusiva e transformadora, retomando a importância 
da presença efetiva do Estado na educação universitária.

Estado mí-
nimo é uma 
concepção 

fundada nos 
pressupostos do neo-

liberalismo, segundo a 
qual caberia ao Estado, 
tão somente, a garantia 

da propriedade, da 
liberdade e da legalida-
de, devendo concentrar 
suas ações nos serviços 

mínimos necessários 
a consecução de tais 

garantias: polícias, for-
ças armadas e os três 
poderes – Executivo, 

Legislativo e Judiciário –, 
abrindo mão de toda e 
qualquer forma de atu-
ação econômica direta, 
que ficaria a cargo das 

forças de mercado, por 
serem, segundo seus 

defensores, as mais 
racionais e eficientes 

possíveis.
Na prática, o que se viu 
foi a construção de um 

Estado mínimo em direi-
tos sociais, mas gigan-
tesco na proteção dos 

interesses do capital.
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3.2 os dilemas da educação superior10

Conforme ressaltou Dias Sobrinho (2005), os dilemas da educação supe-
rior no mundo globalizado surgem a partir da crise estrutural do Estado, 
que não consegue prover as condições necessárias às suas instituições, 
para que elas promovam a democratização, a equidade e a justiça social.

Para ele, a nova economia rompeu com os modelos tradicionais do 
trabalho e os benefícios da educação globalizada se voltaram mais aos 
indivíduos do que à sociedade. Assim, com a globalização, o ensino 
superior público domestica sua identidade, tese que se comprova pela 
perda contínua da autonomia universitária, principalmente no campo 
das pesquisas, em que os rumos da investigação científica acabam sen-
do decididos pelos organismos financiadores. Assim, por mais público 
que pareça o modelo que idealiza um projeto de pesquisa totalmente 
desvinculado do setor produtivo, os interesses que a academia atende 
sempre privilegiam esse grupo político (DIAS SOBRINHO, 2005).

Como decorrência, o grande dilema da educação superior estaria 
na escolha entre “educação como direito social e bem público” versus 
“educação como negócio e mercadoria”.

Em outras palavras, como conclui Ristoff, “estamos diante de um 
conflito entre um sistema de educação superior de elite e um siste-
ma inclusivo. O sistema tradicional é, por natureza, profundamente 
diferente do sistema de massas e se sustenta em valores, atitudes, 
comportamentos, formas de atuação, instrumentos e modelos didáti-
co-pedagógicos distintos de outros existentes”. “O sistema que está 
aí é, ao contrário do que parece e que alguns imaginam, pequeno, 
excludente e catedrático, às vezes, quase privado, mesmo dentro do 
espaço público. Outro sistema, no entanto, está surgindo, impondo-
-se mais agressivamente, a que eu chamo ‘sistema inclusivo’. De certo 
modo, ele se contrapõe ao modelo clássico; é amplo, diversificado, 
democrático, de massas e preocupado em dar a todos uma oportuni-
dade” (RISTOFF; SEVEGNANI, 2006).

Santos (2010), por sua vez, elenca três contradições com as quais a 
universidade se defronta e as crises que elas produzem: de hegemo-
nia, de legitimidade e institucional.

A primeira contradição, entre conhecimentos exemplares e conhe-
cimentos funcionais, manifesta-se como crise de hegemonia. Há uma 
crise de hegemonia sempre que uma dada condição social deixa de 
ser considerada necessária, única e exclusiva. A universidade sofre uma 

10 Os dilemas da educação superior foram analisados na magnífica obra do Prof. José Dias Sobrinho, 
Dilemas da educação superior no mundo globalizado: Sociedade do conhecimento ou economia 
do conhecimento? São Paulo: Casa do Psicólogo, 2005; obra cuja leitura é extremamente reco-
mendada a todos que pretendem entender o atual sistema universitário.
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crise de hegemonia na medida em que a sua incapacidade para de-
sempenhar cabalmente funções contraditórias leva os grupos sociais 
mais atingidos pelo seu déficit funcional ou o Estado em nome deles a 
procurar meios alternativos de atingir seus objetivos (SANTOS, 2010).

A segunda contradição, entre hierarquização e democratização, 
manifesta-se como crise de legitimidade. Há uma crise de legitimidade 
sempre que uma dada condição social deixa de ser consensualmente 
aceita. A universidade sofre uma crise de legitimidade na medida em 
que se torna socialmente visível a falência dos objetivos socialmente 
assumidos (SANTOS, 2010).

Finalmente, a terceira contradição, entre autonomia institucional 
e produtividade social, manifesta-se como crise institucional. Há uma 
crise institucional sempre que uma dada condição social estável e au-
tossustentada deixa de poder garantir os pressupostos que asseguram 
a sua reprodução. A universidade sofre uma crise institucional na medi-
da em que a sua especificidade organizativa é posta em causa e se lhe 
pretende impor modelos organizativos vigentes noutras instituições 
tidas por mais eficientes (SANTOS, 2010).

Assim, compreender essas contradições e encontrar novos cami-
nhos são os desafios a serem enfrentados por uma instituição que ain-
da pretende ser chamada de universidade; e a educação fiscal pode ter 
um papel fundamental nessa discussão, fazendo pender a balança em 
favor da “educação como direito social e bem público”, em detrimen-
to da visão da “educação como negócio e mercadoria”.

3.3 ensino, Pesquisa e extensão na universidade Brasileira

antecedentes Históricos11

O primeiro modelo de ensino superior adotado no Brasil englobava as 
chamadas funções clássicas da universidade, de conservação e transmis-
são da cultura, de ensino das profissões e de ampliação e renovação do 
conhecimento. “Esses modelos, adotados pela Inglaterra, pela França e 
pela Alemanha, respectivamente, resultaram de movimentos ocorridos na 
Europa no século XVIII, que redefiniram o papel social e as funções das uni-
versidades, adequando-as às demandas emergentes naquelas sociedades 
em decorrência das novas formas de produção, de organização social e 
de estrutura de poder que se estabeleceram com a revolução industrial, a 
ascensão do capitalismo e a difusão das ideias liberais” (MAZZILLI, 2011).

 

11 Apresentamos aqui uma pequena síntese histórica da evolução do ensino superior até a adoção 
do princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Uma análise mais profunda 
pode ser encontrada no trabalho de Mazzilli (2011).
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A introdução das atividades de pesquisa como função inerente às uni-
versidades surgiu apenas no início do século XIX, com a criação, em 
1810, por Humboldt, da Universidade de Berlim. Nas palavras de Ma-
zzilli (2011), “essa ideia representou, enquanto movimento, um salto 
de qualidade na concepção de universidade, constituindo-se como um 
dos grandes marcos da ciência moderna. A reflexão filosófica, orien-
tando a pesquisa científica, marcou o projeto implantado, contrapon-
do-se ao caráter meramente utilitário do saber produzido e do traba-
lho realizado pela universidade. Este modelo constitui-se na primeira 
experiência de integração entre a pesquisa e o ensino”.

A inclusão das atividades de extensão às funções da universidade se 
deu muito tempo depois, principalmente a partir dos encaminhamentos 
do movimento ocorrido na Universidade de Córdoba, na Argentina, em 
1918, segundo o qual a incorporação da extensão universitária às fun-
ções da universidade seria o instrumento que permitiria levar ao povo o 
saber que, até então, era exclusividade daqueles que a frequentavam.

Nas palavras de Mazzilli (2011), “o Movimento de Córdoba não 
se circunscreveu apenas ao lançamento de um programa de reforma 
universitária. Constituiu-se num acontecimento de maior amplitude e 
significado, pois demarcou a formulação de um novo paradigma de 
universidade: os princípios de autonomia, democratização do acesso 
e da gestão, financiamento e qualidade do trabalho acadêmico que 
orientam esta proposta, dos quais decorrem seus detalhamentos, 
constituíram-se na síntese que materializa a superação do paradigma 
até então vigente”.

Mas no Brasil, apesar das iniciativas de Fernando de Azevedo, Aní-
sio Teixeira e Florestan Fernandes nas décadas de 1930 a 1950, e de 
Darcy Ribeiro na década de 1960, uma ideia de universidade socialmen-
te referenciada, autônoma e orientada pela associação entre ensino, 
pesquisa e extensão na busca de solução para os problemas sociais só 
retornaram à cena quando, na década de 1980, o Brasil retoma as liber-
dades democráticas suspensas pelo governo militar (MAZZILLI, 2011).

A partir das discussões ocorridas na década de 1980, principalmen-
te por meio do Fórum de Educação na Constituinte em Defesa do En-
sino Público e Gratuito, movimento que culminou com a inclusão do 
Capítulo III, Seção I – Da Educação (artigos 205 a 214) na Constituição 
da República Federativa do Brasil (CF/88), conseguiu-se a inserção do 
dispositivo que relaciona o princípio de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial da universidade 
com o de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
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No entanto, apesar da vitória dos movimentos pró-educação pú-
blica em incluir tal previsão constitucional, a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação, discutida e aprovada na década de 1990, na onda das 
políticas neoliberais, promoveu um grande recuo na perspectiva de se 
consolidar a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, pois 
permitiu a criação de instituições de ensino superior que poderiam 
prescindir das atividades de pesquisa e de extensão, valendo-se tão 
somente da de ensino: os Institutos Superiores de Educação (ISE) e os 
Centros Universitários.

a indissociabilidade entre ensino, Pesquisa e  
extensão na Berlinda? 
O capítulo constitucional da educação superior incorporou os princí-
pios formulados no início da década de 1980 pela Associação Nacio-
nal dos Docentes do Ensino Superior (Andes), tidos como meios para 
construir uma universidade autônoma e democrática. São eles: ensi-
no público e gratuito, autonomia e democratização da universidade, 
carreira docente, concursos públicos, eleições diretas para dirigentes 
universitários, participação da comunidade na vida acadêmica, finan-
ciamento, avaliação e projeto pedagógico.

Para a Andes, o princípio da indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão reflete um conceito de qualidade do trabalho acadê-
mico que favorece a aproximação entre universidade e sociedade, a 
autorreflexão crítica, a emancipação teórica e prática dos estudantes 
e o significado social do trabalho acadêmico. A concretização deste 
princípio supõe a realização de projetos coletivos de trabalho que se 
referenciem na avaliação institucional, no planejamento das ações ins-
titucionais e na avaliação que leve em conta o interesse da maioria da 
sociedade (ANDES-SN, 1982).

Como observa Mazzilli (2011), “o princípio da indissociabilidade en-
tre ensino, pesquisa e extensão é apontado como referência do padrão 
de qualidade acadêmica para as instituições de ensino superior do país, 
que se baseia na negação das desigualdades sociais, expressando as-
sim o papel social da universidade na construção de uma sociedade de-
mocrática e igualitária”. A autora expressa, assim, que o papel social da 
universidade na construção de uma sociedade igualitária e democrática 
requer a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

Como ressaltou Pucci (1991, apud MAZZILLI, 2011), “a expressão 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão consagrada pela 
CF/88 não deve ser considerada como uma fraseologia de efeito, mas 
como uma síntese atual da historia educacional brasileira que apon-
ta diretamente para a construção de uma universidade de bom nível 
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acadêmico, pública, autônoma, democrática, que se coloca a serviço 
da realização de uma sociedade independente e soberana cientifica, 
tecnológica e culturalmente, voltada para os interesses concretos da 
população brasileira”.

No entanto, os significativos avanços incorporados à CF/88 contra-
riaram interesses de alguns grupos poderosos que buscavam o alinha-
mento do Brasil ao modelo capitalista neoliberal, o que suscitou uma 
avalanche de projetos de reforma, embora a nova Constituição ainda 
estivesse engatinhando.

O alvo preferencial dos projetos de emenda constitucional era o 
artigo 207 da Carta Maior, mas a intensa mobilização dos setores or-
ganizados da sociedade e de parlamentares de esquerda impediu a 
aprovação desses projetos.

Frustradas as tentativas para retirar da Constituição o art. 207, os 
grupos de pressão pró-privatização do ensino universitário buscaram 
seus interesses e construíram seus lobbies em cima da aprovação da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).

Assim, a Lei nº. 9.394/96, ao estabelecer, em seu art. 45, que a 
educação superior seria “ministrada em instituições de ensino su-
perior, públicas e privadas, com variados graus de abrangências ou 
especialização”, abriu caminho para a introdução de novos tipos de 
instituições de ensino superior, os Centros Universitários e os Institu-
tos Superiores de Educação, o que foi feito de forma infralegal, por 
meio do Decreto nº 2.306/97. 

Portanto, apesar de a LDB definir, em seu artigo 43, Incisos III, IV e 
VII, que caberia às IES promover e incentivar as atividades de pesqui-
sa e extensão; na prática, os novos tipos de IES criados por meio de 
decreto presidencial passaram a se dedicar quase que exclusivamente 
ao ensino, relegando a segundo plano, quando não abandonando, as 
atividades de pesquisa e extensão.

Mazzilli (2011) conclui que “a concretização da associação entre 
ensino, pesquisa e extensão na pratica acadêmica, de fato, tem se 
mostrado difícil, pois o que se observa é que, via de regra, o trabalho 
continua fragmentado entre ensinar, pesquisar e fazer extensão” e a 
dissociação destes componentes tem gerado sérios problemas para a 
educação superior no Brasil.

Os dados oficiais sobre o ensino superior no Brasil, constantes 
do Censo da Educação Superior de 2011, divulgados em 2013 pelo 
INEP, permite-nos concluir que o princípio da indissociabilidade en-
tre ensino, pesquisa e extensão tem sido desprezado nos últimos 
anos no Brasil.

O Censo da 
Educação 
Superior re-
alizado anu-
almente pelo Instituto 
Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep/
MEC), por meio da 
Diretoria de Estatísticas 
Educacionais (Deed), 
coleta dados sobre a 
educação superior bra-
sileira com o objetivo 
de oferecer aos reito-
res, pró-reitores e diri-
gentes das Instituições 
de Educação Superior 
(IES), aos gestores das 
políticas educacionais 
e à sociedade em geral 
um retrato da educa-
ção superior brasileira 
(INEP, 2013).
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No ano de 2011, participam do Censo 2.365 Instituições de Ensino 
Superior (IES). Desse conjunto, 84,7% são faculdades, 8,0% são univer-
sidades, 5,6% são centros universitários e 1,7% representam a soma de 
institutos federais de educação, ciência e tecnologia (IFs) e de centros 
federais de educação tecnológica (Cefets). No que se refere à catego-
ria administrativa, 88,0% das IES que participaram do Censo 2011 são 
privadas e 12,0%, públicas, sendo 4,7% estaduais, 4,3% federais e 3,0% 
municipais (INEP, 2013). A tabela 3.1 sintetiza esse quadro:

Tabela 3.1 - Número e Percentual de Instituições de Educação Superior, por Organização 
Acadêmica, segundo a Categoria Administrativa (Pública e Privada) – Brasil – 2011

Categoria
Administra-

tiva

Total Geral Organização Acadêmica

Total %
Universida-

des
%

Centros
Universitá-

rios
%

Faculda-
des

%
IFs e 

Cefets
%

Total 2.365 100,0 190 8,0 131 5,6 2.004 84,7 40 1,7

Pública 284 100,0 102 35,9 7 2,5 135 47,5 40 14,1

Privada 2.081 100,0 88 4,2 124 6,0 1.869 89,8 .. ..

O que se constata desse quadro é a presença maciça de faculda-
des privadas (79% do total de IES), a maioria delas, como é sabido, 
se dedicando quase que exclusivamente às atividades de ensino. As 
universidades públicas, maiores observadoras do princípio constitu-
cional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, cor-
respondem somente a 4,3% do total de IES. Os dados referentes à 
qualificação dos docentes reforça nossa conclusão, pois, em 2011, 
50,8% dos docentes em exercício de IES públicas eram doutores, 
ao passo que, nas IES privadas, tal titulação é associada a somente 
16,5% dos docentes em exercício.

Os dados da pós-graduação, fornecidos pelo GeoCapes, refor-
çam a conclusão de que o a proliferação de faculdades privadas com 
a natureza jurídica de Institutos Superiores de Educação (ISE) ou Cen-
tros Universitários tem contribuído decisivamente para a desvincula-
ção das atividades de extensão e pesquisa da atividade de ensino. 
Em 2012, dos 3.342 programas de mestrado e doutorado, somente 
619 (18,5%) eram de IES privadas.

Em síntese, embora o Brasil possua uma proposta sistematizada 
de universidade, que tem a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão como princípio; na prática, tem privilegiado o crescimento da 
educação superior por meio de Institutos Superiores de Educação (ISE) 

O Geo-
Capes é 

uma ferra-
menta de 

dados georreferencial 
da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Supe-
rior (Capes). De forma 
simplificada, pode ser 

definida como uma 
base de dados que 

consiste em referen-
ciar informações de 

acordo com sua locali-
zação geográfica.  

O acesso ao GeoCa-
pes se dá por meio do 
seguinte endereço na 

internet: Fonte: http://
geocapes.capes.gov.

br/geocapesds/# 
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ou Centros Universitários, que privilegiam exclusivamente a atividade 
de ensino, relegando a segundo plano as demais atividades, preva-
lecendo a visão de uma instituição que embora tenha a maioria das 
prerrogativas de autonomia das universidades, não tem a obrigação 
de devolver à sociedade os benefícios inegáveis da pesquisa científica 
e da extensão universitária.

3.4 a inserção da educação fiscal na  
universidade Brasileira

Diante do contexto analisado no presente capítulo, a inserção da edu-
cação fiscal no sistema de ensino superior se reveste de duplo desafio: 
encontrar um espaço privilegiado na universidade dentro da própria ati-
vidade de ensino; e inserir-se nos espaços dedicados à extensão e à pes-
quisa científica de forma integrada à primeira, evitando a fragmentação.

A nosso ver, tal inserção deveria começar pelas atividades de ex-
tensão, prosseguir para os estudos científicos, para, finalmente, ga-
nhar massa crítica a ponto de ser inserida no sistema de ensino univer-
sitário. Embora a inserção em cada uma dessas atividades possa estar 
espalhada no tempo, o importante é manter a visão integrada como 
um objetivo estratégico.

Alguns passos têm sido dados nesse sentido, principalmente a par-
tir do trabalho de disseminação da cultura da educação fiscal conduzido 
pelos Grupos de Educação Fiscal nos estados e municípios, quando são 
apresentados às IES os princípios e diretrizes da educação fiscal, o que 
já configura um embrião de futuras atividades de extensão universitária.

No campo da pesquisa, a criação de prêmios incentivadores, como 
o Prêmio do Tesouro Nacional e o Prêmio Sefin da prefeitura de For-
taleza, tem permitido a inserção da educação fiscal, direta ou indireta-
mente, nas linhas de pesquisas de várias IES.

O desafio, agora, é fazer da educação fiscal um tema de interesse 
das IES brasileiras para as suas atividades de ensino, o que se pretende 
construir, por exemplo, a partir da elaboração de livros como este.

Isso feito, estaremos muito perto de inserir a educação fiscal na 
educação superior, respeitando o princípio da indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.
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Questões PaRa Reflexão

Os novos mecanismos de fi nanciamento do ensino superior no Brasil, 
como o Fies e o Prouni, fi zeram crescer de forma vertiginosa o número 
de alunos matriculados no ensino superior. No entanto, como vimos 
neste capítulo, esse crescimento se deu quase que exclusivamente por 
meio da criação de vagas em instituições que privilegiam exclusiva-
mente as atividades de ensino, em detrimento das atividades de ex-
tensão universitária e pesquisa científi ca. Tomando por base esses dois 
elementos contraditórios da expansão do ensino superior no Brasil, 
discuta com outros alunos e professores as seguintes questões:

1. O Fies e o Prouni são, ou não, mecanismos equivocados de fi nan-
ciamento do ensino superior? Por quê?

2. Como conciliar a demanda reprimida por vagas no ensino supe-
rior com o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão?

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Vejam as principais informações da Pós-Graduação no Brasil, vi-
sitando o site GeoCapes no seguinte endereço: http://geocapes.
capes.gov.br/geocapesds/#.

2. Recomendamos a leitura do livro Universidade Brasileira no século 
XXI: Desafi os do Presente, do Professor Valdemar Sguissardi, da 
Editora Cortez, 2009. 344p.
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4 Educação e Sociedade
conceitos fundamentais e construção histórica

O consentimento dos homens reunidos em sociedade é o fundamento do poder. Aquele 
que só se estabelece pela força, só pela força pode subsistir.
Denis Diderot, fi lósofo e escritor francês

introdução
Apresentaremos, no presente capítulo, os conceitos fundamentais de 
Estado e Sociedade, como eles se relacionam, como essa relação evo-
luiu ao longo da história e como foi analisada pelos fi lósofos e pensa-
dores sociais modernos.

4.1 conceitos fundamentais
Sociólogos, cientistas políticos, fi lósofos, historiadores e economistas 
ainda não conseguiram explicar totalmente os grandes movimentos so-
ciais de protesto ocorridos nesta segunda década do século XXI, como 
a Primavera Árabe no Oriente Médio e Norte da África, o Occupy 
Wall Street nos Estados Unidos e as Jornadas de Junho no Brasil.

Rejeição a Estados ditatoriais, crise de credibilidade de partidos po-
líticos de todas as ideologias e de instituições democráticas, desigual-
dades econômicas e sociais, repressão violenta das forças policiais etc. 
não são sufi cientes para explicar essa onda de protestos, que coloca em 
evidência as múltiplas e complexas relações entre Estado e sociedade.

Nosso objetivo, neste capítulo, não é, obviamente, tentar preen-
cher essa lacuna analítica e explicar o que ninguém ainda conseguiu 
entender perfeitamente. Nossa pretensão é, tão somente, apresentar 
os conceitos básicos de Estado e Sociedade e a evolução histórica da 
análise de suas complexas relações, no sentido de construir um instru-
mental básico de análise para aqueles que porventura desejarem se 
aventurar por essas águas turvas e turbulentas.

4.2 o que é estado?
Para o Houaiss (2001), Estado é o conjunto das instituições (governo, 
forças armadas, funcionalismo público etc.) que controlam e adminis-
tram uma nação, sendo esta o agrupamento político autônomo que 
ocupa território com limites defi nidos e cujos membros respeitam ins-
tituições compartidas (leis, constituição, governo).

Com o sentido que conhecemos hoje, a palavra teria sido utilizada 
pela primeira vez no livro A Arte da Guerra, escrito durante o século IV 
a. C. pelo estrategista militar chinês Sun Tzu, e, no mundo ocidental, no 
livro O Príncipe, de Maquiavel.

A Primave-
ra Árabe 
foi um 
conjunto 
de manifestações e 
protestos que ocorreu 
no Oriente Médio e 
no Norte da África a 
partir do fi nal de 2010. 
Começou na Tunísia, 
em 18 de dezembro 
de 2010, após a autoi-
molação de Mohamed 
Bouazizi, como protes-
to contra a corrupção 
policial e os maus 
tratos, e atingiu a 
Argélia, Jordânia, 
Egito, Iêmen, Líbia, 
Arábia Saudita, Sudão, 
Omã, Iraque, Kuwait, 
Barein, Mauritânia, 
Marrocos e Síria.
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O jurista Miguel Reale define Estado como “a organização da nação 
em uma unidade de poder, a fim de que a aplicação das sanções se 
verifique segundo uma proporção objetiva e transpessoal. Para tal fim 
o Estado detém o monopólio da coação no que se refere à distribuição 
da justiça. É por isto que alguns constitucionalistas definem o Estado 
como a instituição detentora da coação incondicionada” (REALE, 1996).

Para Norberto Bobbio12, “o conceito de ‘Estado’ não é um conceito 
universal, mas serve apenas para indicar e descrever uma forma de or-
denamento político surgida na Europa a partir do século XIII até os fins 
do século XVIII ou inícios do XIX, na base de pressupostos e motivos 
específicos da história europeia e que após esse período se estendeu 
– libertando-se, de certa maneira, das suas condições originais e con-
cretas de nascimento – a todo o mundo civilizado”.

Assim, para Bobbio, o conceito moderno de Estado representa, 
em linhas gerais, “o Estado político da Europa cristã na idade imedia-
tamente pré-moderna, a saber entre o século XIII e o século XVI, que 
é, por outro lado, o significado que o termo “Estado” (Status, Estat, 
Estate, Staat) geralmente possui nos documentos do tempo: indica a 
condição do país, tanto em seus dados sociais como políticos, na sua 
constituição material, nos traços que constituem seu ordenamento”13. 
Em tal sentido, o Estado moderno europeu aparece como uma forma 
de organização do poder historicamente determinada e, enquanto tal, 
caracterizada por conotações que a tornam peculiar e diversa de ou-
tras formas de organização do poder, historicamente também deter-
minadas e interiormente homogêneas.

Na síntese de Oszlak (1997), a formação do Estado tem sido “parte 
constitutiva de um processo de construção social caracterizado – entre 
outros atributos – pela delimitação de um espaço territorial, o estabe-
lecimento de relações de produção e troca, a conformação de classes 
sociais e o desenvolvimento de sentimentos de pertencimento e desti-
no comum que deram conteúdo simbólico à ideia de nação”.

Logo, o papel preponderante do Estado, em cada momento his-
tórico, deve ser concebido como uma expressão político-ideológica 
de agendas construídas para a resolução de questões sociais ineren-
temente conflituosas. Seria, portanto, “uma decantação das políti-
cas ou tomadas de posição predominantes e de sua consequência: 
a conformação de um aparato institucional orientado a resolver as 
questões no sentido escolhido, colocando em jogo para ele os diver-
sos recursos de poder que em cada momento está em condições de 
mobilizar” (OSZLAK, 1997).

12 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 425).
13 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 426).

O Occupy 
Wall Street 
foi um mo-
vimento de 

protesto iniciado em 17 
de setembro de 2011, no 
Zuccotti Park, no distrito 

financeiro de Manhattan, 
na cidade de Nova York, 
e seu objetivo principal 
era denunciar a impuni-
dade dos responsáveis 
e beneficiários da crise 

financeira mundial de 
2008/2009. Suas princi-
pais bandeiras eram a 
luta contra a desigual-
dade, o repúdio à ga-

nância e à corrupção e a 
denúncia das indevidas 

influências das empresas 
– sobretudo os bancos – 

sobre os governos.

As Jor-
nadas de 
Junho fo-
ram várias 

manifestações popu-
lares por todo o Brasil, 
ocorridas em junho de 
2013, que inicialmente 
protestavam contra os 

aumentos nas tarifas 
de transporte público 

(como parte do Movi-
mento Passe Livre) e 

que ganharam grande 
apoio popular após a 

forte repressão policial 
ocorrida, principal-

mente, na cidade  
de São Paulo.
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Em síntese, têm-se basicamente três elementos que constituem o 
que se entende por Estado:
a) o território: um espaço geograficamente delimitado onde o po-

der estatal é exercido;
b) a Constituição: o conjunto de regras e condutas que cria e man-

tém a cultura política comum a todos os que fazem parte da socie-
dade nacional; e

c) o conjunto de instituições e suas prerrogativas: que inclui a prin-
cipal prerrogativa de quem detém o poder estatal – o poder coer-
citivo – delegado ao Estado pela própria sociedade.

estado democrático de direito
O Estado de Direito é aquele que impõe a todos os cidadãos, indis-
tintamente, o respeito à lei. Na definição de Reale (2000), “por Estado 
de Direito entende-se aquele que, constituído livremente com base na 
lei, regula por esta todas as suas decisões”. O Estado de Direito exige 
uma permanente adesão de consciências livres ao sistema de ideias 
político-sociais que serve de base à atividade daqueles que governam. 
Sem essa adesão ao regime, a Constituição nunca chegaria a ser um 
sistema de leis vitais (REALE, 2000).

Para Reale (2000), o próprio conceito de Estado implica necessa-
riamente a ideia de Estado de Direito, “não no sentido do Estado re-
duzido a meras formas jurídicas, mas sim no sentido do Estado que 
subordina, em via de regra, as suas atividades aos preceitos do direito 
que ele declara; não no sentido do Estado que se circunscreve à mis-
são de tutelar os direitos individuais, mas no sentido do Estado que 
não delimita a priori a sua esfera de interferência, mas fixa a priori a 
juridicidade de toda e qualquer interferência neste ou naquele outro 
setor da produção humana”.

Foi a Constituição de 1988 que inseriu o adjetivo “democrático” à 
consagrada expressão Estado de Direito. Sobre tal fato, é interessante 
recuperar as palavras de Miguel Reale, que sintetizam magistralmente 
o que se pretende com a nova expressão:

Pela leitura dos Anais da Constituinte, infere-se que 
não foi julgado bastante dizer-se que somente é le-
gítimo o Estado constituído de conformidade com o 
Direito e atuante na forma do Direito, porquanto se 
quis deixar bem claro que o Estado deve ter origem 
e finalidade de acordo com o Direito manifestado 
livre e originariamente pelo próprio povo, excluída, 
por exemplo, a hipótese de adesão a uma Consti-

A Cons-
tituição, 
segundo 
o Houaiss 
(2001) “é o conjunto 
das leis fundamentais 
que regem a vida de 
uma nação, geralmente 
elaboradas e votadas 
por um congresso de 
representantes do 
povo, e que regulam as 
relações entre gover-
nantes e governados, 
traçando limites entre 
os poderes e declaran-
do os direitos e as ga-
rantias individuais; carta 
constitucional, carta 
magna, lei básica, lei 
maior [É a lei máxima, à 
qual todas as outras leis 
devem ajustar-se]”.
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tuição outorgada por uma autoridade qualquer, civil 
ou militar, por mais que ela consagre os princípios 
democráticos. Poder-se-á acrescentar que o adjeti-
vo ‘Democrático’ pode também indicar o propósito 
de passar-se de um Estado de Direito, meramente 
formal, a um Estado de Direito e de Justiça Social, 
isto é, instaurado concretamente com base nos va-
lores fundantes da comunidade. Estado Democrá-
tico de Direito, nessa linha de pensamento, equi-
valeria, em última análise, a Estado de Direito e de 
Justiça Social (REALE, 1999)

O Estado Democrático de Direito conjuga, pois, as concepções de 
Estado de Direito e de Estado de Justiça Social. Seus fundamentos são 
consagrados na Constituição que, no caso brasileiro, foram elencados 
no Art. 1º da CF/88:
I. a soberania;
II. a cidadania;
III. a dignidade da pessoa humana;
IV. os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V. o pluralismo político.

estado de Bem-estar social14

Estado de Bem-Estar Social, ou Welfare State, refere-se a um sistema 
de proteção social construído a partir das últimas décadas do século 
XIX e início do século XX, e que atribuiu ao Estado uma função inter-
ventiva e regulatória na área de bem-estar social.

Foi na Alemanha de Bismarck, por volta dos anos 1880, que sur-
giram os primeiros elementos da política social que desaguariam no 
Estado de Bem-Estar Social moderno (Sozialstaat, em alemão), princi-
palmente como fruto da força crescente do partido socialdemocrata.

O primeiro documento a estabelecer oficialmente os princípios do 
Estado de Bem-Estar Social foi o Plano Beveridge, que apontava as 
seguintes características para a organização da política de segurança 
social como um sistema (NOGUEIRA, 2001): 
•	generalizado, que abrange o conjunto da população, seja qual for o 

seu estatuto de emprego ou o seu rendimento;
•	unificado e simples: uma quotização única abrange o conjunto dos 

riscos que podem causar privações do rendimento;

14 Recomendo a leitura do excelente texto da Profa. Vera Maria Ribeiro Nogueira, Estado de Bem-
-Estar Social: Origens e Desenvolvimento, principal fonte utilizada nesta breve seção sobre o que 
se entende por Estado de Bem-Estar Social. (NOGUEIRA, 2001)

Como 
observa 

Nogueira 
(2001), a 

expressão inglesa Wel-
fare State foi criada na 
década de 40, embora 

a menção à Welfare Po-
licy – Política de Bem-

-estar – ocorra desde o 
início do século XX.

Otto von 
Bismarck 

(1815 - 1898), 
conhecido 

como o chanceler de 
ferro, foi um estadista 

da Alemanha no século 
XIX. Coube a ele lançar 

as bases do Segundo 
Império, ou 2º Reich 

(1871-1918), que levou à 
unificação da Alemanha.

O Plano 
Beveridge 

teve origem 
no relatório 

sobre o sistema britâni-
co de segurança social 
(Report on Social Insu-

rance and Allied Ser-
vices) elaborado pelo 

economista e reformista 
social britânico William 

Beveridge, em 1942.
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•	uniforme: as prestações são uniformes seja qual for o rendimento dos 
interessados;

•	centralizado: preconiza uma reforma administrativa e a criação de um 
serviço público único.

Para Bobbio (1998), o Estado de bem-estar social, ou Estado assis-
tencial, como ele prefere denominar, pode ser definido como Estado 
que garante tipos mínimos de renda, alimentação, saúde, habitação, 
educação, assegurados a todo o cidadão, não como caridade, mas 
como direito político.

Há um consenso de que o Estado de Bem-Estar Social se constitui 
como um elemento estrutural ao capitalismo contemporâneo e signifi-
cou mais do que um mero incremento nas políticas sociais.

Representou, de fato, um esforço de reconstrução econômica, 
moral e política do mundo industrial desenvolvido. Economicamente, 
significou o abandono da “ortodoxia do mercado”. Moralmente, sig-
nificou a defesa das ideias de justiça social, solidariedade e universa-
lismo. Politicamente, foi parte de um projeto de construção nacional 
da democracia liberal em reação ao avanço das propostas comunistas 
(NOGUEIRA, 2001).

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 consagrou os princípios 
do Estado de Bem-Estar Social no seu Título VIII – Da Ordem Social, 
estabelecendo que “a ordem social tem como base o primado do tra-
balho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais”. E trouxe para 
o âmago da Constituição o conceito de Seguridade Social, que com-
preende “um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social”.

O Estado de Bem-Estar Social previsto na CF/88 tem sido o alvo 
preferencial do embate entre as duas principais correntes do pensa-
mento econômico brasileiro: os ortodoxos neoliberais, que defendem 
a hegemonia do mercado, o Estado mínimo e a consequente redu-
ção dos direitos sociais; e os heterodoxos, que defendem o Estado de 
Bem-Estar Social nos moldes do Estado Europeu do pós-guerra, como 
adotado na nossa Constituição. Esse embate continua sendo travado.

4.3 o que é sociedade?
Segundo o Houaiss (2001), sociedade é um agrupamento de seres que 
convivem em estado gregário e em colaboração mútua. No sentido socio-
lógico, sociedade corresponde à coletividade: um grupo humano que ha-
bita em certo período de tempo e espaço, seguindo um padrão comum.

Interessa-nos, particularmente, o conceito de sociedade em rela-
ção direta com o conceito de Estado, que privilegia a análise do Estado 
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e da sociedade nas suas relações intrínsecas e extrínsecas, procurando 
estabelecer diferenças e semelhanças entre as duas instâncias concei-
tuais. Nesse sentido, não existe a separação entre indivíduo e socieda-
de, como se esta fosse o somatório de indivíduos ou uma entidade su-
praindividual; nem entre sociedade e natureza, pois os seres humanos 
fazem parte do mundo natural, que, por sua vez, está na base de todas 
as atividades humanas.

Devemos, portanto, partir do princípio de que a sociedade é muito 
mais do que a soma de indivíduos e de que qualquer atividade huma-
na, mesmo individual, é social e natural. Assim, todos os processos e 
relações que produzirem ou reproduzirem a vida material são, simulta-
neamente, naturais e sociais. É neste contexto que devemos pensar o 
conceito de sociedade civil.

Foi o filósofo Hegel quem, pela primeira vez, cunhou o termo so-
ciedade civil (em alemão, bürgerliche Gesellschaft). A sociedade civil 
é a sociedade relativa ao cidadão, considerado em suas condições e 
relações particulares.

Mas, como observou Oszlak (1997), o conceito de “sociedade civil” 
tem sofrido nos anos recentes novas interpretações e alcances. Diver-
sos autores defendem que é preciso distinguir, dentro da sociedade, 
ao menos quatro setores: “o coercitivo ou setor público estatal; o lucra-
tivo, que coincide genericamente com o mercado; o voluntário ou não 
lucrativo, a que pode denominar-se mais propriamente sociedade civil; 
e o lar, constituído pela família e pela vizinhança”.

4.4 as relações entre estado e sociedade
Vários filósofos e pensadores sociais estudaram a relação entre Estado 
e sociedade. Neste capítulo, apresentaremos uma síntese das ideias 
de alguns deles: Hobbes, Locke, Rousseau, Kant, Hegel, Marx e Gra-
msci, para ficarmos apenas nos mais emblemáticos.

Importante ressaltarmos que a filosofia política moderna, de Hob-
bes a Kant, passando por Locke e Rousseau, apresenta-se como uma 
parte do desenvolvimento do direito natural, no qual o Estado apa-
rece como uma entidade jurídica, criada através de um ato jurídico 
(como o contrato ou os contratos, que constituem o fundamento de 
sua legitimidade).15 

thomas Hobbes (1588 – 1679) 
Para Hobbes, o conceito de sociedade civil se confunde com o de Es-
tado e é oposto à ideia de sociedade natural. Em sua análise filosófica, 
ele centrou esse debate na transição do Estado de Natureza – em que 

15 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 165).
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os homens obedeciam, tão somente, às leis naturais, que acabavam 
por se traduzir numa guerra de todos contra todos – para o Estado 
de Sociedade, onde se estabeleceria um contrato social, por meio do 
qual os indivíduos abdicariam de sua liberdade individual em prol da 
segurança coletiva e da paz social.

Ao defender que os indivíduos deveriam abdicar de seus direitos 
em prol dos governantes, Hobbes acabava por lançar as bases filosófi-
cas do totalitarismo.

John locke (1632 – 1704)
Embora suas ideias se coadunassem com a de Estado natural da civiliza-
ção humana de Hobbes, John Locke, conhecido como o grande teórico 
do Estado Liberal, argumentava que o contrato social – que objetivava 
a preservação da vida, da propriedade privada e da liberdade – era fir-
mado entre homens igualmente livres e os indivíduos não precisavam 
abdicar de seus direitos, pois o poder estatal deveria ser fundamentado 
no respeito às leis e na defesa comum dos direitos individuais.

Os indivíduos poderiam, assim, por meio de consentimento, defi-
nir a forma de governo que entendessem mais adequada, indicar os 
poderes dos governantes, e revogá-los se estes não agissem em con-
sonância com as leis, que deveriam trazer em seu bojo a defesa dos 
direitos individuais à vida, à liberdade e à propriedade privada.

Como observou Norberto Bobbio, “Locke interpretava o sentir co-
mum dos britânicos ao pôr teoricamente o fundamento da sociedade 
civil na defesa da propriedade privada, fruto da laboriosidade individu-
al; e não é por acaso que um livre-cambista de hoje, como R. Nozick, 
parte de Locke para chegar à igualdade entre o Governo justo e o 
Governo mínimo”16.

Hobbes e Locke, portanto, não diferenciam “sociedade política” 
de “sociedade civilizada” na conceituação de sociedade civil, como 
enfatiza Norberto Bobbio: “os dois significados se sobrepõem, no 
sentido de que o Estado se contrapõe conjuntamente ao Estado de 
natureza e ao Estado selvagem, passando ‘civil’ a significar, ao mesmo 
tempo, ‘político’ e ‘civilizado’”.

Jean-Jacques Rousseau (1712 – 1778)
Para Rousseau, os conceitos de “sociedade política” e “sociedade ci-
vilizada” são nitidamente distintos.

Quando descreve, na segunda parte do Discurso sobre a origem 
da desigualdade, a passagem do Estado de natureza ao da “société 
civile” usa a expressão Sociedade civil, não no sentido de sociedade 

16 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 718).
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política, mas no sentido exclusivo de “sociedade civilizada”: “o primei-
ro que, após haver cercado um terreno, pensou em dizer isto é meu e 
achou os outros tão ingênuos que acreditaram, foi o verdadeiro funda-
dor da Sociedade civil”17.

Nas palavras memoráveis de Bobbio: “Esta Sociedade civil descrita 
por Rousseau é tão pouco identificável com a sociedade política ou 
Estado que, em certas passagens, é apresentada como um estado em 
que ‘as usurpações dos ricos, o banditismo dos pobres e as paixões 
desenfreadas de todos’ geram um estado de ‘guerra permanente’ que 
faz pensar no Estado de natureza de Hobbes. Por outras palavras, en-
quanto para Hobbes (e igualmente para Locke) a Sociedade civil é a 
sociedade política e ao mesmo tempo a sociedade civilizada (civilizada 
na medida em que é política), a Sociedade civil de Rousseau é a socie-
dade civilizada, mas não necessariamente ainda a sociedade política, 
que surgirá do contrato”.18

Ou seja, em síntese, a noção de sociedade civil de Rousseau se 
aproxima da “guerra de todos contra todos” de Hobbes, sendo neces-
sário, pois, o estabelecimento de um contrato social que permita um 
retorno às condições do Estado de natureza e uma superação dessa 
sociedade civil em direção a uma “sociedade política”.

immanuel Kant (1724 – 1804)
Kant e Hobbes desenvolveram a teoria jus naturalista da sociedade 
e do Estado, com base na contraposição simples entre o Estado de 
natureza (“onde não há senão indivíduos isolados, livres porque sem 
leis, iguais porque sem superiores”) e o Estado civil (“onde os in-
divíduos se transformaram, mediante um pacto de associação e de 
união, em povo soberano”)19.

Para Kant, na mesma concepção de Locke, a sociedade natural que 
precede o Estado é uma sociedade de Direito natural ou privado. E 
assim como Rousseau, Kant distingue a sociedade civil, que deriva de 
um contrato originário, ideal, mas não fictício, das várias formas de Go-
verno, em que a soberania popular pode ser exercida20.

Kant combatia o despotismo iluminado, o Estado de polícia, que, 
segundo ele, procurava atender ao bem-estar dos cidadãos de modo 
exclusivamente administrativo. Para ele, o Estado civil, ou Estado jurídi-
co, fundamentava-se em três princípios a priori: liberdade, igualdade e 
independência. Para ele, a meta da humanidade deveria ser a constru-
ção de uma sociedade civil universal, governada pela lei moral.

17 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 1207).
18 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 1207).
19 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 929).
20 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 352).
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Georg Wilhelm friedrich Hegel (1770 – 1831)
Como já revelamos, Hegel foi quem cunhou, pela primeira vez, o termo 
sociedade civil (bürgerliche Gesellschaft), estabelecendo sua diferença 
em relação ao Estado e atribuindo a cada uma dessas instâncias seu 
próprio campo de ação.

Nos seus estudos acerca da relação entre Estado e Sociedade, He-
gel combate a noção de contrato social, por entender equivocada a 
ideia de se basear o poder do Estado num princípio de direito privado. 
Sua concepção radicalmente anticontratualista dá ênfase ao caráter 
natural da sociedade. 

Para Hegel, a sociedade civil é uma etapa anterior à concepção de 
Estado, distinguindo-se, portanto, deste. Por meio da busca de satisfa-
ção de suas necessidades, os indivíduos dissolvem a unidade familiar 
(a “forma primitiva do espírito objetivo”) e constroem relações anta-
gônicas que fazem surgir as classes sociais, a sociedade civil. Somente 
a partir da regulação dos conflitos por leis é que a sociedade civil se 
transforma em Estado.

Ou seja, no modelo hegeliano, a sociedade civil se encontra num 
momento intermediário, entre a família e o Estado, diferenciando-se 
das noções dicotômicas, até então em voga, que simplesmente con-
trapunham família e Estado.

Karl Heinrich Marx (1818 – 1883)
Como destaca Norberto Bobbio21, a rejeição do método especulativo 
de Hegel (que considerava o Estado uma consequência da sociedade) 
leva Karl Marx a inverter as relações entre sociedade civil e Estado, 
concentrando a sua atenção bem mais sobre a sociedade civil que so-
bre o Estado e, portanto, a divisar a solução do problema político não 
na subordinação da sociedade civil ao Estado, mas, pelo contrário, na 
absorção do Estado por parte da sociedade civil, na qual consiste a 
‘verdadeira’ democracia.

Essa inversão das relações entre sociedade e Estado realizada por 
Marx representa uma verdadeira ruptura com toda a tradição da filoso-
fia política moderna.

Enquanto a tradição da filosofia política moderna tende a ver na 
sociedade pré-estatal (quer seja esta o estado de natureza de Hobbes, 
ou a sociedade natural de Locke, ou o estado primitivo de natureza 
de Rousseau do Contrato social, ou o estado das relações de direito 
privado-natural de Kant, ou a família e a sociedade civil do próprio He-
gel) uma subestrutura, real, mas efêmera, destinada a ser absorvida na 
estrutura do Estado onde somente o homem pode conduzir uma vida 

21 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 740).
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racional e, portanto, destinada a desaparecer total ou parcialmente, 
uma vez constituído o Estado; Marx, ao invés, considera o Estado – en-
tendido como o conjunto das instituições políticas onde se concentra 
a máxima força imponível e disponível numa determinada sociedade 
– pura e simplesmente como uma superestrutura em relação à socie-
dade pré-estatal, que é o lugar onde se formam e se desenvolvem as 
relações materiais de existência, e, sendo superestrutura, é destinado, 
por sua vez, a desaparecer na futura sociedade sem classes22. 

Como magistralmente sintetiza Bobbio, “o condicionamento da 
superestrutura política por parte da estrutura econômica, isto é, a de-
pendência do Estado da sociedade civil, se manifesta nisto: que a so-
ciedade civil é o lugar onde se formam as classes sociais e se revelam 
seus antagonismos, e o Estado é o aparelho ou conjunto de apare-
lhos dos quais o determinante é o aparelho repressivo (o uso da força 
monopolizada), cuja função principal é, pelo menos em geral e feitas 
algumas exceções, de impedir que o antagonismo degenere em luta 
perpétua (o que seria uma volta pura e simples ao estado de natureza), 
não tanto mediando os interesses das classes opostas, mas reforçando 
e contribuindo para manter o domínio da classe dominante sobre a 
classe dominada”23.

Assim, na teoria marxista, o conceito de sociedade civil passa a 
significar “sociedade burguesa”, o lócus onde as relações econômicas 
da estrutura social se realizam, constituindo-se na base sobre a qual se 
forma a superestrutura jurídica e política do Estado.

antônio Gramsci (1891 – 1937)
A distinção entre Sociedade civil e Estado é um dos motivos conduto-
res da análise histórica e política que Gramsci faz da sociedade burgue-
sa e da sua evolução para a sociedade socialista. Esta distinção, porém, 
apesar da identidade de terminologia, não coincide com aquela elabo-
rada por Marx.

Como vimos anteriormente, a teoria marxista pode ser interpreta-
da do seguinte modo: a base real, ou estrutura, compreende o sistema 
econômico; a supraestrutura, dividindo-se em dois momentos distin-
tos, compreende o sistema ideológico e aquele que é mais propria-
mente jurídico-político.

Gramsci, por sua vez, distingue claramente, na esfera supraestrutu-
ral, o momento do consenso (que chama sociedade civil) e o momento 
do domínio (que chama sociedade política ou Estado)24.

22 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 740).
23 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 741).
24 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 956).
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Como ressalta Bobbio25, a expressão Sociedade civil adquire, as-
sim, na obra mais madura de Gramsci, um quinto significado. Ele afir-
ma: “Podem-se por enquanto fixar dois grandes planos superestrutu-
rais, o que se pode chamar da Sociedade civil, ou seja, do conjunto 
de organismos vulgarmente denominados privados, e o da sociedade 
política ou Estado, que correspondem à função de hegemonia que o 
grupo dominante exerce em toda a sociedade, e ao do domínio direto 
ou de comando que se expressa no Estado ou no Governo jurídico”.

Ou seja, ao contrário de Marx, para quem a Sociedade civil com-
preende a esfera de relações econômicas e, portanto, pertence à es-
trutura, Gramsci entende por Sociedade civil apenas um momento da 
superestrutura, particularmente o momento da hegemonia, que se 
distingue do momento do puro domínio como momento da direção 
espiritual e cultural que acompanha e integra de fato nas classes efe-
tivamente dominantes, e que deve acompanhar e integrar as classes 
que tendem ao domínio, o momento da pura força26.

considerações finais
As ideias dos autores aqui apresentadas mostram a complexidade e as 
múltiplas faces da relação entre Estado e Sociedade, desmitificando as 
tentativas de homogeneização conceitual. 

Suas análises eram conduzidas com o intuito de se tentar compreender 
a dinâmica das interações como construções históricas, políticas, sociais e 
culturais e, portanto, permeadas por suas ideologias e visões de mundo.

Questões PaRa Reflexão

1. Os pensadores sociais contemporâneos ainda não conseguiram 
explicar totalmente os grandes movimentos sociais de protesto 
ocorridos nesta segunda década do século XXI, como a Prima-
vera Árabe no Oriente Médio e Norte da África, o Occupy Wall 
Street nos Estados Unidos e as Jornadas de Junho no Brasil, 
em 2013. Com base no que você leu neste capítulo, em leituras 
adicionais de alguns dos autores citados, e em textos recentes 
que abordam a questão, como você explicaria tais movimentos 
tomando-se por base, tão somente, o enfoque da relação entre 
Estado e Sociedade?

25 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 1.209).
26 BOBBIO, N.; MATTEUCCI, N.; PASQUINO, G. (1998, p. 1.210).



suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Recomendamos a leitura do artigo do Professor José Luís Fiori, 
“Estado do Bem-Estar Social: Padrões e Crises”, publicado no site 
do Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São Paulo 
(USP), disponível em: http://www.iea.usp.br/publicacoes/textos/
fi oribemestarsocial.pdf (acesso em 02/05/2014).

2. O Dicionário de Política, de Bobbio, Matteucci e Pasquino (2001), 
no verbete “Sociedade Civil” (p. 1.206/1.211), faz um passeio ma-
gistral sobre a evolução do conceito de sociedade civil e de sua re-
lação com o conceito de Estado. É o gigante Norberto Bobbio em 
sua melhor forma, escrevendo para os não iniciados na literatura da 
Sociologia e da Ciência Política. Imperdível!

3. Sobre os movimentos de protesto ocorridos no início desta década, 
recomendamos a leitura do livro O ano em que sonhamos perigosa-
mente, do fi lósofo esloveno Slavoj Žižek (Editora Boitempo, 2012).
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5 Estado e Desenvolvimento Econômico e Social

O desenvolvimento, na realidade, diz respeito às metas da vida. Desenvolver para criar 
um mundo melhor, que responda às aspirações do homem e amplie os horizontes de 
expectativas. Só há desenvolvimento quando o homem se desenvolve.
Celso Furtado

introdução
Neste capítulo, apresentaremos o conceito de desenvolvimento econô-
mico; discutiremos a relação entre crescimento econômico, pobreza e 
desigualdade de renda; analisaremos os problemas relacionados ao de-
senvolvimento regional no Brasil e avaliaremos como a questão ambien-
tal tem sido inserida nas discussões sobre desenvolvimento sustentável.

5.1 o que é desenvolvimento econômico?
No Brasil, duas correntes de pensamento econômico se debruçaram 
sobre o tema do desenvolvimento. De um lado, os neoclássicos – re-
presentados pelos economistas Antônio Delfim Netto, Mário Henrique 
Simonsen e Isaac Kerstenetsky – encaravam o desenvolvimento como 
sinônimo de crescimento econômico apenas, defendendo a tese de 
que bastava uma política que fizesse “o bolo crescer”, para que todos 
fossem beneficiados; de outro lado, os economistas de orientação crí-
tica – da tradição cepalina27, como Raul Prebisch e Celso Furtado – 
viam o desenvolvimento como mudanças qualitativas no modo de vida 
das pessoas, nas instituições e nas estruturas produtivas, defendendo 
a necessidade de se pensar o desenvolvimento conjugado com políti-
cas de redução das desigualdades sociais e regionais.

Para Celso Furtado28, o Estado seria o agente que deveria liderar o 
processo de construção de um sistema econômico nacional e dinâmico 
que priorizasse o desenvolvimento das forças produtivas do país. Ou 
seja, o país deveria construir um projeto de desenvolvimento econômi-
co em que o Estado nacional figurasse como planejador central. Essa 
foi a principal premissa dos planos de desenvolvimento instituídos no 
Brasil entre as décadas de 50 e 70.

No entanto, após a estagnação dos anos 80, as discussões em tor-
no de um projeto de desenvolvimento nacional que buscasse cons-

27 Referente à CEPAL – Comissão Econômica para América Latina e Caribe, das Nações Unidas. 
28 A contribuição de Celso Furtado à análise do desenvolvimento econômico no Brasil e na América 

Latina é tão importante que seria arriscado sintetizá-lo em poucos parágrafos, motivo pelo qual 
recomendamos, ao final deste capítulo, a leitura de seus principais livros e de alguns trabalhos 
mais fundamentados a respeito de seu pensamento.

O Cres-
cimento 
Econômico 
é dado pela 
variação do Produto 
Interno Bruto (PIB) ao 
longo do tempo. O PIB 
é um indicador para 
medir a atividade eco-
nômica do país. Ele é 
calculado pela soma, 
em valores monetários, 
de todos os bens e 
serviços finais produzi-
dos numa determinada 
região, durante um 
período determinado. 
No Brasil, o cálculo do 
PIB é feito pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). Por 
exemplo, o crescimento 
econômico da econo-
mia brasileira, em 2013, 
foi de 2,3%, significando 
que o PIB variou 2,3% 
(descontada a inflação) 
entre 2012 e 2013.
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truir um sistema econômico nacional e dinâmico foram abandonadas, 
principalmente a partir dos anos 90, período sob a influência do Con-
senso de Washington, que pregava a desregulamentação, a priva-
tização e a busca por um Estado mínimo, fundamentos do modelo 
neoliberal. Apesar disso, hoje, prevalece o conceito de desenvolvi-
mento econômico defendido pela corrente cepalina, como se pode 
constatar a partir das definições encontradas nos modernos manuais 
e dicionários de economia.

Segundo o Dicionário de Economia, de Sandroni (1998), por exem-
plo, desenvolvimento econômico é equivalente a crescimento econô-
mico (incrementos positivos no produto) acompanhado por melhorias 
do nível de vida dos cidadãos e por alterações estruturais na economia.

Para Vasconcellos e Garcia (1998), o desenvolvimento econômico 
implica a conjugação de crescimento econômico com “as alterações da 
composição do produto e a alocação de recursos pelos diferentes setores 
da economia, de forma a melhorar os indicadores de bem-estar econô-
mico e social (pobreza, desemprego, desigualdade, condições de saúde, 
alimentação, educação e moradia)”. É nesse sentido que o tema tem sido 
discutido nos vários fóruns de educação fiscal espalhados pelo Brasil.

Mas partindo da premissa de que desenvolvimento é muito mais 
do que mero crescimento econômico, os economistas começaram a 
enfrentar um novo problema: que variáveis poderiam ser utilizadas 
para medir (e comparar) o nível de desenvolvimento de um país ou 
comunidade? Seria possível construir um indicador que abarcasse a 
multifacetada característica desse conceito econômico?

A partir dessa constatação, diversas variáveis e indicadores – como a 
renda per capita, a taxa de desemprego, os indicadores de saúde, edu-
cação, desigualdade e pobreza – passaram a ser incluídas na análise, mas 
foi somente em 1990, a partir dos trabalhos dos economistas Amartya 
Sen e Mahbub ul Haq, que se chegou a um indicador mais amplo, aceito 
mundialmente, e que vem sendo usado desde 1993 pelo Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) no seu relatório anual29. 
Trata-se do Índice de Desenvolvimento Humano, o IDH.

O IDH é um indicador de desenvolvimento humano calculado a 
partir de dados de saúde (expectativa de vida ao nascer), de educação 
(anos médios de estudo e anos esperados de escolaridade) e de padrão 
de vida (PIB per capita). Os dados da Tabela 5.1 a seguir mostram a 
posição relativa de alguns países, incluindo o Brasil, tanto em termos de 
tamanho da economia (PIB), quanto de desenvolvimento humano (IDH).

29 Maiores detalhes podem ser consultados no Relatório Anual do PNUD, disponível em http://www.
pnud.org.br/HDR/Relatorios-Desenvolvimento-Humano-Globais.aspx?indiceAccordion=2&li=li_
RDHGlobais (Acesso em 08/05/2014).

O Consen-
so de Wa-
shington 
foi como 

ficou popularmente 
conhecido um encontro 
ocorrido na capital dos 

Estados Unidos em 
1989. Nesse encontro, 

realizou-se uma série 
de recomendações que 
visava, principalmente, 
a ampliação do neoli-

beralismo nos países da 
América Latina. Entre 

as principais recomen-
dações estavam:

a) o ajuste fiscal, em 
que o Estado deveria 

cortar gastos e  
eliminar ou diminuir 

as suas dívidas;
b) a reforma tributária, 

em que o governo 
deveria reformular seus 

sistemas tributários, 
transferindo a  

tributação da renda 
para o consumo;

c) a privatização de 
empresas estatais;

d) a redução do prote-
cionismo comercial e 

maior abertura  
das economias ao  

capital estrangeiro;
e) a desregulamentação 
progressiva do controle 

econômico e das  
leis trabalhistas.
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Tabela 5.1 - IDH e PIB per capita (Dados de 2012)

País
IDH

PIB
(US$ Bilhões PPP)

Valor Ranking Valor Ranking

Noruega 0,955 1º 269 47º

Austrália 0,938 2º 926 18º

Estados Unidos 0,937 3º 15.290 1º

Holanda 0,921 4º 713 22º

Alemanha 0,920 5º 3.139 5º

Suíça 0,913 9º 344 37º

Japão 0,912 10º 4.497 4º

França 0,893 20º 2.246 9º

Itália 0,881 25º 2.100 10º

Reino Unido 0,875 26º 2.290 8º

Chile 0,819 40º 304 42º

Argentina 0,811 45º 726 21º

Rússia 0,788 55º 1.871 6º

Venezuela 0,748 71º 379 24º

Brasil 0,730 85º 2.324 7º

China 0,699 101º 11.440 2º

Paraguai 0,669 111º 36 104º

Índia 0,554 136º 4.515 3º

Paquistão 0,515 146º 495 27º

Haiti 0,456 161º 12,5 145º

Moçambique 0,327 185º 24 120º

República do Congo 0,304 186º 25,6 114º

Níger 0,304 186º 11,8 147º

Fonte: PNUD e FMI

Observa-se, pois, que não há uma relação direta entre o tamanho 
da economia (a renda bruta do país) e o seu índice de desenvolvimen-
to humano, embora os países menos ricos (ou mais pobres) tenham a 
tendência a terem baixo desenvolvimento humano (como no caso dos 
países africanos que figuram nas últimas posições do ranking).

O IDH é 
dado pela 
média ge-
ométrica 
de três índices norma-
lizados: IV (Índice de 
Expectativa de Vida), 
IE (Índice de Educação) 
e IR (Índice de Renda), 
ou seja:

Maiores detalhes 
podem ser encon-
trados no site do 
PNUD: http://www.
pnud.org.br/IDH/IDH.
aspx?indiceAccordion=
0&li=li_IDH (Acesso em 
08/05/2014).

O PIB per 
capita é 
a relação 
entre o PIB 
e a população de um 
país. É uma medida 
de Renda Média dos 
cidadãos de um deter-
minado país, estado ou 
município. No Brasil, 
por exemplo, o PIB 
per capita de 2013 foi 
de R$ 24.065,00, o que 
equivale à Renda Mé-
dia Anual do brasileiro 
naquele ano.



58

Salta aos olhos, também, a posição desconfortável de algumas das 
maiores economias do mundo, como a da China e da Índia, que embo-
ra ocupem a 2ª e 4ª posições no ranking de renda agregada (PIB), res-
pectivamente, somente ocupam as vergonhosas 101º e 136º posição 
no ranking de IDH.

O Brasil, por sua vez, embora na 7ª posição no ranking de renda 
agregada (PIB), ocupa a 85º posição no ranking de IDH, atrás da Argen-
tina e da Venezuela. O gráfico 5.1 mostra a evolução do IDH brasileiro 
de 1980 até 2012.

Gráfico 5.1: IDH - Brasil
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Verificamos que o Brasil tinha um baixo índice de desenvolvimento 
humano em 1980 (IDH de 0,522), atingiu um grau de desenvolvimento 
médio em 1990 (IDH de 0,590), passando ao clube dos países com alto 
nível de desenvolvimento humano somente a partir de 2010 (IDH de 
0,722), mas ainda distante do seleto grupo dos países de grau muito 
alto (IDH superior a 0,800).

5.2 desenvolvimento, Pobreza e desigualdade
As últimas duas décadas, caracterizadas pela crescente globalização e 
pelo avanço da economia neoliberal – ainda que debilitadas pela gran-
de crise de 2008 –, trouxeram o tema da pobreza e da desigualdade 
de renda aos debates que a comunidade internacional tem promovido 
acerca das causas e consequências do crescimento da riqueza mundial30.

Embora a riqueza global tenha crescido – e continue a crescer, mas 
a passos mais lentos –, a pobreza ainda está presente em uma grande 
parte do mundo e a desigualdade voltou a disparar, principalmente 
nos países desenvolvidos. De acordo com estimativas do Banco Mun-
dial, a pobreza extrema ainda atinge 20,6% da população mundial em 

30 O debate mais atual foi introduzido pelo economista francês Thomas Piketty, no seu livro Capital 
in the Twenty-First Century, ainda sem versão em português. Abordaremos, neste capítulo, as 
principais conclusões dos estudos de Piketty.
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2010. Ou seja, embora o crescimento econômico mundial tenha pro-
movido uma redução na pobreza, um quinto da humanidade (ou 1,2 
bilhões de indivíduos em 2010) ainda vive em condições de extrema 
pobreza, com renda inferior a US$ 1,25 por dia31.

No Brasil, apesar dos incontestáveis avanços dos últimos 10 anos32, 
o panorama ainda é bastante desconfortável, principalmente em rela-
ção à desigualdade de renda. Em termos de pobreza, 3,6% da popula-
ção brasileira (6,5 milhões de pessoas em 2012) vivem em famílias com 
renda inferior à linha de indigência (R$ 70,00 per capita em valores de 
2011), incluídos na cruel estatística dos extremamente pobres, e 8,5% 
(15 milhões de indivíduos) em famílias com renda inferior à linha de 
pobreza (R$ 140,00 per capita em 2011).

No entanto, importante reconhecer os avanços recentes nessa 
área: conforme estudo do Ipea, a extrema pobreza diminuiu de 13,7% 
para 3,6% entre 1992 e 2012, enquanto a pobreza foi de 31,5% para 
8,5%. Foram menos 12 milhões de pessoas vivendo na miséria e me-
nos 28 milhões de pessoas vivendo na pobreza. Na comparação entre 
as décadas, o período de maior redução da pobreza ocorreu entre 
2002 e 2012, quando a redução no número de pessoas na extrema po-
breza foi de 10,4% ao ano contra 4,2% na década anterior, e a redução 
na pobreza foi de 12,1%, em comparação a uma redução de 2,1% no 
período anterior (IPEA, 2013).

Em termos de desigualdade de renda, o coeficiente de Gini do 
Brasil, com valor próximo de 0,53 em 2012, representa, num conjunto 
de 90 países, um padrão alcançado apenas pelos seis países com maior 
grau de desigualdade (África do Sul, Honduras, Zâmbia, Bolívia, Repú-
blica Central da África e Colômbia).

Como demonstrado pelo Ipea (2013), a desigualdade de renda do-
miciliar per capita aumentou no início dos anos 1990 e só começou a 
recuar timidamente no final da década, de modo que o Gini, em 2002 
(0,587), era levemente maior do que em 1992 (0,580). Depois da virada 
do século, como vimos, houve grande redução da desigualdade, che-
gando a um Gini de 0,526 em 2012. O gráfico 5.2 mostra a evolução da 
desigualdade (medida pelo Gini) no Brasil.

31 Ver dados do Banco Mundial em http://povertydata.worldbank.org/poverty/home/ (Acesso em 
05/05/2014).

32 Ver, nesse sentido, o Comunicado IPEA nº 159, 01 de outubro de 2013, Duas décadas de de-
sigualdade e pobreza no Brasil medidas pela Pnad/IBGE, disponível no seguinte endereço: 
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/comunicado/131001_comunicadoipea159.
pdf (acesso em 09/05/2014).

O Coefi-
ciente de 
Gini é uma 
medida 
estatística de concen-
tração ou desigualdade 
de uma variável qual-
quer. No caso em ques-
tão, é utilizado para 
calcular a desigualdade 
da distribuição de 
renda per capita. Nu-
mericamente, varia de 
“0 a 1”, onde o “zero” 
corresponde à comple-
ta igualdade de renda 
– todos têm a mesma 
renda – e “1” corres-
ponde à completa 
desigualdade – quando 
somente uma pessoa 
detém toda a renda e 
as demais têm renda 
zero. Maiores detalhes 
sobre o Coeficiente 
ou Índice de Gini, in-
cluindo seu cálculo, 
podem ser consultados 
no site do Instituto de 
Pesquisa e Estratégia 
Econômica do Ceará 
IPECE: http://www.
ipece.ce.gov.br/publi-
cacoes/Entendendo_In-
dice_GINI.pdf (Acesso 
em 09/05/2014).
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Gráfico 5.2: Índice de Gini - 1981 a 2012
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Diante desse quadro, por mais que se defenda que a política volta-
da para “fazer o bolo crescer” tenha efeitos positivos sobre a pobreza 
e a desigualdade, somente uma política socialmente focalizada nos 
mais pobres, aliada a medidas que efetivamente redistribuam a riqueza 
existente, terá resultados expressivos sobre a erradicação da miséria e 
a redução das desigualdades sociais no Brasil.

Assim, na implementação de suas políticas sociais, o Estado brasi-
leiro deve intervir de forma a atacar primordialmente as desigualdades 
(principalmente as de renda, mas também as regionais, de acesso a 
terra e ao mercado de trabalho, raciais e de gênero), para que tenha-
mos maiores níveis de bem-estar social.

5.3 o “furacão” Piketty
A análise do professor Thomas Piketty, da Escola de Economia de Paris 
(Ecole d’économie de Paris), no seu livro Capital in the Twenty-First 
Century (ainda sem tradução no Brasil), tem sido aclamada como uma 
revolução no entendimento sobre a desigualdade de renda mundial. 
Nas palavras de Paul Krugman33, “este é um livro que irá mudar a forma 
como pensamos a sociedade e estudamos economia”.

O principal argumento do livro de Thomas Piketty é que a riqueza 
(que tende a se concentrar em poucas mãos – a fração dos “1% mais 
ricos”) cresce mais rapidamente do que a economia, de modo que 
aqueles que já possuem muita riqueza vão se tornando cada vez mais 
ricos em relação aos demais. Assim, o mundo estaria retornando aos 
níveis de desigualdade do século XIX.

Para demonstrar sua tese, Piketty utilizou dados históricos das de-
clarações do imposto de renda de 30 países, com algumas informações 
que chegam a retroceder ao século XVIII. Piketty analisou a evolução 

33 Em sua resenha para “The New York Review”, de 08/05/2014, Paul Krugman procurou sintetizar o 
interesse que o livro desperta da seguinte forma: “Piketty apresenta uma abordagem que integra 
a análise de crescimento econômico com a de distribuição de renda e riqueza. Este é um livro que 
irá mudar a forma como pensamos a sociedade e estudamos economia”.
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desses países durante mais 300 anos (de 1700 até 2012) e concluiu que 
a produção anual cresceu em média 1,6%, enquanto o rendimento do 
capital cresceu de 4 a 5% ao ano.

Ele mostra que a renda do capital – e não a renda do trabalho (salá-
rios) – predomina no topo da distribuição de renda e vem aumentando 
a sua participação no total da renda gerada. Esse aumento da parcela 
da renda do capital, por sua vez, aumenta a desigualdade, porque a 
renda do capital é mais desigualmente distribuída34 que a renda do 
trabalho, tornando a sociedade do século XXI novamente dominada 
pela riqueza herdada, como o foi até o início do século XX. Na França, 
por exemplo, os “1% mais ricos” controlavam 60% da riqueza em 1910 
e viram esse percentual cair a partir das duas grandes guerras mundiais 
até atingir menos do que 50% em 1970; no entanto, desde então, esse 
percentual voltou a crescer, ultrapassando os 70% em 2012.

A conclusão final de Piketty é de que esta situação irá continuar, 
a não ser que se adote uma série de medidas progressistas globais, 
como impostos mais elevados sobre a renda e a riqueza. Ele defende, 
por exemplo, que, no caso dos Estados Unidos, as pessoas com ren-
das anuais acima de US$ 1 milhão (cerca de R$ 2,2 milhões em 2014), 
paguem alíquotas superiores a 80%. O objetivo, diz ele, é desestimu-
lar o pagamento de supersalários. Já as rendas acima de US$ 200 mil 
(R$ 440 mil em 2014) seriam taxadas em 50% ou 60%35.

Não por acaso, suas ideias “revolucionárias” têm sido atacadas 
pela “vanguarda do atraso36”, que apostam na manutenção do status 
quo, para que tudo fique como está: os ricos cada vez mais ricos, e os 
pobres, mais pobres.

5.4 desenvolvimento Regional37

Um dos grandes paradoxos econômicos da atualidade é a coexistên-
cia de economias desenvolvidas em meio a bolsões de pobreza, o 
que se verifica tanto entre países quanto entre regiões de um mesmo 
país. A evolução da distribuição de renda de cada um destes dois po-
los parece exibir um padrão persistente: os extremos parecem diver-

34 Veja, nesse sentido, o excelente artigo do economista Paul Krugman, “Isso sim que é ser rico”, 
disponível no seguinte endereço da internet: http://justicafiscal.wordpress.com/2014/05/14/isso-
-sim-que-e-ser-rico-artigo-de-paul-krugman/ (Acesso em 14/05/ 2014).

35 Nos Estados Unidos, a alíquota máxima já foi de 90% após a Segunda Guerra Mundial, mas voltou 
a cair depois dos anos 70 e hoje não chega a 40%. Simultaneamente, a concentração de renda 
passou a subir e hoje é recorde no país.

36 A revista The Economist, de 03 de maio de 2014, sintetizou, assim, as críticas: “Muitos pensam 
que Piketty se equivoca ao acreditar que o futuro será como o passado, o século XXI como o XVIII 
e XIX. Outros acrescentam que, na realidade, é cada vez mais difícil obter uma boa rentabilidade 
do capital investido. E, além disso, a maioria dos super-ricos de hoje conseguiu sua riqueza graças 
ao seu esforço e não por herança”. Você acredita?

37 Esta seção é baseada nas duas primeiras seções do artigo que o autor publicou com o Prof. Dr. Nelson 
Leitão Paes, da UFPE, sob o título “Desenvolvimento regional e federalismo fiscal no Brasil: em busca 
da igualdade na distribuição de receitas” (Econ. Apl. vol.12 nº. 4, Ribeirão Preto, Oct./Dec. 2008).
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gir uns dos outros, com os pobres se tornando cada vez mais pobres, 
e os ricos, mais ricos.

Explicar porque algumas regiões crescem mais rapidamente é mui-
to importante, pois disparidades persistentes na renda conduzem a 
grandes desigualdades sociais e são, frequentemente, fontes de ten-
sões sociais e políticas. No entanto, mais do que explicar, é necessário 
propor e executar políticas que possam promover mudanças significa-
tivas neste quadro.

A existência de desigualdades regionais de renda entre os esta-
dos brasileiros tem sido estudada há décadas. É de conhecimento 
comum que os estados do Sul e do Sudeste, industrialmente mais 
avançados, juntamente com parte do Centro-Oeste, por conta do 
agronegócio, estão no polo mais rico desta distribuição; enquanto 
os do Norte e Nordeste, com organização industrial e da agricultura 
ainda incipientes, pertencem ao grupo dos mais pobres38. Tais dis-
crepâncias parecem persistir, mesmo após seis décadas de políticas 
públicas que teriam sido desenvolvidas com o intuito de reduzir as 
desigualdades regionais.

a Política de desenvolvimento Regional no Brasil
A existência de desigualdades regionais acentuadas prejudica o desenvol-
vimento de um país e o bem-estar da sua população, podendo levar à 
ruptura do pacto de solidariedade federativa. Reduzir essas desigualdades 
é, portanto, condição imprescindível ao desenvolvimento de toda a nação.

No entanto, a crença nos mecanismos de mercado como elemento 
suficiente para induzir um processo de convergência da renda nacio-
nal não parece se sustentar, até porque o desenvolvimento econômico 
tem se mostrado cada vez mais dependente da inserção competitiva 
dos países e regiões no mercado mundial, e a abertura necessária para 
essa inserção tende a agravar as desigualdades presentes no interior 
das sociedades nacionais.

Assim, a superação das assimetrias regionais passa, necessaria-
mente, pela mediação do Estado, que continua exercendo um papel 
importante no “novo” padrão de acumulação capitalista do século XXI. 
Além disso, embora a implementação de políticas regionais na esfera 
federal implique custos iniciais para as regiões mais ricas, certas inter-
venções, se bem formuladas e executadas, poderão exercer, a médio 
e longo prazos, um efeito líquido positivo sobre a economia nacional 
com retornos substanciais em termos de bem-estar.

Como vimos na seção anterior, o Brasil é um país com uma perver-
sa distribuição de renda. Em termos regionais, a economia brasileira é 

38 Veja, nesse sentido, os trabalhos citados por PAES e SIQUEIRA (2008).
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concentrada em três regiões geográficas, o Sudeste, o Centro-Oeste 
e o Sul do país, com um PIB per capita, em 2010, de R$ 11.600,00, R$ 
11.130,00 e R$ 10.140,00, respectivamente. Em 2010, o PIB dessas três 
regiões representaram 81,2% do PIB brasileiro, para 63,9% da popula-
ção do país. O PIB per capita das regiões Norte e Nordeste, nesse mes-
mo ano, foi de R$ 5.670,00 e R$ 4.270,00, respectivamente, e a partici-
pação das duas regiões no PIB brasileiro foi de apenas 18,8%, embora 
possuam essas duas regiões 36,1% da população do país.

Pereira e Porto Júnior (2004, apud PAES; SIQUEIRA, 2008) mostram, 
também, que há no Brasil a formação de três grupos de rendas per 
capita relativas: as regiões Norte e Nordeste, aparentemente presas 
numa armadilha de pobreza; a região Centro-Oeste num nível acima, 
mas convergindo para a média do Sul; e, do lado oposto, as regiões 
Sul e Sudeste no grupo dos ricos, mas mantendo a distância relativa 
em termos de participação na média de renda per capita regional. A 
única região que apresenta um padrão comparativo com uma diminui-
ção de desigualdades regionais no Brasil é a região Centro-Oeste, que 
converge para a média do país e mostra uma tendência de superar a 
região Sul a partir dos anos noventa.

Para combater essas disparidades regionais, o Estado brasileiro 
adotou programas de desenvolvimento regional que visam transferir 
recursos para as áreas mais carentes do país, por meio de instrumentos 
creditícios e tributários, como a seguir discriminados:
•	Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do 

Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO);
•	Os Incentivos fiscais à Zona Franca de Manaus, à Amazônia Ocidental 

e às Áreas de Livre Comércio;
•	Os Fundos Fiscais de Investimentos Regionais: Fundo de Investimen-

to da Amazônia (FINAM), do Nordeste (FINOR) e Fundo de Recupe-
ração Econômica do Estado do Espírito Santo (FUNRES); e

•	O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do  
Nordeste (FDNE).

No entanto, tal modelo de desenvolvimento não conseguiu alterar 
a péssima desigualdade regional a qual estamos submetidos.

Diante desse quadro, uma reforma fiscal eficiente precisa, como 
já observou o professor Rezende (2003, apud PAES; SIQUEIRA, 2008), 
“ser acompanhada da revisão do federalismo fiscal brasileiro, de modo 
a recompor o equilíbrio federativo e estabelecer mecanismos eficazes 
para a cooperação intergovernamental na promoção e implementação 
de políticas nacionais de desenvolvimento, [...], bem como instituir no-
vas regras voltadas para a redução das desigualdades regionais”.
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Mas uma política que busque combater as desigualdades regio-
nais deve privilegiar as transferências de recursos para as regiões mais 
pobres com o objetivo principal de promover o desenvolvimento de 
sua infraestrutura e de seu capital humano.

No trabalho de Paes e Siqueira (2008), por exemplo, há uma pro-
posta de modelo de desenvolvimento regional apoiado, principalmen-
te, na adoção do princípio do destino na cobrança do ICMS nas tran-
sações interestaduais e no fim dos incentivos fiscais e fundos de 
desenvolvimento regionais (com o repasse dos respectivos recursos 
para os entes federados mais pobres), o que torna mais equânime a 
distribuição dos recursos entre os entes federativos do Brasil.

Seus resultados mostram que esse modelo beneficia os estados 
mais pobres da Federação, o que contribui para a redução das desi-
gualdades regionais, com um custo relativamente baixo para os esta-
dos mais ricos. E concluem, afirmando que:

Embora cientes da dificuldade política de se imple-
mentar uma reforma que promova perdas no curto 
prazo para alguns entes federativos, acreditamos que 
o quadro atual de desigualdade e pobreza, já estag-
nado há décadas, deve servir de fonte de pressão da 
sociedade para que tais modificações sejam finalmen-
te promovidas. É necessário que o Brasil busque a 
atualização de seus modelos de política de desenvol-
vimento regional para atingir metas mais fortemente 
redistributivas e equalizadoras, a fim de tentar, na me-
dida do possível, proporcionar a todo cidadão brasi-
leiro condições de vida uniforme em todo o território 
nacional (PAES; SIQUEIRA, 2008).

5.5 desenvolvimento e Meio ambiente
O crescimento econômico como objetivo a ser alcançado em nome do 
progresso gerou um padrão de consumo que exige o uso intensivo de 
recursos naturais, levando à deterioração do meio ambiente. 

Preocupados com esse cenário, pesquisadores intensificaram os 
estudos que visavam entender a interação entre economia e meio am-
biente, principalmente a partir dos anos 70, na esteira das discussões 
da Conferência de Estocolmo. No entanto, a estagnação econômica 
da década de 80 mudou o foco dos estudos, atrasando o avanço nessa 
área de pesquisa, embora a falta de crescimento econômico, que im-
pedia o desenvolvimento, tenha se traduzido em mais pobreza e acar-
retado maior pressão sobre o sistema natural.
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Mas a década de 1990 trouxe de volta os intensos debates sobre o 
desenvolvimento e a necessidade de se pensar para além do cresci-
mento econômico, o que gerou pesquisas e políticas públicas em prol 
do que se passou a chamar de desenvolvimento sustentável.

Por exemplo, os encaminhamentos da Rio 92, no Rio de Janeiro, vie-
ram no sentido de colocar, no centro do debate político-econômico, a 
questão ambiental. Os 179 países participantes da Rio 92 acordaram e 
assinaram a Agenda 21 Global, um programa de ação baseado num do-
cumento de 40 capítulos, que constitui a mais abrangente tentativa já rea-
lizada de promover, em escala planetária, um desenvolvimento sustentá-
vel. O termo “Agenda 2139” foi usado no sentido de intenções, desejo de 
mudança para esse novo modelo de desenvolvimento para o século XXI. 

Nas palavras do Ministério do Meio Ambiente, a Agenda 21 é um 
instrumento de planejamento para a construção de sociedades sus-
tentáveis, em diferentes bases geográficas, que concilia métodos de 
proteção ambiental, justiça social e eficiência econômica. 

Assim, a sustentabilidade seria obtida a partir da adoção mundial 
de um novo modelo de desenvolvimento baseado no uso de recursos 
renováveis, o que implicaria a solidariedade da atual geração com as 
gerações futuras.

As propostas nunca foram radicais. Pensava-se em um ajuste gradual 
com transformações sucessivas dos sistemas de produção, consumo e 
distribuição de bens e serviços. Entretanto, pouco se avançou. Passadas 
mais de duas décadas da Rio 92, e embora os países tenham renovado 
seus compromissos com o desenvolvimento sustentável na Rio+20, a si-
tuação ambiental do planeta se agravou e as reivindicações que levaram 
à realização da Conferência estão longe de serem atendidas.

Os instrumentos propostos na Agenda 21 foram desmontados pe-
las empresas transnacionais, que se mobilizaram junto aos governos 
que as sediam para redefinir os acordos globais, convertendo as pres-
crições de desenvolvimento sustentável em mais comércio internacio-
nal e ampliação da vigência do modelo econômico global baseado no 
uso de recursos não renováveis.

A boa notícia é que o termo “sustentabilidade” passou a ser de do-
mínio público, o que facilita a discussão com a sociedade e permite in-
cluí-lo no contexto da Educação Fiscal em todos os níveis educacionais. 

Esse é o desafio que está posto: pensar o desenvolvimento econô-
mico para além do mero crescimento da produção, incluindo em sua es-
sência a distribuição da riqueza gerada e a proteção do meio ambiente.

39 Veja detalhes do documento no site do Ministério do Meio Ambiente, no seguinte endereço: 
http://www.mma.gov.br/responsabilidade-socioambiental/agenda-21/agenda-21-global (Acesso 
em 12/05/2014).

Segundo a 
WWF (World 
Wildlife 
Fund), a de-
finição mais aceita para 
desenvolvimento sus-
tentável é o desenvolvi-
mento capaz de suprir as 
necessidades da geração 
atual, sem comprometer 
a capacidade de atender 
as necessidades das 
futuras gerações. É o 
desenvolvimento que não 
esgota os recursos para o 
futuro. Essa definição sur-
giu na Comissão Mundial 
sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, criada 
pelas Nações Unidas para 
discutir e propor meios de 
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bém conhecida como 
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Terra, ela reuniu mais de 
100 chefes de Estado 
para debater formas de 
desenvolvimento susten-
tável, um conceito relati-
vamente novo à época.



66

Questões PaRa Reflexão

1. Muito tem se falado sobre a pobreza e a desigualdade social no 
Brasil. Com base no texto deste capítulo e em notícias recentes so-
bre o tema, discuta com colegas e professores qual deve ser o pa-
pel do Estado na redução da pobreza e da desigualdade de renda. 
Você acredita que é possível combater esses males sociais apenas 
por meio da livre atuação do mercado?

2. Dê uma olhada nos documentos da Rio+20 (disponível em: http://
www.rio20.gov.br/documentos.html) e procure discutir com co-
legas e professores quais foram os avanços e retrocessos dessa 
importante Conferência da ONU sobre o meio ambiente. Você 
acredita na viabilidade política das propostas ali contidas? Se não, 
como poderíamos contribuir para viabilizá-las?

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Recomendamos a leitura do livro A hora da igualdade: Brechas por 
fechar, caminhos por abrir, da CEPAL, disponível no seguinte endere-
ço da internet: http://www.eclac.cl/publicaciones/ xml/8/41698/MIO-
LO_Livro_CEPAL_impressao.pdf (Acesso em 07/05/2014).

2. Um vídeo interessante sobre o pensamento de Keynes, com o Pro-
fessor Luíz Gonzaga de Mello Belluzzo - ECONOMIA Unicamp, 
pode ser visto no seguinte endereço na Internet: https://www.you-
tube.com/ watch?v=1pJduyhZgRU.

3. Outro documento importante da CEPAL é o “Panorama Social 
da América Latina”, disponível no seguinte endereço da internet: 
http://www.cepal.org/cgi-bin/getProd.asp?xml=/publicaciones/
xml/7/51767/P51767.xml&xsl=/tpl-p/p9f.xsl&base=/tpl/top-bot-
tom.xsl (Acesso em 08/05/2014).

4. Recomendamos a leitura das seguintes obras de Celso Furtado, sem 
ordem de prioridade: Formação Econômica do Brasil, A Economia 
Latino-americana, O Longo Amanhecer e Desenvolvimento e Subde-
senvolvimento. E uma síntese sobre o pensamento furtadiano no artigo 
de Guido Mantega, “Celso Furtado e o Pensamento Econômico Brasi-
leiro”, disponível no seguinte endereço da internet: http://www.redcel-
sofurtado.edu.mx/archivosPDF/guido.pdf. (Acesso em 10/05/2014).
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6 Democracia Participativa, 
Ética e Cidadania

O que chamamos democracia começa a assemelhar-se tristemente ao pano solene que 
cobre a urna onde já está apodrecendo o cadáver. Reinventemos, pois, a democracia 
antes que seja demasiado tarde.
José Saramago

introdução
Neste capítulo, analisaremos o conceito e os instrumentos de demo-
cracia participativa no Brasil, a literatura acumulada sobre os processos 
de democratização no mundo ao longo das últimas décadas e os con-
ceitos de ética, cidadania e suas implicações para o fortalecimento do 
estado democrático de direito.

6.1 a democracia Participativa
A análise do tema da democracia participativa na América Latina surge 
nas décadas de 70 e 80, quando se iniciam, em diversos países da região, 
os processos de transição dos regimes autoritários para os democráticos.

No entanto, a temática que atualmente tem atraído a atenção dos 
cientistas sociais é a das condições do efetivo exercício da cidadania, 
tendo sido constatado que, nas últimas décadas, presenciamos um 
declínio na identificação das populações com as instituições democrá-
ticas liberais clássicas, declínio este que se expressaria em um deficit 
crescente de participação política ou, pelo menos, no desenvolvimen-
to de novas formas diferenciadas da participação democrática tradi-
cional (ROCHA, 2009).

Mas antes de abordarmos a evolução do processo democrático até 
chegarmos a este cenário, precisamos, primeiramente, conceituar nos-
so objeto de estudo: a democracia participativa.

Bonavides (1993) conceitua democracia como “aquela forma de 
exercício da função governativa em que a vontade soberana do povo 
decide, direta ou indiretamente, todas as questões de governo, de tal 
sorte que o povo seja sempre o titular e o objeto, a saber, o sujeito 
ativo e o sujeito passivo do poder legítimo”. E, para ele, “não há de-
mocracia sem participação”, sendo que a verdadeira democracia parti-
cipativa implica uma estrutura organizacional assentada, principalmen-
te, no princípio da soberania popular, como ensina Tocqueville. 

Assim, a democracia participativa se concretiza por meio de me-
canismos de exercício, diretamente pelo povo, da vontade geral e de-
mocrática, vindo a restaurar e a repolitizar a legitimidade do sistema 

Há um con-
senso de 
que a fonte 
sociológica instauradora 
da democracia partici-
pativa que hoje faz parte 
do arcabouço institucio-
nal brasileiro foi a luta 
pela redemocratização 
nas décadas de 70 e 80, 
levada a cabo pelos mo-
vimentos sociais emer-
gentes, em especial o 
movimento dos trabalha-
dores, e culminando com 
a Constituição de 1988, 
que trouxe em seu bojo 
vários instrumentos para o 
exercício da cidadania.

Alexis-
-Charles-
-Henri Clérel, 
visconde de Tocqueville, 
mais conhecido como 
Alexis de Tocqueville, foi 
um pensador político, 
historiador, sociólogo e 
escritor francês. Tornou-
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tais em geral. Viveu de 
1805 a 1859.
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(BONAVIDES, 2001). E como teria se disseminado o regime democrá-
tico participativo pelo mundo? É o que veremos a seguir.

os processos de democratização
Como observa Vitullo (2006), há uma extensa literatura acumulada so-
bre os processos de democratização no mundo ao longo das últimas 
décadas, sobressaindo-se a perspectiva comparativa, típicas das cor-
rentes transitológicas, consolidológicas, elitistas-competitivas, neoins-
titucionalistas e demais variantes da tendência hegemônica no campo 
da ciência política contemporânea, cujo marco teórico se dá a partir 
da análise e da interpretação das experiências de mudança de regime 
político acontecidas desde 1974 no sul da Europa, com a derrocada 
do salazarismo em Portugal, e desde 1979 na América Latina, com o 
retorno da democracia no Equador.

Tais experiências teriam inaugurado, segundo o pensador liberal 
norte-americano Samuel Huntington, a Terceira Onda de democrati-
zação, o que corroborava sua tese de que a disseminação do regime 
democrático representativo se dá em forma de ondas.

Para Huntington (1994), a primeira onda abrange o período de 1828 
a 1926, quando se tinha 24 nações democráticas entre 64 independen-
tes, equivalentes a 45,3% do total. Entre 1922 e 1942, há uma brutal 
reversão da primeira onda, quando as nações independentes se redu-
zem a 61, e apenas 12 ou 19,7%, preservaram o sistema democrático.

A segunda onda de democratização vai de 1943 a 1962, quando o 
número de estados independentes atingia 111, devido à derrocada de 
vários sistemas coloniais, elevando-se as nações democráticas a 36, ou 
32,4% do total. A segunda reversão acontece entre 1958 e 1975, com o 
ápice em l973, quando somente 39 nações eram democráticas (24,6%), 
num total de 122 estados nacionais (HUNTINGTON, 1994). 

Em seu livro, Huntington (1994) atesta que “a terceira onda de de-
mocratização no mundo moderno começou, implausível e involunta-
riamente, 25 minutos depois da meia-noite, numa quinta-feira, 25 de 
abril, em Lisboa, Portugal, quando uma estação de rádio tocou a músi-
ca Grandola Vila Morena”. O ano era 1974 e a revolução de 25 de Abril 
ficou conhecida como Revolução dos Cravos, quando foi deposto o 
regime ditatorial do Estado Novo, em vigor desde 1933, iniciando um 
processo que culminou com a implantação de um regime democrático, 
com a entrada em vigor da nova Constituição em 25 de abril de 1976.

Em meados da década de noventa, o pico da terceira onda na vi-
são de Huntington, as nações democráticas equivaliam a 30,2% (58 de-
mocráticas em 192 independentes).
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Segundo Huntington (1994), as principais causas da terceira 
onda seriam:
1. os problemas de legitimação do autoritarismo num mundo em que 

os valores da democracia tornaram-se largamente aceitos;
2. o crescimento econômico sem precedentes a partir de 1960; 
3. a mudança de posição da Igreja Católica, resultante do Concílio 

Vaticano Segundo, que teria deixado de ser suporte de sistemas 
autoritários em vários países; 

4. a influência externa da Comunidade Europeia e dos Estalos Unidos 
na promoção dos direitos humanos e o acolhimento dessa influên-
cia pela nova liderança soviética; e 

5. o efeito demonstração que a adesão à causa democrática por esse 
ou aquele país veio a alcançar num mundo onde a comunicação 
difundiu-se amplamente e tornou-se instantânea.
Vitullo (2006), no entanto, observa que essas leituras e interpreta-

ções dos processos sociopolíticos vividos pelos diversos países do nos-
so continente e de outros no curso dos últimos anos são passíveis de 
várias objeções e críticas, que alcançam, precipuamente, a concepção 
democrática que está por trás de tais estudos e que tem se tornado 
hegemônica na ciência política contemporânea.

Para ele, autores como Huntington, Di Palma, Morlino, Flisfisch ou 
Valenzuela entendem que “a consolidação democrática fica circuns-
crita simplesmente ao estabelecimento de regras e procedimentos 
que viabilizem o revezamento no poder entre grupos e líderes pro-
venientes de diferentes agremiações partidárias”. Ou seja, “a demo-
cratização se reduz à mera normalização das instituições formais e as 
relações entre democratização político-institucional e democratização 
social perdem toda relevância”.

Em sua exposição, Vitullo (2006) aporta elementos de reflexão a 
respeito da necessidade de superar a concepção elitista e institucio-
nalista da democracia, sendo crucial repensar o poder político de uma 
maneira diferente, “atendendo à articulação de suas duas dimensões 
irrenunciáveis: o poder institucional (caracterizado pela sua transitivi-
dade, centrado na autoridade, na agregação, na representação, na 
decisão, no direito, na esfera pública) e o poder que emerge da ação 
coletiva (caracterizado por sua intransitividade, pela mobilização, pela 
contestação, pelo conflito e pela sociedade civil)”.

Esta reformulação, segundo ele, permite que fiquemos afastados 
dos conceitos de ordem e estabilidade e das visões da política que 
restringem a democracia ao meramente institucional, visões essas in-
timamente associadas à teoria democrática dominante e tão presente 
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nas explicações que têm se desenvolvido em torno dos processos de 
redemocratização nos países do continente.

6.2 democracia Participativa no Brasil
No Brasil, especialmente a partir da Constituição de 1988, estabelece-
-se um conjunto de práticas que institucionalizam a abertura do Esta-
do à participação da sociedade civil organizada em diversos níveis e 
áreas de atuação. 

A “Constituição Cidadã”, denominação de Ulysses Guimarães para 
a Constituição de 1988, foi o marco simbólico da “reinvenção” da nos-
sa cidadania, a fronteira mais importante da transição democrática em 
direção à garantia dos direitos individuais, políticos e sociais e à defesa 
intransigente dos direitos humanos no Brasil. Logo em seu preâmbulo, 
institui um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos.

Estabelece seus princípios fundamentais em seu primeiro artigo, re-
forçando a estrutura federativa de governo – formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal – e instituindo a 
democracia participativa como base do exercício da soberania popular:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:
I. a soberania;
II. a cidadania;
III. a dignidade da pessoa humana;
IV. os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V. o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou dire-
tamente, nos termos desta Constituição (grifamos).

Ao promulgar seus objetivos fundamentais, a CF/88 ressalta os 
princípios da justiça, da liberdade, da solidariedade e da igualdade, o 
que é garantido pelo pleno exercício dos direitos individuais, sociais e 
políticos, previstos em seus artigos 5º ao 11 e 14 ao 16.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil:
I. Constituir uma sociedade livre, justa e solidária;
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II. Garantir o desenvolvimento nacional;
III. Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;
IV. Promover o bem de todos, sem preceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

A Constituição de 1988 consagrou os direitos políticos em seu arti-
go 14, prevendo as formas de participação dos cidadãos brasileiros na 
definição dos rumos do país.

Art. 14 A soberania popular será exercida pelo sufrá-
gio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:
I. Plebiscito;
II. Referendo;
III. Iniciativa Popular.

Assim, em síntese, o Brasil se constitui como uma democracia semidi-
reta, com o povo na titularidade do poder, exercendo-o diretamente ou 
por meio de seus representantes, e dispondo, para isto, de instrumentos 
de participação democrática previstos na própria Constituição.

Vejamos, em detalhes, portanto, cada um desses instrumentos.

6.3 instrumentos de Participação democrática
O constituinte de 1988 definiu instrumentos de participação democrá-
tica de natureza representativa (sufrágio universal e voto direto e secre-
to) e direta (plebiscito, referendo e iniciativa popular), além de outros 
instrumentos de participação e controle.

sufrágio universal
O sufrágio universal é o instrumento primordial de exercício do direito 
político e se constitui no direito do cidadão de escolher seus represen-
tantes e de ser escolhido pelos seus pares. O sufrágio não se confunde 
com o voto; este é o ato que assegura aquele, que é o direito de es-
colha. E a eleição é o processo democrático que permite o exercício 
dessa escolha.

No Brasil, o eleitor deve, tão somente, atender aos requisitos de 
nacionalidade, idade e capacidade, além da formalidade do alistamen-
to eleitoral. Como estabelece a CF/88 em seu art. 14, o alistamento 
eleitoral e o voto são obrigatórios para os maiores de dezoito anos e 
facultativos para os analfabetos, os maiores de setenta anos e os maio-
res de dezesseis e menores de dezoito anos.
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Não podem alistar-se como eleitores (e, portanto, não podem vo-
tar e serem votados) os estrangeiros, e, durante o período do serviço 
militar obrigatório, os conscritos.

Para poderem ser candidatos a um cargo político (deputados, 
senadores, vereadores, prefeitos, governadores e Presidente da 
República), são necessárias as seguintes condições (chamadas de 
condições de elegibilidade): a nacionalidade brasileira, o pleno 
exercício dos direitos políticos, o alistamento eleitoral, o domicílio 
eleitoral na circunscrição, a filiação partidária, a alfabetização e as 
seguintes idades mínimas:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República 

e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou 

Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.

Plebiscito e Referendo
Como vimos acima, a CF/88 prevê o plebiscito e o referendo no artigo 
14, no capítulo dos Direitos Políticos, como os primeiros dois instru-
mentos de democracia participativa postos à disposição da sociedade. 

A Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, regulamentou a even-
tual convocação de plebiscito e referendo, definindo-os como consul-
tas formuladas ao povo para que delibere sobre matéria de acentuada 
relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.

A principal diferença entre os dois instrumentos é que o plebiscito 
é convocado antes da aprovação de ato legislativo ou administrativo, 
cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido 
submetido; enquanto o referendo é convocado depois de aprovado o 
ato legislativo ou administrativo, cumprindo ao povo a respectiva rati-
ficação ou rejeição.

Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Le-
gislativo ou do Poder Executivo, e no caso de incorporação, subdivisão 
ou desmembramento de Estados ou Territórios Federais, o plebiscito e 
o referendo são convocados mediante decreto legislativo, por propos-
ta de um terço, no mínimo, dos membros que compõem qualquer das 
Casas do Congresso Nacional.

No Brasil, tivemos um plebiscito importantíssimo em 1993, que já 
estava previsto no art. 2º das Disposições Transitórias da CF/88. Ele 
foi convocado para decidir sobre a forma de governo, se República 
ou Monarquia, e sobre o sistema de governo, se Presidencialista ou 
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Parlamentarista. O povo brasileiro optou pela manutenção da forma de 
governo republicana e pelo sistema presidencialista.

iniciativa popular
A iniciativa popular também foi prevista no artigo 14 da CF/88 e regu-
lamentada pela Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. Definiu-se 
que a iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à 
Câmara dos Deputados, relativo a um único assunto, e subscrito por, 
no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo me-
nos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.

Trata-se, pois, de um procedimento que consiste no desencadea-
mento do processo legislativo pelo povo, mediante proposição de um 
projeto de lei específico por certo número de eleitores.

Até 2013, somente quatro Projetos de Lei de Iniciativa Popular 
foram aprovados e se transformaram em leis no Brasil. O primeiro 
foi o projeto que originou a Lei nº 8.930, de 7 de setembro de 1994, 
tipificando novos crimes hediondos. O segundo foi o projeto que 
deu origem à Lei n.º 9.840, de 28 de setembro de 1999, que conce-
deu à Justiça Eleitoral mais poderes para punir atos de corrupção 
nas campanhas.

O terceiro Projeto de Lei de Iniciativa Popular levado ao plenário 
do Congresso Nacional e convertido em norma legal foi publicado em 
17 junho de 2005, e criou o Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social (Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005). O quarto, e mais recente, 
é o projeto de lei da Ficha Limpa, transformado na Lei Complementar 
nº 135, de 4 de junho de 2010, que regula a vedação de candidatura 
de políticos condenados por colegiado em processos não concluídos.

6.4 Ética e cidadania

Ética
A palavra “ética” é derivada do grego, ethos, que significa “bom 
costume”, “costume superior” ou “portador de caráter”. Segundo o 
Houaiss (2001), ética é “a parte da filosofia responsável pela investiga-
ção dos princípios que motivam, distorcem, disciplinam ou orientam 
o comportamento humano, refletindo especialmente a respeito da 
essência das normas, valores, prescrições e exortações presentes em 
qualquer realidade social”; ou, por extensão de sentido, “o conjunto 
de regras e preceitos de ordem valorativa e moral de um indivíduo, de 
um grupo social ou de uma sociedade”.

Ou seja, “Ética” significa tanto a disciplina que reflete criticamente 
sobre o saber ético encarnado nos valores, costumes e modos de ser, 
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como esse próprio saber. Assim, a ética é tanto o estudo das ações e dos 
costumes, quanto a própria realização de um tipo de comportamento.

Partindo dessa conceituação, entende-se o “ser ético” como aque-
le que possui boa adaptabilidade à realidade, personalidade íntegra, 
equilíbrio interior, maturidade emocional, força de caráter e capacida-
de de lidar com conflitos.

A ética restringe-se ao campo particular do caráter e da conduta hu-
mana à medida que esses estão relacionados a “princípios morais”. E 
como as pessoas classificam suas condutas e as de outras pessoas por 
meio de adjetivos como “bom”, “mau”, “certo” e “errado”, a ética in-
vestiga justamente o significado e escopo desses adjetivos, tanto em re-
lação à conduta humana como em seu sentido fundamental e absoluto.

O que seria, portanto, um comportamento correto do ponto de 
vista ético? Seria aquele comportamento adequado aos costumes e 
valores vigentes, enquanto tais valores tiverem força para coagir moral 
e socialmente os indivíduos de uma dada comunidade.

Esses valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos 
ou mantidos pelo indivíduo, classe ou sociedade e dependem, basica-
mente, da cultura relacionada com o ambiente onde o indivíduo está 
inserido. Ou seja, os valores são pessoais, subjetivos e contestáveis. 
E valores são diferentes de princípios. Uma pessoa pode ter valores e 
não ter princípios. O exemplo histórico mais emblemático é o de Hitler, 
que adotou valores morais deturpados, como o da supremacia da raça 
ariana, em detrimento de princípios morais universais, como o da dig-
nidade da pessoa humana.

Importante ressaltar, também, a diferença entre ética e moral40.
Como vimos, a Ética é um conjunto de valores que orientam o com-

portamento do homem em relação aos outros homens, garantindo a 
relação harmoniosa e o bem-estar na sociedade. Ela é construída a 
partir de valores históricos, culturais e humanístico-filosóficos.

A Moral, por sua vez, é o sistema de normas, princípios e valores que 
regula as relações entre os homens e entre eles e a comunidade na qual 
está inserido. Tais normas devem ser aceitas voluntariamente. Ou seja, a 
Moral tem caráter prático imediato, restrito, histórico e relativo; enquan-
to a Ética é uma reflexão filosófica sobre a moral, procurando justificá-la.

40 O Prof. Clovis de Barros Filho apresenta, de forma sintética, essa diferença no seguinte endereço 
da internet: https://www.youtube.com/watch?v=x8JggjaMY4A. (Acesso em 12/05/2014) 
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cidadania
Na Grécia Antiga, cidadão era aquele indivíduo que morava na cidade, 
na pólis, e participava dos negócios nela realizados. Era uma minoria 
política, devido às discriminações aos estrangeiros, às mulheres e aos 
escravos. Àquela época, cidadania era entendida meramente como a 
qualidade de o indivíduo pertencer a uma comunidade.

Ambos os conceitos evoluíram ao longo do tempo até atingir o 
conceito moderno em que cidadão “é o indivíduo no gozo dos direitos 
civis e políticos de um estado, ou no desempenho de seus deveres 
para com este”; e cidadania “é o conjunto de direitos e deveres que 
regem a vida e o modo de atuação de um indivíduo na sociedade”. 
Por meio do exercício da cidadania, o indivíduo pode atuar no desen-
volvimento da sociedade, lutando por melhores garantias individuais e 
coletivas e por direitos universais como o direito à vida, à liberdade, à 
propriedade e à igualdade.

Mas como o cidadão não é, tão somente, um sujeito de direitos, 
é preciso, também, que ele seja consciente de suas responsabilidades 
enquanto parte integrante desse grande e complexo organismo social 
que é a coletividade, a sua comunidade, a nação.

Para isso, o exercício da cidadania está diretamente relacionado a 
um sistema democrático de governo e o direito democrático de parti-
cipação do povo no governo, diretamente ou por seus representantes, 
exige um conjunto permanente de normas legais constituidoras dos 
chamados direitos políticos, sinteticamente representados pelo direito 
de votar e de ser votado.

Tem-se, portanto, que o estado democrático de direito somente se 
aperfeiçoa na medida em que o povo possa se inserir nele ativamente 
ou os seus representantes reflitam, em seus atos, os legítimos anseios 
populares. E no estado democrático de direito brasileiro, a cidadania 
foi erigida à condição de pedra fundamental na construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária.

Assim, a participação popular, por meio dos instrumentos constitu-
cionalmente estabelecidos, constitui a principal forma de romper com 
o elitismo democrático que caracteriza a condução da maioria dos es-
tados independentes.
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Questões PaRa Reflexão

A participação da sociedade civil na formulação das políticas públicas 
é de fundamental importância para o fortalecimento da democracia e 
a construção da cidadania. Com base nessa conclusão, debata com 
colegas e professores os seguintes questionamentos:

1. Por que e para que participar?

2. Quais são os tipos de participação disponíveis e quais são as críti-
cas a cada um deles?

3. A participação da sociedade civil implica controle efetivo das polí-
ticas públicas?

4. Quais são os interesses ou valores norteadores da participação? 

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Para entender do que se está falando quando se menciona a ex-
pressão “democracia participativa”, a referência fundamental é o 
livro organizado pelo Prof. Boaventura de Sousa Santos, Democra-
tizar a Democracia: Os caminhos da democracia participativa, pu-
blicado pela Editora Civilização Brasileira, em 2002.

2. No grupo “Espaço Ética”, do Youtube, vocês encontrarão um con-
junto de cursos e palestras sobre os temas ética e cidadania. Para 
acessá-los, o link é o seguinte: https://www.youtube.com/channel/ 
UCbS4BFDUBB_A5dpLt3vfLJA. (Acesso em 12/05).

3. Um excelente documentário sobre a história da democracia pode 
ser assistido no seguinte endereço da internet: https://www.youtu-
be.com/watch?v=P3yVRkvP-w4. (Acesso em 16/05/2014).
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7 Os Tributos como Fonte de Financiamento
do Estado: Conceitos e Perspectiva Histórica

Os impostos são aquilo que se paga para se ter uma sociedade civilizada.
Oliver Holmes, jurista americano

introdução
Apresentaremos, neste capítulo, as principais fontes de fi nanciamen-
to do Estado; alguns conceitos fundamentais da tributação; e as prin-
cipais classifi cações utilizadas no estudo dos tributos.

7.1 o financiamento do estado
O Estado moderno ampliou consideravelmente suas funções, deixan-
do de ser apenas o garantidor dos direitos de liberdade e de proprie-
dade, típicos do Estado Liberal, e passando a intervir ativamente na 
ordem econômico-social.

O Estado brasileiro, por sua vez, organizou-se como uma República 
Federativa, defi nindo, no art. 3º da Constituição Federal de 1988, os 
seguintes objetivos fundamentais:

I. construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II. garantir o desenvolvimento nacional;
III. erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;
IV. promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação.

Assim, para atingir esses objetivos fundamentais, o Estado precisa 
desempenhar uma série de atividades, que engloba os serviços públicos 
e as atividades econômicas em sentido estrito, o que demanda fontes 
de fi nanciamento adequadas ao tamanho da empreitada. 

Portanto, antes de começarmos a falar de tributos, é importante 
apresentar, sucintamente, as principais fontes de fi nanciamento de que 
o Estado dispõe para realizar seus objetivos constitucionais. São elas:
1. as receitas de senhoriagem, decorrentes da emissão de moeda;
2. as receitas oriundas da emissão de títulos públicos, por meio do 

endividamento público;
3. as receitas decorrentes do exercício de atividade empresarial (ven-

da de bens e serviços); e
4. as receitas tributárias.

A origem 
do termo 
senhoria-
gem re-
monta à Idade Média, 
e correspondia à taxa 
paga ao soberano ou 
ao senhor feudal pelo 
direito de transformar 
metal precioso (ouro ou 
prata) em moeda.



80

A emissão de moeda, que produz as chamadas receitas de senho-
riagem, é uma importante fonte de recursos para o Estado, mas não é 
sustentável a longo prazo, pois se a quantidade de moeda emitida for 
superior à capacidade de absorção da economia, teremos um resulta-
do econômico desagradável: a inflação41.

O financiamento do Estado por meio da emissão de títulos do go-
verno gera o que se denomina endividamento público ou dívida pública.

Dívida pública, em um sentido restrito, é o resultado das operações 
de crédito realizadas pelo setor público para antecipar receitas orça-
mentárias, atender a desequilíbrios orçamentários ou financiar obras e 
serviços do governo. Em um conceito mais amplo, ela abrange, além 
dos elementos citados anteriormente, as operações de crédito desti-
nadas a atender aos objetivos de política monetária, com administra-
ção diária do grau de liquidez do sistema financeiro (FERREIRA, 2005). 

A maior restrição ao uso do endividamento público é, também, a 
sua insustentabilidade a longo prazo, pois se o país atingir uma propor-
ção dívida/PIB muito alta, precisa arcar com uma grande parcela de 
juros, reduzindo os recursos orçamentários disponíveis a serem investi-
dos em suas atividades fins, além de dificultar o acesso a crédito nos 
mercados internacionais. Só para termos uma ideia da dimensão do 
que estamos falando, o estoque da dívida pública do governo fede-
ral atingiu o montante de R$ 2,07 trilhões em novembro de 2013.

As receitas provenientes do exercício de atividades empresariais pelo 
próprio Estado são aquelas relacionadas à atuação do Estado no merca-
do privado, como ofertante de serviços, produtos industriais e agropecu-
ários ou na venda de patrimônio público. Na economia moderna, esse 
tipo de receita representa uma parcela diminuta do total de recursos à 
disposição do Estado, pois este reduziu a intervenção direta na economia 
e passou a exercer predominantemente um poder regulador.

Exemplos típicos de receitas empresariais são os dividendos re-
cebidos pelo Estado em função da sua participação em empresas in-
dustriais ou prestadoras de serviços, como no caso da Petrobras, ou 
aquelas decorrentes da venda de patrimônio público, como no caso 
das privatizações de empresas de telefonia, energia elétrica, minera-
ção, entre tantas outras vendidas na década de 1990.

As receitas tributárias são aquelas obtidas por meio da cobrança 
de tributos e constituem a principal fonte de recursos sustentáveis para 
a existência do Estado moderno. Essas serão objeto de maior detalha-
mento nos capítulos seguintes desta Unidade.

41 Maiores detalhes sobre a emissão de moeda como fonte de financiamento do Estado podem ser 
encontrados em JALORETTO (2006). 

O PIB é um 
indicador 

para medir 
a atividade 

econômica do país. Ele 
é calculado pela soma, 
em valores monetários, 

de todos os bens e 
serviços finais produzi-

dos numa determinada 
região, durante um pe-
ríodo determinado. No 
Brasil, o cálculo do PIB 

é feito pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE).

A Dívida 
Pública Fe-
deral (DPF) 

é a dívida 
contraída pelo Tesouro 
Nacional para financiar 
o déficit orçamentário 

do Governo Federal, 
nele incluído o refinan-

ciamento da própria 
dívida, bem como para 
realizar operações com 
finalidades específicas 

definidas em lei. O 
estoque da DPF é o 
montante que o go-
verno federal deve a 

credores internos (Dívi-
da Interna) e Externos 

(Dívida Externa).
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A título de exemplo, o Governo Federal arrecadou, em 2013, um 
total de R$ 1,89 trilhões em receitas diversas, distribuídas conforme o 
gráfico 7.1:

Gráfico 7.1: Fontes de Financiamento - Governo Federal - 2013
(R$ bilhões)

CAPITAL

TRIBUTÁRIA

PATRIMONIAL

DE SERVIÇOS

INDUSTRIAL

AGROPECUÁRIA

OUTRAS

642,34

1.032,59

85,14 52,47
3,82 0,03

74,47

7.2 tributos: conceitos fundamentais e classificações
Segundo o dicionário Houaiss (2001), a palavra tributo deriva do latim 
tributum ou tributus. Designava o imposto exigido de uma província ou 
Estado dependente por aquele que o subjuga. Em suma, diz respeito 
ao que deve ser entregue ao Estado por dever.

Segundo o art. 3º do Código Tributário Nacional – CTN (Lei 
5.172/66), “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moe-
da ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de 
ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administra-
tiva plenamente vinculada.”

tipos ou espécies de tributo
De acordo com o art. 5º, do CTN, as espécies ou tipos de tributos são 
três: os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria. Segundo o 
próprio CTN, em seu art. 16, “imposto é o tributo cuja obrigação tem 
por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade 
estatal específica, relativa ao contribuinte”. Em linguagem comum, 
não jurídica, imposto é o montante, em dinheiro, exigido pelo poder 
público e pago pelos contribuintes, com a finalidade de atender às 
despesas do Estado feitas em virtude do interesse comum, sem levar 
em conta vantagens de ordem pessoal ou particular. Como exemplos 
de impostos no Brasil temos o ICMS, o IPI, o IPVA, o IRPF, o ISS, entre 
outros que serão apresentados no Capítulo 10.

As taxas, segundo o art. 77, do CTN, “têm como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou poten-
cial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte 

Prestação 
pecuniária 
compulsória 
= pagamen-
to obrigatório.

Em moeda ou cujo 
valor nela se possa 
exprimir = em dinheiro 
ou em qualquer outro 
meio de pagamento 
equivalente, permitido 
por lei, como cheques, 
cartão de crédito, débi-
to em conta etc.

Não constitua sanção 
de ato ilícito = não 
seja uma penalidade 
(por exemplo, as multas 
são penalidades).”

Instituída em lei = é 
necessário que uma lei 
crie o tributo (princípio 
da legalidade).

Cobrada mediante 
atividade administra-
tiva plenamente vin-
culada = não se admite 
discricionariedade na 
cobrança. Ela deve ser 
realizada conforme 
determina a lei.
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ou posto à sua disposição”. Ou seja, taxa é uma quantia obrigatória 
paga pelo cidadão contribuinte em troca de algum serviço público es-
pecífico, prestado ou posto à disposição de todos (ou para o exercício 
do poder de polícia), oferecido diretamente pelo Estado. 

Um exemplo clássico de taxa é a chamada “taxa do lixo” ou “taxa 
de limpeza urbana”. O contribuinte deve pagá-la, ainda que não utilize 
diretamente os serviços, pois estão colocados à sua disposição.

A contribuição de melhoria, segundo estabelecido no art. 81, do 
CTN, pode ser instituída pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fe-
deral ou pelos Municípios, para custear obras públicas que promo-
vam valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa reali-
zada e como limite individual o valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado42.

Na Constituição Federal de 1988, estão previstas ainda duas outras 
figuras tributárias que, embora não sejam consideradas tributos à luz 
do CTN, são tratadas da mesma forma, como se tributos fossem. São 
elas: os empréstimos compulsórios (art. 148, da CF/88); e as contribui-
ções especiais ou parafiscais (art. 149, da CF/88).

Os empréstimos compulsórios somente podem ser instituídos pela 
União e nas seguintes hipóteses previstas no art. 148 da CF/88: a) aten-
der a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 
guerra externa ou sua iminência; e b) no caso de investimento público 
de caráter urgente e de relevante interesse nacional.

A competência para a instituição das contribuições especiais ou 
parafiscais é exclusiva da União (CF/88, art. 149, caput), ressalvada 
a possibilidade de Estados-Membros e Municípios instituírem con-
tribuição social, descontada de seus servidores, para custeio, em 
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social 
(CF/88, art. 149, § 1º).

Essas contribuições se desdobram em: contribuições sociais, con-
tribuições de interesse de categorias profissionais e contribuições de 
interesse de categorias econômicas. A contribuição social é responsá-
vel pelo financiamento do sistema de seguridade social. As principais 
contribuições sociais existentes em nosso país são: as Previdenciárias, 
o FGTS, o PIS, o COFINS e a CSLL.

As contribuições de interesse de categorias profissionais são con-
tribuições instituídas no interesse de profissões legalmente regulamen-
tadas, destinadas a custear as atividades de controle e fiscalização do 

42 Em dezembro de 2013, a Assembleia Legislativa do Ceará aprovou a criação da contribuição 
de melhoria para o caso de obras realizadas pelo governo do Estado (veja maiores detalhes da 
discussão do tema em http://g1.globo.com/ceara/noticia/2013/12/ assembleia-do-ceara-aprova-
-criacao-da-cobranca-da-taxa-de-melhoria.html).
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Polícia: se-

gundo o art. 
78, do CTN, 

“considera-se poder 
de polícia a atividade 
da administração pú-

blica que, limitando ou 
disciplinando direito, 

interesse ou liberdade, 
regula a prática de ato 
ou abstenção de fato, 
em razão de interesse 
público concernente à 

segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, 
à disciplina da produ-
ção e do mercado, ao 

exercício de atividades 
econômicas dependen-

tes de concessão ou 
autorização do Poder 

Público, à tranquilidade 
pública ou ao respeito 

à propriedade e aos 
direitos individuais

Segundo 
Martins 
(2003), a 
Seguridade Social é 
um conjunto de prin-
cípios, de regras e de 
instituições destinado a 
estabelecer um sistema 
de proteção social aos 
indivíduos contra con-
tingências que os impe-
çam de prover as suas 
necessidades pessoais 
básicas e de suas famí-
lias, integrado por ações 
de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, 
visando assegurar os 
direitos relativos à saúde, 
à previdência e à assis-
tência social.

Fato Gerador  
(FG)  

nada mais é  
que a materialização 
da situação que a Lei 

definiu de forma abstra-
ta. Assim, se a lei esta-
belece que o FG do IPI 

é a saída de produto 
do estabelecimento 

industrial, quando esta 
situação se materializar, 

ou seja, quando efeti-
vamente o produto sair 

do estabelecimento, 
dizemos que houve 

um fato que gerou a 
obrigação tributária 

principal, que é o paga-
mento do tributo.
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ou posto à sua disposição”. Ou seja, taxa é uma quantia obrigatória 
paga pelo cidadão contribuinte em troca de algum serviço público es-
pecífico, prestado ou posto à disposição de todos (ou para o exercício 
do poder de polícia), oferecido diretamente pelo Estado. 

Um exemplo clássico de taxa é a chamada “taxa do lixo” ou “taxa 
de limpeza urbana”. O contribuinte deve pagá-la, ainda que não utilize 
diretamente os serviços, pois estão colocados à sua disposição.

A contribuição de melhoria, segundo estabelecido no art. 81, do 
CTN, pode ser instituída pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fe-
deral ou pelos Municípios, para custear obras públicas que promo-
vam valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa reali-
zada e como limite individual o valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado42.

Na Constituição Federal de 1988, estão previstas ainda duas outras 
figuras tributárias que, embora não sejam consideradas tributos à luz 
do CTN, são tratadas da mesma forma, como se tributos fossem. São 
elas: os empréstimos compulsórios (art. 148, da CF/88); e as contribui-
ções especiais ou parafiscais (art. 149, da CF/88).

Os empréstimos compulsórios somente podem ser instituídos pela 
União e nas seguintes hipóteses previstas no art. 148 da CF/88: a) aten-
der a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 
guerra externa ou sua iminência; e b) no caso de investimento público 
de caráter urgente e de relevante interesse nacional.

A competência para a instituição das contribuições especiais ou 
parafiscais é exclusiva da União (CF/88, art. 149, caput), ressalvada 
a possibilidade de Estados-Membros e Municípios instituírem con-
tribuição social, descontada de seus servidores, para custeio, em 
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social 
(CF/88, art. 149, § 1º).

Essas contribuições se desdobram em: contribuições sociais, con-
tribuições de interesse de categorias profissionais e contribuições de 
interesse de categorias econômicas. A contribuição social é responsá-
vel pelo financiamento do sistema de seguridade social. As principais 
contribuições sociais existentes em nosso país são: as Previdenciárias, 
o FGTS, o PIS, o COFINS e a CSLL.

As contribuições de interesse de categorias profissionais são con-
tribuições instituídas no interesse de profissões legalmente regulamen-
tadas, destinadas a custear as atividades de controle e fiscalização do 

42 Em dezembro de 2013, a Assembleia Legislativa do Ceará aprovou a criação da contribuição 
de melhoria para o caso de obras realizadas pelo governo do Estado (veja maiores detalhes da 
discussão do tema em http://g1.globo.com/ceara/noticia/2013/12/ assembleia-do-ceara-aprova-
-criacao-da-cobranca-da-taxa-de-melhoria.html).
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Segundo 
Martins 
(2003), a 
Seguridade Social é 
um conjunto de prin-
cípios, de regras e de 
instituições destinado a 
estabelecer um sistema 
de proteção social aos 
indivíduos contra con-
tingências que os impe-
çam de prover as suas 
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básicas e de suas famí-
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direitos relativos à saúde, 
à previdência e à assis-
tência social.

exercício profissional. São exemplos dessas contribuições as anuida-
des cobradas pelos Conselhos Federais que regulam o exercício de 
profissões, como engenheiros, médicos e advogados.

As contribuições de interesse de categorias econômicas são contri-
buições compulsórias cobradas de empregadores e empregados para 
o repasse a órgãos de defesa de seus interesses (sindicatos e entidades 
de ensino e de serviço social, como o SEBRAE, o SENAI e o SESI).

Tributos – Conceitos Fundamentais

1. Base de Cálculo: é a grandeza econômica sobre a qual se aplica a alí-
quota para calcular a quantia a pagar de um tributo. Por exemplo, a base 
de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) é o montante 
da renda ou dos proventos tributáveis.

2. Alíquota: é o percentual ou valor fixo que será aplicado sobre a base de 
cálculo para a determinação do valor de um tributo. Quando é expressa 
por um percentual, a denominamos de alíquota ad valorem (por exemplo, 
a alíquota do ISS em Fortaleza é, regra geral, de 5%); quando é expressa 
por uma unidade de medida adotada pela lei tributária, a denominamos 
alíquota específica (por exemplo, a alíquota específica da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico, (CIDE) sobre gasolina é de R$ 230,00 
por metro cúbico (m3).

3. Contribuinte: é o sujeito passivo de uma obrigação tributária. Ou seja, 
é aquele que, por lei, deve realizar o pagamento do tributo ao Estado. Por 
exemplo, o contribuinte do Imposto de Importação (II) é o importador ou 
quem a lei a ele equiparar.

7.3 classificações dos tributos
a) Quanto à vinculação a uma contraprestação do Estado
Em relação à vinculação com a prestação de serviços pelo Estado, os 
tributos se classificam em vinculados e não vinculados. Os tributos vin-
culados são aqueles que têm como fato gerador a prestação de um 
serviço específico ao contribuinte. Assim, são tributos vinculados as ta-
xas, as contribuições de melhoria, os empréstimos compulsórios e as 
contribuições parafiscais.

Os não vinculados são aqueles tributos que têm por fato gerador 
uma situação independente de qualquer atividade estatal específica 
em relação ao contribuinte. Ou seja, o Estado exige tais tributos por-
que precisa de recursos para promover o bem comum, e o retorno 
à sociedade ocorre por meio de benefícios indiretos provenientes da 
ação do Estado nesta busca da realização do bem comum.
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Os tributos não vinculados são os impostos.
b) Quanto à repercussão econômica do ônus tributário
Quanto à possibilidade de transferência do ônus tributário para tercei-
ros, os tributos se classificam em diretos ou indiretos. 

O tributo direto é aquele cujo ônus (carga econômica) é suportado 
pelo próprio contribuinte, pois este não consegue repassá-lo a tercei-
ros. É o caso dos impostos sobre a renda e o patrimônio, como IRPF, 
IPTU, IPVA, ITBI, ITCMD etc.

São tributos indiretos aqueles cujo ônus tributário é transferido, total 
ou parcialmente, a terceira pessoa (contribuinte de fato), não sendo assu-
mido pelo realizador do fato gerador (contribuinte de direito). Exemplos 
de tributos direto são os que incidem sobre a produção, a circulação e 
o consumo de bens e serviços, como o ICMS, o IPI, o PIS e a COFINS.

c) Quanto à competência para criação
Os tributos podem ser de competência comum, privativa ou residual.

Os tributos de competência comum são aqueles que podem ser 
instituídos por qualquer ente político: União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. É o caso das taxas e contribuições de melhorias.

A competência privativa é aquela conferida pela constituição ex-
clusivamente a um ente tributante para a instituição de determinados 
tributos específicos: impostos, empréstimos compulsórios e contribui-
ções parafiscais.

A competência residual foi conferida à União pela CF/88, para que 
esta possa instituir, mediante lei complementar, impostos e contribui-
ções sociais não estabelecidas na sua competência privativa. 
d) Quanto à progressividade
Um tributo pode ser progressivo, proporcional ou regressivo. Um tribu-
to é progressivo quando a alíquota se eleva à medida que aumenta o 
nível de renda; proporcional, quando a alíquota não varia com a renda; 
e regressivo, quando a alíquota cai à medida que cresce a renda. A 
mesma classificação pode ser utilizada para todo o Sistema Tributário.

Ou seja, na tributação progressiva, quem tem maior renda deve 
pagar uma proporção maior de impostos. A tabela de incidência do 
imposto sobre a renda da pessoa física (IRPF) no Brasil, apresentada 
no capítulo 10, mostra que o IRPF possui certa progressividade, pois 
maiores rendas estão sujeitas a alíquotas maiores. 

Um imposto progressivo pode ser utilizado para obtenção de maior 
equidade. Trataremos dessa questão de forma aprofundada no capítulo 11.

A reper-
cussão 

econômica 
do ônus tributário se 
refere a quem efetiva-

mente paga a conta do 
tributo

No caso de 
locação de 

imóveis, 
embora seja comum o 
proprietário transferir 

o pagamento do IPTU 
para o inquilino, por 

meio de um contrato, 
tal contrato somente 

vale entre as partes 
e não obriga o fisco, 

que continuará  
exigindo o imposto 

do proprietário.
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Questões PaRa Reflexão

1. Você conseguiria pensar num Estado sem tributos? Se sua resposta 
for afirmativa, como você financiaria as atividades estatais? Quais 
seriam os principais problemas de cada uma dessas fontes por 
você sugerida?

2. A colonização portuguesa teve grande influência na formação do 
nosso sistema tributário. Você acredita que teríamos um sistema 
tributário muito diferente, se tivéssemos sido colonizados pelos 
ingleses? Quais poderiam ser as principais diferenças (Sugestão: 
pesquise os atuais sistemas tributários de antigas colônias ingle-
sas, como os Estados Unidos, a Índia e a Austrália). E se nossos 
colonizadores tivessem sido os franceses ou os holandeses?

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. O Ministério da Educação produziu um excelente vídeo sobre a 
história dos tributos que pode ser assistido no seguinte endereço 
da internet: http://www.esaf.fazenda.gov.br/banco_videos/pnef/a-
-historia-dos-tributos-autor-ministerio-da-educacao. (Acessado em 
20/01/2014)

2. Uma breve síntese da história dos tributos pode ser lida no seguin-
te endereço: http://leaozinho. receita.fazenda.gov.br/biblioteca/
estudantes/textos/historiatributos.htm. (Acessado em 22/01/2014)

3. Você pode acessar o texto atualizado da Constituição Federal 
de 1988 e do Código Tributário Nacional no site do Governo 
Federal:

•	Constituição: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/cons-
tituicao.htm.

•	CTN: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm (Acessado 
em 22/01/2014).



86

8 Sistema Tributário Nacional: 
Construção, Princípios Fundamentais e Organização

Os países latino-americanos não têm sistemas fiscais mais igualitários porque a população 
politicamente relevante é pequena e rica, e ela gosta das coisas como estão.
Richard Bird, acadêmico canadense

introdução
Abordaremos, neste capítulo, as funções da tributação, com destaque 
para as funções econômicas; o conjunto de instrumentos jurídico-le-
gais que formam a legislação tributária; alguns princípios do sistema 
tributário nacional, com ênfase naqueles consagrados na Constituição 
Federal; e como se organiza o sistema tributário, destacando-se como 
se distribui as competências tributárias – que tributos podem ser cria-
dos por cada um dos entes políticos (União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios). 

8.1 a construção do sistema tributário nacional

as funções da tributação
A tributação é utilizada tanto para a obtenção de recursos para o finan-
ciamento do Estado (função fiscal), quanto para a execução de políti-
cas públicas (função extrafiscal). Na condução da política econômica, 
ela pode exercer três funções fundamentais: alocativa, redistributiva e 
de estabilização.

A função alocativa se refere à capacidade de se utilizar os tributos 
como instrumento para influenciar a alocação de recursos na econo-
mia. Por meio da função alocativa, o Estado pode privilegiar a alocação 
pública de recursos em detrimento da alocação privada ou incentivar 
diferentes alocações dos recursos privados propriamente ditos, me-
diante incentivos econômicos. 

É o caso da política de concessão de benefícios tributários a regi-
ões ou setores econômicos específicos, que mostram como a tributa-
ção pode realocar investimentos, a despeito de outros fatores socio-
econômicos, como qualidade da mão de obra e da infraestrutura, a 
proximidade com o mercado consumidor etc.

Outra função importante dos tributos é a de estabilização macro-
econômica. Por meio da alteração da incidência tributária, o Estado 
pode influenciar o nível da demanda agregada, compensando os ci-
clos econômicos e eventuais pressões inflacionárias. Em fases de for-
te crescimento econômico, o governo pode aumentar os tributos de 

A função 
fiscal da 

tributação é 
aquela que 

objetiva carrear recur-
sos para os cofres pú-

blicos, para financiar as 
atividades do Estado.

A função extrafiscal 
objetiva intervenções 
na economia, para in-

duzir benefícios sociais, 
proteger a saúde e o 

meio ambiente etc.

Demanda agregada 
é a demanda total por 
bens e serviços numa 
dada economia para 

um determinado perío-
do. Ou seja, é o  

total de bens e serviços 
que se pretende  

adquirir na economia.
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forma a diminuir a demanda agregada, reduzindo pressões inflacio-
nárias decorrentes do fato de a economia estar operando acima da 
sua capacidade. Em momentos de baixo crescimento ou de recessões, 
uma redução na tributação favorece a retomada do investimento e da 
produção, aumentando o emprego e a renda.

Durante o auge da crise de 2008/2009, o governo brasileiro uti-
lizou-se intensivamente da função de estabilização macroeconômica 
dos tributos, promovendo diversas desonerações tributárias que per-
mitiram a manutenção do emprego e da renda, a despeito da recessão 
enfrentada. Segundo o próprio Ministro da Fazenda, Guido Mantega, 
a crise teve um custo fiscal entre 30 e 40 bilhões de Reais43.

Mas a função considerada mais importante do ponto de vista da 
justiça fiscal, e também mais negligenciada na condução da política 
tributária, é a função redistributiva. Como o mercado privado falha 
em assegurar uma distribuição de renda igualitária, o Estado tem o 
papel fundamental de atuar, corrigindo tal falha, com vistas a buscar 
maior equidade.

E uma forma de se fazer isso é utilizar-se de mecanismos de re-
distribuição de renda via elevação da tributação para os que podem 
pagar mais, e desonerações para os mais pobres. Como veremos no 
decorrer desta Unidade, o Estado tem agido em sentido contrário: fa-
vorecendo os mais ricos e apenando os pobres.

a legislação tributária
Um sistema tributário é uma construção política, originado de um gran-
de pacto social e positivado por instrumentos jurídicos, cujo conjunto 
forma a legislação tributária do Estado.

O corpo da legislação tributária é constituído dos seguintes ins-
trumentos legais, em ordem hierárquica descendente: a Constituição 
Federal, as Leis Complementares, as Leis Ordinárias, os Decretos e 
demais atos infralegais (Portarias, Instruções Normativas, Ordens de 
Serviços etc.). 

A Constituição Federal de 1988, no Capítulo I do Título VI - Da Tri-
butação e do Orçamento, estabeleceu os princípios gerais do Sistema 
Tributário Nacional, definiu as limitações ao poder de tributar, distri-
buiu as competências para a instituição de tributos e regulamentou a 
repartição das receitas tributárias.

As Leis Complementares, incluindo a mais importante delas – o 
Código Tributário Nacional (CTN) – estabelecem as normas gerais apli-
cáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, defi-
nindo os fatos geradores e seus principais aspectos.

43 Fonte: http://www.fazenda.gov.br/divulgacao/entrevistas/2009/e130809. Acesso em 21/01/2014.
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Logo abaixo das Leis Complementares, na hierarquia das leis, vem 
as Leis Ordinárias. Todos os entes estatais (União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios) fazem suas respectivas Leis Ordinárias Tributárias 
em função da competência constitucionalmente estabelecida. São elas 
que instituem os tributos autorizados constitucionalmente, especifican-
do os princípios e regras estabelecidos nas normas hierarquicamente 
superiores, definindo os direitos e as obrigações dos contribuintes.

Em seguida, vêm as normas executórias – aquelas que tornam as 
leis ordinárias exequíveis. São elas: os Decretos, expedidos pelos che-
fes do Poder Executivo – Presidente da República, Governadores e 
Prefeitos; as Portarias e Instruções Normativas, expedidas pelos minis-
tros e secretários de Governo; as Ordens de Serviços, expedidas pelos 
chefes das repartições, entre outras de menor grau hierárquico.

Ao elaborar a legislação tributária, o legislador deve obedecer a 
diversos princípios fundamentais, vários deles incluídos na Constitui-
ção Federal, e todos estabelecidos de forma a tentar garantir que o 
sistema tributário seja justo, transparente e eficaz.

8.2 os Princípios do sistema tributário nacional

Princípios Basilares
Os dois princípios basilares da tributação são: 
•	o Princípio da Capacidade Contributiva; e
•	o Princípio do Benefício.

Segundo o princípio da capacidade contributiva, cada cidadão 
deve contribuir com o financiamento do Estado na estrita medida de 
sua condição econômica. A Constituição Federal consagrou-o no art. 
145, §1º da CF/88, quando assim estabeleceu: “Sempre que possível, 
os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capaci-
dade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, 
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.”

Caberá à lei que instituir o tributo dosar o ônus da tributação de 
acordo com a capacidade contributiva de cada contribuinte. Este prin-
cípio vincula-se diretamente ao princípio da justiça tributária. 

O Princípio do Benefício estabelece que cada indivíduo deveria ser 
tributado de forma proporcional aos benefícios que recebe do Estado. 
Tal princípio tem vinculação direta com os princípios do sistema de li-
vre mercado em que cada indivíduo paga de acordo com os benefícios 
que ele recebe ao adquirir os bens e serviços de que precisa.

Entretanto, como é muito difícil definir precisamente o que é bene-
fício e quantificá-los, a operacionalização desse princípio torna-se extre-
mamente complicada, o que tem contribuído para a sua não adoção.
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Além desses dois, outros princípios importantes foram estabeleci-
dos pelo legislador constituinte.

alguns Princípios tributários constitucionais
A Constituição Federal de 1988 consagrou os seguintes princípios 
tributários:

Princípio da Legalidade (art. 150, I, da CF/88): É vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios exigir ou aumentar 
tributo sem lei que o estabeleça. Em síntese, o princípio da legalida-
de estabelece uma garantia para o cidadão segundo o qual ninguém 
deve ser obrigado a recolher tributo sem que haja uma lei anterior 
que traga sua definição, ou seja, que estabeleça a previsão de sua 
hipótese de incidência (fato gerador), os sujeitos ativo e passivo, a 
base de cálculo e as alíquotas.

Princípio da Igualdade ou da Isonomia (art. 150, II, da CF/88): 
É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupa-
ção profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. Tal princípio 
tem estreita ligação com o estabelecido no caput do art. 5º da CF/88, 
que trata da igualdade de todos perante a lei.

Princípio da Irretroatividade (art. 150, III, “a” da CF/88): É vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tribu-
tos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 
da lei que os houver instituído ou aumentado. Tal princípio se assenta 
no princípio da segurança jurídica, trazendo a ideia de que o contri-
buinte não deve ser surpreendido pela cobrança tributária.

Princípio da Anterioridade (art. 150, III, “b” da CF/88): É vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tri-
butos no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 
que os instituiu ou aumentou. Ou seja, um tributo somente poderá ser 
cobrado no ano seguinte em que fora publicada a lei que o criou ou 
aumentou o seu valor. Mas tal princípio admite algumas exceções. É o 
caso, por exemplo, dos impostos de importação (II), de exportação (IE), 
sobre produto industrializado (IPI) e sobre operações financeiras (IOF).

Princípio da Anterioridade Nonagesimal (art. 150, III, “c” da 
CF/88): É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios cobrar tributos antes de decorridos noventa dias da data em 
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou. Trata-se 
de um complemento ao princípio da anterioridade anual, pois se a lei 
que instituiu ou aumentou um tributo foi publicada ao apagar das lu-

O legisla-
dor consti-
tuinte é o 
que elabo-
ra a Constituição atra-
vés do Poder Consti-
tuinte Originário. O 
legislador ordinário 
é o que elabora o 
ordenamento jurídico 
infraconstitucional.
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zes de um ano (como são comuns as publicações no final do mês de 
dezembro), os entes públicos, pelo princípio da anterioridade anual, já 
poderiam começar a cobrança no dia 02 de janeiro do ano seguinte, o 
que comprometeria a segurança jurídica. Assim, com a adoção do prin-
cípio anterioridade nonagesimal, os governos ainda têm que aguardar 
noventa dias antes de iniciar a cobrança.

Princípio da Vedação do Confisco (art. 150, IV da CF/88): É veda-
do utilizar tributo com efeito de confisco. O objetivo óbvio deste prin-
cípio é impedir que o Estado, com a falsa pretensão de cobrar tribu-
to, se apodere dos bens do contribuinte. Na prática, os contribuintes 
suscitam a sua aplicação quando entendem estar sendo cobrados de 
forma abusiva pelo fisco.

Princípio da Liberdade de Tráfego de Pessoas ou Bens (art. 
150, V da CF/88): É vedado estabelecer limitações ao tráfego de pes-
soas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 
pelo Poder Público.

Princípio da Transparência Tributária (Art. 150, §5º da CF/88): 
A lei determinará medidas para que os consumidores sejam escla-
recidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e ser-
viços. Ou seja, a lei deverá garantir aos contribuintes o direito de 
saber qual o montante dos tributos que está contido no valor das 
mercadorias e serviços adquiridos. Tal princípio foi regulamentado 
pela da Lei nº 12.741/12.

Princípio da Uniformidade Geográfica (Art. 151, I da CF/88): 
É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo 
o território nacional ou que implique distinção ou preferência em 
relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento 
de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a 
promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre 
as diferentes regiões do País. Ou seja, a União não pode instituir um 
tributo que se aplique em apenas algumas unidades da federação 
e não em outras.

8.3 a organização do sistema tributário nacional

as competências tributárias
A Constituição Federal estabelece quais são os impostos de competência 
de cada ente federativo (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).
Essa relação é exaustiva, ou seja, nenhum outro imposto poderá ser ins-
tituído além daqueles expressamente previstos no texto constitucional.
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A única exceção admitida é a competência residual da União pre-
vista no art. 154, que assim estabelece:

Art. 154. A União poderá instituir:
I. mediante lei complementar, impostos não previstos 
no artigo anterior, desde que sejam não cumulativos e 
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios 
dos discriminados nesta Constituição;
II. na iminência ou no caso de guerra externa, impos-
tos extraordinários, compreendidos ou não em sua 
competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

8.3.1 impostos da união (Governo federal) 
São impostos de competência da União, segundo o art. 153 da CF/88:

•	 Imposto sobre a importação de produtos estran-
geiros (II);

•	 Imposto sobre a exportação, para o exterior, de pro-
dutos nacionais ou nacionalizados (IE);

•	 Impostos sobre a renda e proventos de qualquer na-
tureza (IRRF, IRPF e IRPJ);

•	 Imposto sobre produtos industrializados (IPI);
•	 Impostos sobre operações de crédito, câmbio e se-

guro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF);
•	 Imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR);
•	 Imposto sobre grandes fortunas, nos termos de lei 

complementar (IGF).

imposto sobre a importação de produtos estrangeiros (ii)
O II incide sobre a importação de mercadorias estrangeiras e sobre a 
bagagem de viajante procedente do exterior. No caso de mercadorias 
estrangeiras, a base de cálculo é o valor aduaneiro e a alíquota indica-
da na Tarifa Externa Comum (TEC). No caso da bagagem, a base de 
cálculo é o valor dos bens que ultrapassem a cota de isenção e a alí-
quota é de cinquenta por cento (RFB, 2014a).

Embora o II possua função fiscal (arrecadação de recursos para o 
financiamento do Estado), sua principal característica é extrafiscal, pois 
tem como objetivos principais proteger a indústria nacional e ajudar no 
controle da balança comercial, por meio do aumento ou diminuição de 
suas alíquotas. Segundo informou a Receita Federal (RFB, 2014b), em 
2013, o II arrecadou um total de R$ 37,2 bilhões.

A TEC é um 
conjunto de 
tarifas que 
estabelece, 
desde 01/01/1995, os 
direitos de importação 
para os países mem-
bros do Mercosul (Bra-
sil, Argentina, Para-
guai e Uruguai), com 
base na Nomenclatura 
Comum do Mercosul 
(NCM) para produtos 
e serviços.
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imposto sobre a exportação (ie)
Conforme definido no art. 1º do Decreto-lei nº 1.578, de 1977, o IE tem 
como fato gerador a saída da mercadoria do território aduaneiro44. 

A base de cálculo do imposto é definida no artigo 2º do Decreto-lei 
nº 1.578, de 1977:

Art. 2º A base de cálculo do imposto é o preço normal 
que o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo 
da exportação, em uma venda em condições de livre 
concorrência no mercado internacional, observadas 
as normas expedidas pelo Poder Executivo, mediante 
ato da CAMEX - Câmara de Comércio Exterior.
§ 1º - O preço à vista do produto, FOB ou posto na 
fronteira, é indicativo do preço normal.

O IE não possui função fiscal, destinando-se principalmente a aju-
dar no controle da balança comercial, regular o abastecimento interno 
ou estimular a concorrência interna.

impostos sobre a renda da pessoa física (iRPf)
O IRPF incide sobre a renda e proventos de contribuintes residen-
tes no País ou residentes no exterior que recebam rendimentos de 
fontes no Brasil. Apresenta alíquotas variáveis conforme a renda do 
contribuinte, sendo que os de menor renda não são alcançados pela 
tributação (RFB, 2014a).

A Tabela Progressiva para o cálculo anual do IRPF a partir do exer-
cício de 2015 (ano de entrega da Declaração), ano-calendário de 2014 
(ano de recebimento dos rendimentos), é a seguinte:

Tabela 8.1 - Tabela Progressiva para cálculo anual do IRRF 2015

Base de cálculo anual em R$ Alíquota %
Parcela a deduzir
do imposto em R$

Até 21.453,24 -

De 21.453,25 até 32.151,48 7,5 1.608,99

De 32.151,49 até 42.869,16 15,0 4.020,35

De 42.869,17 até 53.565,72 22,5 7.235,54

Acima de 53.565,72 27,5 9.913,83

Segundo informou a Receita Federal (RFB, 2014b), em 2013, o IRPF 
arrecadou um total de R$ 25,6 bilhões, não considerando o que foi 
retido ao longo do ano pelas fontes pagadoras45.
44 As normas relativas às mercadorias sujeitas ao imposto de exportação podem ser consultadas no 

Anexo XVII da Portaria Secex nº 23, de 2011.
45 O total arrecadado em 2013 a título de Imposto Retido na Fonte (de rendimentos do trabalho, do 

capital e do exterior, entre outros) atingiu o montante de R$ 140,2 bilhões.
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impostos sobre a renda da pessoa jurídica (iRPJ)
São contribuintes do IRPJ as pessoas jurídicas e as pessoas físicas a 
elas equiparadas, domiciliadas no País. Elas devem apurar o IRPJ com 
base no lucro, que pode ser real, presumido ou arbitrado. A alíquo-
ta do IRPJ é de 15% (quinze por cento) sobre o lucro apurado, com 
adicional de 10% sobre a parcela do lucro que exceder R$ 20.000,00/
mês (RFB, 2014a).

Tanto o IRPJ quanto o IRPF têm função claramente fiscal, consti-
tuindo-se em uma das principais fontes de receita tributária da União. 
Em 2013, o governo federal arrecadou um total de R$ 292,8 bilhões em 
impostos sobre a renda, sendo R$ 126,1 bilhões de IRPJ (RFB, 2014b).

No entanto, na medida em que, para apurar a base tributável, con-
sidera as condições pessoais de cada contribuinte (IRPF) ou as condi-
ções econômicas da empresa (IRPJ), possui importante função como 
instrumento de redistribuição de renda.

imposto sobre produtos industrializados (iPi)
O IPI incide sobre os produtos industrializados nacionais e estrangei-
ros. O fato gerador ocorre no momento do desembaraço aduaneiro de 
produto de procedência estrangeira ou na saída de produtos nacionais 
do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial.

No caso de produtos nacionais, a base de cálculo é o valor total 
da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou 
equiparado a industrial. No caso de produto importado, o valor que 
servir de base para o cálculo dos tributos aduaneiros, acrescido do 
montante desses tributos e dos encargos cambiais (RFB, 2014a).

O IPI é um tributo não cumulativo e deve obedecer ao princípio 
da seletividade. O IPI tem importante papel fiscal (sua arrecadação 
em 2013, segundo a RFB, foi de R$ 47,1 bilhões), mas sua principal 
função tem sido a extrafiscal, atuando na regulação da oferta e de-
manda de mercado, como ocorreu intensivamente a partir da crise 
de 2008/200946.

impostos sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou 
relativas a títulos ou valores mobiliários (iof).
O IOF, mais conhecido como Imposto sobre Operações Financeiras, in-
cide sobre diversas operações de crédito, câmbio, seguro, títulos e valo-
res mobiliários. Embora sua função precípua seja extrafiscal, como ins-
trumento de política econômica, passou a ter importância fiscal a partir 
do fim da CPMF, em 2007, tendo arrecadado, em 2013, R$ 29,4 bilhões.

46 Basta lembrar as desonerações de IPI dos veículos, de materiais da construção civil e de produtos 
da linha branca.

Seletivi-
dade: um 
tributo é 
dito seletivo 
quando suas alíquotas 
variam na medida inver-
sa da essencialidade do 
produto.
Isso significa que pro-
dutos essenciais, como 
alimentos, devem ter 
alíquotas baixas ou se-
rem isentos; enquanto 
produtos de luxo, como 
joias, devem possuir 
alíquotas elevadas.

A Con-
tribuição 
Provisória 
sobre Mo-
vimentação Financeira 
(CPMF), conhecida po-
pularmente como “im-
posto sobre o cheque” 
teve sua origem no Im-
posto sobre Movimen-
tação Financeira, criado 
em 1993, e passou a 
ser contribuição social 
para financiamento da 
saúde em 1996. Apesar 
de provisória no nome, 
esteve em vigor por 
mais de 10 anos, dei-
xando de existir a partir 
de janeiro de 2008.
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imposto sobre a propriedade territorial rural (itR)
O ITR incide sobre a propriedade territorial localizada fora das áreas urba-
nas dos municípios, denominado imóveis rurais. A alíquota é maior para 
unidades de maior área e baixo grau de utilização, de modo a desestimu-
lar os grandes latifúndios improdutivos (RFB, 2014a), ou seja, sua função é 
claramente extrafiscal, auxiliando a disciplinar a propriedade rural, como 
forma de buscar a efetivação da função social da propriedade.

A partir da Constituição de 1988, o produto da arrecadação do ITR 
passou a ser repartido igualmente entre União e Municípios, permane-
cendo, no entanto, na competência tributária federal. No entanto, os 
municípios que assumirem a administração do imposto (cobrança e fisca-
lização), por meio de convênio com a União, terão o direito aos 100% do 
ITR incidente sobre as propriedades rurais localizadas em seu território.

imposto sobre grandes fortunas (iGf)47

Até o presente momento, o IGF não foi instituído. Nem sequer foi edi-
tada a Lei Complementar que irá definir o que é grande fortuna.

Gráfico 8.1: Arrecadação Tributária  
da União - em bilhões de R$

(Total em 2013 = R$ 1,138 trilhões)

Gráfico 8.2: Arrecadação  
de Impostos - em bilhões de R$

(Total em 2013 = R$ 407,4 bilhões)
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8.3.2 impostos dos estados e do distrito federal
São impostos de competência dos Estados e do Distrito Federal, se-
gundo o art. 155 da CF/88:
•	 Imposto sobre a transmissão causa mortis e doação de quaisquer 

bens ou direitos (ITCMD);
•	 Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior (ICMS);

•	 Imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA). 

47 Um texto excepcional sobre a importância do IGF para a justiça fiscal é o capítulo de autoria de 
AMADEI (2012), no livro A Sociedade Justa e seus Inimigos.



95

imposto sobre a transmissão causa mortis e doação, de 
quaisquer bens ou direitos (itcMd)
O ITCMD é devido por toda pessoa física ou jurídica que receber 
bens ou direitos como herança (em virtude da morte do antigo pro-
prietário) ou como doação. Ele incide sobre o valor venal (valor de 
venda) da transmissão.

O ITCMD poderia ser utilizado como importante instrumento de 
justiça fiscal, se tributasse as heranças de forma mais progressiva48. No 
entanto, no Brasil patrimonialista, essa possibilidade tem sido rechaça-
da pelas elites econômicas.

imposto sobre a circulação de mercadorias e sobre  
prestações de serviços (icMs)
O ICMS é o mais importante tributo da federação, chegando a repre-
sentar mais de 90% da arrecadação total da maioria dos estados. É o 
caso do Estado do Ceará, cuja arrecadação atingiu o total de R$ 8,7 
bilhões, equivalente a 93,5% da arrecadação total, que alcançou um 
pouco mais de R$ 9,3 bilhões49, como mostra o gráfico.

Gráfico 8.3: Arrecadação do Estado do CE - 2013 (em R$ milhões)
Total = R$ 9,3 bilhões
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O imposto incide sobre operações relativas à circulação de mer-
cadorias, prestações de serviços de transporte interestadual e inter-
municipal, prestações onerosas de serviços de comunicação, forneci-
mento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 
na competência tributária dos Municípios, entrada de mercadoria im-
portada do exterior, serviço prestado no exterior ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior e a entrada, no território do Estado destina-
tário, de petróleo e de energia elétrica.

48 No Ceará, as alíquotas são um pouco progressivas: varia de 2% a 4% em caso de doação, e de 2% 
a 8% nas transmissões causa mortis.

49 Os dados da arrecadação do Estado do Ceará poderão ser consultados no seguinte endereço: 
http://www.sefaz.ce.gov.br/Content/aplicacao/internet/inffinanceira/ArrecadacaoEstadual/Arre-
cadacaoEstadual.asp. (Consulta realizada em 23/01/2014).
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O ICMS é não cumulativo, possui alíquotas internas e interestadu-
ais diferenciadas e a concessão de benefícios fiscais é condicionada 
à aprovação de todos os Estados, mediante convênio celebrado no 
âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz).

A não cumulatividade do ICMS é exercida por meio do sistema de 
créditos e débitos do imposto, abatendo-se do montante devido pelo 
contribuinte (que é o débito referente à sua venda) o valor pago por 
este em etapas anteriores (créditos referentes às suas compras de bens 
ou serviços já tributados pelo imposto). Assim, por exemplo, se, num 
determinado período, o contribuinte adquiriu bens e serviços sobre os 
quais incidiu o ICMS no montante de R$ 10.000,00, e realizou vendas 
sobre as quais incidiu o ICMS no total de R$ 15.000,00, este contribuin-
te deverá recolher aos cofres do Estado a diferença de R$ 5.000,00 
(15.000,00, de débito, menos R$ 10.000,00, de créditos).

As alíquotas interestaduais (aplicáveis às operações que destinem 
mercadorias ou serviços a consumidores em outros Estados) são fixa-
das por Resoluções do Senado Federal. Em regra, a alíquota interes-
tadual sempre deverá ser igual ou inferior à alíquota interna, conforme 
dispõe a CF/88, mas exceções podem ser estabelecidas pelo Confaz.

No estado do Ceará, o Decreto nº 24.569, de 31 de julho de 1997, 
regulamentou a legislação do ICMS.

imposto sobre a propriedade de veículos automotores (iPva)
O fato gerador do IPVA é a propriedade de veículos automotores, sen-
do devido ao Estado onde o veículo foi emplacado. O imposto é lan-
çado anualmente, no primeiro dia de cada exercício fiscal, devendo 
ser recolhido nas datas estabelecidas em calendário publicado pela 
Secretaria de Fazenda do Estado.

Do produto da arrecadação do IPVA, 50% (cinquenta por cento) 
são repassados aos municípios nos quais os veículos se encontram 
registrados.

No Ceará, em 2013, a arrecadação do IPVA atingiu o montante de R$ 
535,6 milhões, equivalente a aproximadamente 6% da arrecadação total.

8.3.3 impostos dos Municípios e do Distrito Federal
São impostos de competência dos Municípios, segundo o art. 155 
da CF/88:
•	 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU);
•	 Imposto sobre a transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direi-
tos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos a sua aquisição (ITBI);

Conforme 
Resolução 
do Senado 

Federal  
nº 22, de 1989, as alí-
quotas interestaduais 

serão de: I. 7% (sete 
por cento) nas ope-
rações e prestações 

realizadas nas Regiões 
Sul e Sudeste, destina-
das às Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-
-Oeste e ao Estado 

do Espírito Santo; e II. 
12% (doze por cento) 

nos demais casos.

Importante 
observar 

que o 
Distrito Federal tem 

a competência para 
instituir os impostos 

municipais e estaduais.
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•	 Imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos 
no art. 155, II, definidos em lei complementar (ISS).

impostos sobre a propriedade urbana (iPtu)
O IPTU é o imposto que incide sobre o imóvel pertencente à zona ur-
bana do município. O contribuinte do imposto é o proprietário do imó-
vel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título; 
e a base de cálculo é o valor venal (valor de venda) do imóvel, definido 
no Cadastro Imobiliário do município onde se localiza o imóvel.

Com o objetivo de fazer com que a propriedade atenda à sua fun-
ção social, a CF/88 admite a utilização de alíquotas progressivas para 
o IPTU. Além da progressividade no tempo (prevista no art. 182, § 4º, 
inciso II), a CF/88 passou a admitir, a partir da Emenda Constitucional 
nº 29/2000, mais dois tipos de progressividade: em razão do valor do 
imóvel; e de acordo com a localização e o uso do imóvel.

Além da sua função extrafiscal, o IPTU é uma importante fonte de 
recursos para o município. Na cidade de Fortaleza/CE, a arrecadação 
atingiu o montante de R$ 211,5 milhões em 2013, equivalente a 20% da 
arrecadação total de tributos, que atingiu R$ 1.051 bilhões50. 

imposto sobre a transmissão de bens imóveis (itBi)
O ITBI é cobrado sobre o valor das operações de transmissão inter 
vivos (entre vivos) de bens imóveis. Deve ser recolhido no momento do 
registro da Escritura Pública de Transmissão no Cartório de Registro de 
Imóveis da cidade onde se localiza o imóvel. Em Fortaleza, a arrecada-
ção de ITBI foi de R$ 139 milhões em 201351.

impostos sobre serviços de qualquer natureza (iss)
O ISS incide sobre o valor da prestação, por empresa ou profissional 
autônomo, de serviços descritos na lista de serviços da Lei Com-
plementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Como regra geral, é re-
colhido ao município em que se encontra o estabelecimento do 
prestador do serviço. 

Os contribuintes do imposto são as empresas ou profissionais au-
tônomos que prestam o serviço e a alíquota utilizada é variável de 
um município para outro. O ISS tem função predominantemente fis-
cal, sendo o imposto mais importante, em termos arrecadatórios, dos 
grandes municípios brasileiros. A cidade de Fortaleza arrecadou, em 
2013, um montante de R$ 523,6 milhões, correspondente a cerca de 
50% da arrecadação tributária total.

50 Fonte: Portal da Transparência do Município de Fortaleza: http://portaldatransparencia.sefin.
fortaleza.ce.gov.br/index.php/receita/consultarPorAlinea/2013-01-01/2013-12-31/11120000/0. 
Acessado em 24/01/2014. 

51 Fonte: Portal da Transparência do Município de Fortaleza.

A progres-
sividade no 
tempo foi 
instituída com o obje-
tivo de punir a espe-
culação imobiliária em 
propriedades urbanas 
não edificadas, não uti-
lizadas ou subutilizadas.

Exemplo 
de serviços 
tributados 
pelo ISS: serviços de 
informática; de saúde 
e assistência médica; 
de cuidados pessoais, 
estética e atividades 
físicas (como cabelei-
reiros e academias de 
ginástica); de enge-
nharia, arquitetura e 
urbanismo; de educa-
ção e ensino; relativos 
a hospedagem, turis-
mo e viagens; entre 
muitos outros.
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Questões PaRa Reflexão

1. Vimos, neste capítulo, que durante o auge da crise de 2008/2009 o 
governo federal brasileiro utilizou-se intensivamente da função de 
estabilização macroeconômica dos tributos, promovendo diversas 
desonerações tributárias. Faça uma pesquisa na internet a respei-
to dessas desonerações: sobre que produtos e setores incidiram, 
quais foram os tributos utilizados, quais foram os custos fiscais de 
cada uma delas e quais teriam sido seus resultados econômicos?

2. Você acha que os brasileiros pagam pouco ou muito tributo no Bra-
sil? Em função da sua resposta, o que você acha da relação entre 
o total de tributos pagos e a qualidade dos serviços públicos pres-
tados? Você acha que essa relação é diferente em outros países? 
Depois de responder a essas questões, dê uma olhada no Capítulo 
9 e verifique se suas respostas se alterariam.

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Aprenda um pouco mais sobre os Princípios Constitucionais Tri-
butários no artigo do Prof. Silvio Aparecido Crepaldi, disponível 
no seguinte endereço da internet: http://www.oab.org.br/editora/ 
revista/revista06/anexos/principios_contitucionais_tributarios.pdf 
(Acesso em 21/01/2014).

2. Vocês encontrarão uma relação atualizada dos tributos (impostos, 
contribuições sociais, taxas e contribuições de melhoria) dos três 
entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) no 
seguinte endereço da internet: http://www.portaltributario.com.br/
tributos.htm (Acesso em 22/01/2014).

3. Você encontra uma boa síntese sobre a CPMF, com o histórico, o 
destino da receita e o fim de sua cobrança, no seguinte endereço 
na internet: http://www.estadao.com.br especiais/a-cpmf-da-ori-
gem-ao-fim,3929.htm (Acesso em 22/01/2014).  

O ISS será 
pago ao 

município 
onde o serviço foi pres-

tado somente no caso 
de serviços caracteriza-
dos por sua realização 

no estabelecimento 
do cliente (tomador do 

serviço). É o caso, por 
exemplo, de serviços 

de limpeza de imóveis, 
de construção civil e de 
segurança. (Veja artigo 

3º da LC nº 116/2003)

A União, 
por meio 
da LC nº 

116/2003, fixou a alí-
quota máxima em 5% 
(cinco por cento) para 

todos os serviços. A 
alíquota mínima é de 

2% (dois por cento), 
definida no art. 88, do 

Ato das Disposições 
Constitucionais Transi-

tórias, da CF/88.
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9 A Tributação como Instrumento 
de Desenvolvimento Econômico e Social

Se o homem falhar em conciliar a justiça e a liberdade, então falha em tudo.
Albert Camus

introdução
Apresentaremos, neste capítulo, os conceitos fundamentais que rela-
cionam tributação e equidade; as definições relacionadas à carga tri-
butária, trazendo uma comparação do Brasil com outros países; uma 
análise das principais bases tributárias brasileiras e a participação de 
cada uma no total de receitas tributárias; e a relação entre tributação, 
desenvolvimento econômico e desigualdade de renda, apresentando 
as opções feitas pelo Brasil nas duas últimas décadas e suas consequ-
ências sobre a justiça fiscal.

9.1 tributação e equidade: conceitos fundamentais 

equidade fiscal
A equidade, segundo Houaiss (2001), é o “respeito à igualdade de di-
reito de cada um, que independe da lei positiva, mas de um sentimen-
to do que se considera justo, tendo em vista as causas e as intenções”.

No campo tributário, a equidade fiscal consiste no princípio de que 
cada cidadão deve contribuir para o financiamento do Estado na medida 
de sua disponibilidade econômica (princípio da capacidade contributi-
va) e dos serviços recebidos do ente público (princípio do benefício).

O critério de justiça fiscal abrange dois tipos de equidade: a ho-
rizontal e a vertical. A equidade horizontal determina que pessoas 
em condições semelhantes devem contribuir de forma semelhante 
para o financiamento do Estado (tratamento igual para os iguais). A 
equidade vertical estabelece que pessoas em melhores condições 
econômicas devem ser objetos de uma maior tributação (tratamento 
desigual para os desiguais).

O princípio do benefício é coerente tanto com a equidade hori-
zontal (pessoas que recebem os mesmos serviços públicos deveriam 
pagar a mesma quantidade de tributos), quanto com a equidade ver-
tical (pessoas que recebem serviços públicos distintos deveriam pa-
gar tributos em montantes diferenciados). Mas tal princípio tem a des-
vantagem de vincular a política tributária apenas à política de gastos, 
e traz, ainda, a dificuldade relacionada à quantificação do benefício, 
como já discutimos no Capítulo 8.

Tratamos 
detalha-
damente 
desses dois 
princípios no Capítulo 
8, seção 8.2
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O princípio da capacidade contributiva também é coerente tanto 
com a equidade horizontal (contribuintes com a mesma capacidade de 
pagamento devem pagar tributos de igual valor), quanto com a equi-
dade vertical (indivíduos mais ricos devem contribuir com uma propor-
ção maior da carga tributária). E ainda tem a vantagem de romper o 
vínculo entre a política tributária e a de gastos, mas sua viabilidade 
depende da aplicação do conceito de capacidade contributiva.

Embora a equidade vertical não seja garantida por meio da pro-
gressividade do tributo, veremos ao longo desta Unidade que, em 
geral, uma maior equidade tributária é obtida por meio de um sistema 
tributário mais progressivo.

Outro conceito importante é o da equidade fiscal como justiça re-
distributiva. Neste caso, dizemos que um tributo é equitativo quando 
a desigualdade na distribuição de uma variável importante (por exem-
plo, a renda ou a riqueza), na situação posterior à instituição (ou alte-
ração) da tributação, for menor que a existente na situação anterior. 
Como exemplo, se alterarmos as alíquotas do IRPF e tal alteração pro-
duzir uma desigualdade de renda menor, concluímos que tal alteração 
foi equitativa do ponto de vista da justiça redistributiva.

carga tributária (Bruta e líquida)
O que se costuma divulgar como carga tributária na imprensa comum 
é, na verdade, a Carga Tributária Bruta (CTB), que é uma medida do 
esforço da sociedade para o financiamento das políticas públicas. Ela 
é definida, matematicamente, como a relação entre o total de tributos 
pagos num determinado ano, a Arrecadação Total (AT), e o Produto 
Interno Bruto (PIB) a preços de mercado neste mesmo ano.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB (2013) calculou a 
Carga Tributária Bruta do Brasil, em 2012, em 35,85%, conforme de-
monstrado abaixo:

CTB = AT = R$ 1,574 Trilhões = 35,85%
            PIB     R$ 4,392 Trilhões      

Se compararmos com países da OCDE, o Brasil figurava na 16ª po-
sição em 2011, como mostra no gráfico 9.1.

Você 
podem 

relembrar 
o conceito de progres-

sividade, retornando ao 
Capítulo 7, seção 7.3
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Gráfico 9.1: Carga Tributária Bruta do Brasil e países do OCDE 2014

Fonte: Secretaria da Receita Federal do Brasil (2013).

Mas, como o conceito de Carga Tributária Bruta acima deixa claro, 
tais números apenas indicam o percentual dos recursos privados que 
são apropriados para o financiamento do Estado, não sendo possível 
inferir quem é que efetivamente paga a conta ou qual a relação ótima 
entre a CTB e a qualidade dos serviços públicos prestados. Ou seja, a 
CTB não é um indicador adequado para se comparar a qualidade dos 
serviços públicos prestados em função do montante de tributos pagos 
pelos contribuintes.

Como, então, poderíamos avaliar de forma mais precisa a relação 
entre o montante de tributos e a prestação de serviços públicos? Uma 
das formas mais apropriadas é recorrer ao conceito de Carga Tributária 
Líquida (CTL) e de Carga Tributária Líquida exclusive Juros (CTL-j).

Um estudo recente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA), divulgado por meio do Comunicado da Presidência nº 23 - IPEA 
(2009), resgatou o conceito de Carga Tributária Líquida (CTL), assim 
definindo-a: “a partir da Carga Tributária Bruta, quando descontado o 
conjunto das transferências públicas e subsídios imediatamente devol-
vido à sociedade, chega-se à Carga Tributária Líquida (CTL)”.

Matematicamente, temos:
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Tal estudo demonstrou que “parcela significativa dos recursos arre-
cadados pelo governo em cada ano termina sendo prontamente devol-
vida para a sociedade na forma de transferências públicas (pensões e 
aposentadorias e outros benefícios previdenciários e assistenciais para 
idosos e/ou muito pobres e/ou portadores de deficiências) e subsídios 
ao setor privado”. Constatou-se que em 2007 e 2008, tais transferências 
representaram mais de 15% do PIB, como mostra o gráfico 9.2.

Gráfico 9.2: Transferência de Assistência e Prividência e Subsídios (% do PIB)
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Fonte: Comunicado da Presidência nº 23 - IPEA (2009).

Assim, a CTL, nesses anos, alcançou aproximadamente 20% do PIB, 
conforme se verifica no gráfico a seguir.

Gráfico 9.3: Carga Tributária Líquida - Receita Federal
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Fonte: Comunicado da Presidência nº 23 - IPEA (2009).

No entanto, como ressaltou o estudo do IPEA, “a Carga Tributária 
Líquida não é, ainda, uma boa aproximação dos recursos efetivamente à 
disposição dos governos brasileiros para a prestação de serviços públi-
cos (saúde, educação, segurança, entre outros) e para os bens públicos 
(estradas, aeroportos, prisões, entre outros) para toda população. Há 
que considerar também as despesas com o pagamento de juros que de-
correm do endividamento público, que ultrapassam 5% do PIB ao ano”.

Outros 
exemplos 

de transfe-
rências públicas são os 
benefícios do Programa 

Bolsa Família; o Bene-
fício de Prestação Con-

tinuada (BPC) – con-
cedido ao idoso, com 

65 anos ou mais, e à 
pessoa com deficiência, 
de qualquer idade, que 

não possuam meios 
de garantir o próprio 

sustento –; as transfe-
rências do Programa de 

Erradicação do Traba-
lho Infantil (Peti); e o 

Seguro-Desemprego.
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Portanto, se pretendemos comparar a qualidade dos serviços pú-
blicos entre países em função dos tributos pagos, devemos utilizar o 
conceito de Carga Tributária Líquida exclusive Juros (CTL-j). Como 
lembrou o IPEA, “quando se desconta da Carga Tributária Líquida o 
pagamento com juros, obtém-se uma aproximação mais razoável da 
quantia de recursos anual efetivamente disponível para fazer frente aos 
bens públicos e à prestação dos serviços do Estado no Brasil. Apesar 
de sua elevação relativa no período recente, a Carga Tributária Líquida 
exclusive juros (CTL-j) representou 14,85% do PIB em 2008”. É o que 
mostra a Tabela 9.1 a seguir.

Tabela 9.1 - CTB, TAPS, CTL, Juros líquidos e CTL-j em 2006

Países CTB TAPS CTL = CTB-TAPS Juros Líquidos CTL-Juros

Alemanha 39,2% 18,1% 21,1% 2,4% 18,7%

Brasil 34,7% 15,4% 19,3% 6,2% 13,1%

Canadá 33,1% 10,9% 23,2% 0,7% 22,5%

Coreia do Sul 26,8% 3,6% 23,2% -1,5% 24,7%

Espanha 32,7% 13,4% 19,3% 1,2% 18,1%

Estados Unidos 28,4% 12,6% 15,8% 2,1% 13,7%

França 42,3% 18,9% 23,4% 2,5|% 20,9%

Grécia 31,6% 18,5% 13,1% 0,1% 13,0%

Hungria 39,9% 16,9% 23,0% 0,5% 23,5%

Irlanda 30,8% 10,3% 20,5% -4,6% 25,1%

Itália 42,5% 18,6% 23,9% 4,5% 19,4%

Japão 28,1% 12,1% 16,6% 0,7% 15,9%

Noruega 42,0% 13,5% 28,5% -13,3% 41,8%

Nova Zelância 36,5% 10,5% 26,0% -0,9% 26,9%

Polônia 34,1% 14,9% 19,3% 1,6% 17,7%

Portugal 26,5% 16,8% 19,7% 2,9% 16,8%

Reino Unido 36,5% 13,8% 22,7% 1,8% 20,9%

Suécia 46,8% 16,5% 30,3% 2,6% 27,7%

Fonte: Banco Central do Brasil, OCDE (Elaboração EPEA/CFP)

Analisando a Tabela 1, constatamos, por exemplo, que embora a 
CTB do Brasil seja superior a do Canadá, este país detém 22,5% (corres-
pondente à sua CTL-j) do PIB para investimentos em serviços e obras 
públicas, valor muito superior aos 13,1% que sobra ao Brasil. Entre os 
países da OCDE, somente a Grécia possuía, em 2006, CTL-j equivalen-
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te a do Brasil (13%). A Polônia, por exemplo, embora tivesse uma CTB 
bem próxima a do Brasil (34,1%), detinha uma CTL-j de 17,7%, cerca de 
4,5 pontos percentuais acima da brasileira.

O que podemos concluir a partir dessas definições e exemplos? 
No mínimo, que não é intelectualmente honesto utilizar a CTB como 
elemento de comparação entre países dos serviços públicos prestados 
aos seus cidadãos, sendo mais adequada a utilização da CTL-j.

9.2 Bases tributárias: o que podemos tributar?
A primeira decisão importante que a sociedade deve tomar ao definir 
o seu sistema tributário é sobre o que ela pretende cobrar seus tri-
butos. Em outras palavras, de que atividades ou fontes econômicas a 
sociedade pretende extrair recursos para financiar o Estado?

Essas atividades econômicas, de onde se podem extrair recursos 
via cobrança de tributos, são chamadas de bases de incidência ou ba-
ses tributárias, e as mais utilizadas são: a renda ou os rendimentos; a 
riqueza; a propriedade ou o patrimônio; as transações financeiras; e a 
produção, circulação e consumo de bens e serviços. 

No final do século XIX, a tributação no Brasil era quase que total-
mente concentrada em tributos sobre o comércio exterior, caracterís-
tica de sistemas tributários de países não industrializados, tipicamente 
exportadores de commodities. À medida que o país foi-se industriali-
zando, o ônus tributário passou o cair sobre o consumo de bens e ser-
viços, tornando-se base predominante já no início da década de 4052.

Por um curto período histórico, nas décadas de 70 e 80, tivemos a 
predominância da tributação sobre a renda, mas a partir da década de 
90, com a hegemonia do projeto econômico neoliberal, a tributação so-
bre o consumo voltou a predominar, representando hoje cerca de 50% 
da Carga Tributária Bruta, conforme podemos observar no gráfico a 9.4.
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Gráfico 9.4: Comportamento da Carga Tributária Bruta

Fonte: Atualizado pelo autor a partir de Gondim e Siqueira (2012).

52 Conforme relatado em GONDIM e SIQUEIRA (2012).
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Utilizando os dados disponíveis mais recentes, apresentados na 
análise elaborada pela Receita Federal do Brasil (RFB - 2013), encontra-
mos a seguinte distribuição das bases de incidência para 2012:

Gráfico 9.5: Bases Tributárias no Brasil (2012)
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Observando o gráfico acima, verificamos que a principal base de 
incidência tributária no Brasil é a produção, circulação e consumo de 
bens e serviços, que respondeu por 50% da CTB total em 2012. Em 
seguida, ficou a tributação sobre a folha de salários, equivalente a 26% 
da CTB total. A base renda respondeu por 18%, e a propriedade, por 
apenas 4%, situação típica de países patrimonialistas como o nosso.

Mas haverá alguma relação entre a estrutura de incidência tributá-
ria de um país e o seu desenvolvimento econômico e social? Se houver, 
como isso ocorre no caso do Brasil? É o que vamos investigar a seguir.

9.3 tributação e desenvolvimento
Para alguns especialistas em finanças públicas, a carga tributária bruta 
brasileira é elevada para os padrões internacionais e alguns deles ar-
gumentam ser este o principal obstáculo ao nosso desenvolvimento 
econômico e social. 

Mas se a carga tributária é a grande culpada pelo baixo crescimento 
brasileiro das últimas décadas, por que muitas nações com tributos mais 
elevados prosperaram nesse período e outras com tributação mais baixa 
ainda lutam para se desenvolver? Será que é possível pensar numa redução 
da carga tributária como principal política de desenvolvimento econômi-
co e social? Seria possível resolver o problema da acentuada desigualdade 
brasileira com uma carga tributária menor? Tratemos, pois, dessas questões.

tributação e desigualdade de Renda
O Brasil apresenta elevado índice de desigualdade de renda, que al-
cançou o valor de 0,56 em 2011, quando medida pelo Coeficiente de 
Gini. Diante dessa realidade, poder-se-ia esperar que o sistema fiscal, 
especialmente o tributário, fosse orientado para amenizar os efeitos 
sociais da elevada concentração de renda.

O Brasil 
detém um 
dos piores 
índices de desigual-
dade do mundo e o 
quarto pior da América 
Latina, superando so-
mente a Guatemala, 
Honduras e Colômbia, 
todos com Coeficiente 
de Gini acima de 0,56, 
segundo estudo iné-
dito do Programa das 
Nações Unidas para os 
Assentamentos Huma-
nos (ONU-HABITAT), 
divulgado no dia 
21/08/2012.
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No entanto, o que temos visto é o contrário. Estudos recentes, 
como os apresentados por Mahon (2012), demonstram que as reformas 
fiscais realizadas na América Latina tornaram a região mais desigual, 
especialmente em função da exploração intensiva da tributação indire-
ta (sobre o consumo) e a negligência com a tributação direta (principal-
mente sobre a renda). O efeito dos impactos das reformas na desigual-
dade social variou de país para país, mas de uma forma geral, a opção 
fiscal adotada impactou negativamente a distribuição social da renda. 

Como se deu esse processo no Brasil, principalmente na década 
seguinte ao Plano Real (1995 a 2004)? Essa é a questão que iremos 
explorar na próxima seção.

tributação e desenvolvimento no Brasil
No Brasil do pós-Real (a partir de 1995), defendeu-se que a política 
tributária não deveria ser utilizada como instrumento de política social, 
sob pena de reduzir a eficiência econômica da tributação. 

A tônica era aumentar a arrecadação, para fazer o ajuste fiscal 
acertado com o Fundo Monetário Internacional (FMI), e buscar resol-
ver a questão da redistribuição da renda pelo lado do gasto público. 
De certo modo, a política tributária dos dois governos do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso (FHC) revivia a velha e surrada fórmula de 
“deixar o bolo crescer para distribuir depois”, defendida pelo Ministro 
da Fazenda, Delfim Neto, no auge da ditadura militar.

A política tributária foi redesenhada para beneficiar o processo de 
internacionalização do capital financeiro, de forma a atraí-lo. No entan-
to, a redução da tributação do grande capital não poderia ser feita sem 
garantir a arrecadação necessária ao ajuste fiscal acertado com o FMI. 
Assim, os condutores das reformas fiscais no Brasil fizeram a opção 
preferencial pela tributação indireta, “invisível”, pela via dos tributos 
incidentes sobre o consumo, atingindo, sobretudo, os mais pobres, de 
forma substituta à redução da extração fiscal dos mais ricos.

A título de exemplo, tivemos as seguintes benesses fiscais con-
cedidas aos mais ricos no primeiro governo de FHC, entre 1995 e 
1998: redução da alíquota do IRPJ das instituições financeiras, de 
25% para 15%; redução do adicional do IRPJ de 12% e 18% para 
10%; redução da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
de 30% para 8%, e, posteriormente, 9%; redução da base de cálculo 
do IRPJ e da CSLL ao permitir a dedução dos juros sobre capital 
próprio; a isenção do imposto de renda sobre remessa de lucros e 
dividendos ao exterior, dentre outros. 
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dedução dos juros sobre o capital próprio
Convém esclarecer o que vem a ser a dedução dos juros sobre capital próprio e a quem beneficia.

A inovação, criada em dezembro de 1995, possibilita às empresas distribuir juros aos seus sócios e 
acionistas, deduzindo-os da base de cálculo do IRPJ e reduzindo, com isso, os tributos a serem pagos. 

Assim, independentemente da ocorrência da operação de empréstimo do sócio para a empresa, esta 
paga os juros aos sócios e acionistas, tributando-os em apenas 15% (IRPJ), quando deveria pagar 34%, 
caso não houvesse o “incentivo” (IRPJ, adicional e CSLL).

Isso beneficia sobremaneira as grandes empresas capitalizadas e lucrativas, sobretudo os bancos, que 
fizeram sua festa particular após o Plano Real e até hoje se aproveitam dos embalos do capital financeiro.

A justificativa para a criação desse benefício fiscal elencava o fato de a legislação anterior favorecer 
o endividamento externo da empresa e, para reverter esse quadro, seria necessário incentivar o seu 
financiamento pelos próprios sócios.

Ninguém até hoje apresentou qualquer comprovação dessa tese, mas a benesse permanece impávida.

E como os mais pobres pagaram a conta do ajuste fiscal em 1998? 
O governo federal lançou um pacote fiscal, incluindo medidas para au-
mentar a arrecadação e assegurar o superavit primário, em 1999, de 
3,1% do PIB. Tal pacote previa, entre outras, as seguintes medidas: 
majoração de 50% da alíquota da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins), elevando-a de 2% para 3%; ampliação 
da base de incidência do PIS/Pasep e da Cofins; aumento de 90% na 
alíquota da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira 
(CPMF) (atualmente extinta), incrementando-a de 0,20% para 0,38%.

Como se sabe, os impactos dessa manipulação de alíquotas incidem 
efetiva e totalmente sobre o consumo. E o que representa para a popu-
lação mais pobre esse aumento brutal na tributação sobre o consumo?

Como as pessoas de baixa renda consomem toda a renda dispo-
nível (não há poupança) e compram basicamente gêneros de primei-
ra necessidade, o aumento dos preços atinge de forma “vital” esse 
segmento. Por isso, a regressividade da estrutura tributária é sentida 
direta e especialmente pelas classes de renda mais baixa: em 1996, a 
carga tributária indireta sobre famílias com renda de até dois salários 
mínimos representava 26% de sua renda familiar; em 2002, atingiu 46%. 
Um aumento de quase 100%! Para famílias com renda superior a 30 
salários mínimos, a carga indireta era de 7,3%, em 1996, e de 16% em 
2002, conforme dados do IBGE.

E quanto à tese de que o sistema tributário deveria buscar a efici-
ência em detrimento da equidade, deixando para o lado dos gastos o 
papel de buscar a justiça fiscal? Será que ela se sustenta no Brasil? Ou 
seja, será que a regressividade do nosso sistema tributário tem sido 
compensada pela progressividade do lado do gasto público? 
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As evidências mostram que não. Silveira (2008), em seu importante 
estudo, demonstrou que:
a) não houve alteração significativa na concentração da renda pessoal 

resultado do conjunto de políticas consideradas – aposentadorias 
e pensões, programas de transferência de renda, auxílios, seguro-
-desemprego, bolsa de estudo, impostos sobre a renda, contribui-
ções previdenciárias, impostos sobre imóveis e veículos e impostos 
ou contribuições sobre o consumo;

b) é baixo o impacto distributivo dos benefícios previdenciários e assis-
tenciais, do seguro-desemprego e das outras transferências monetá-
rias, comparativamente ao que se observa nos países desenvolvidos.
Ou seja, a opção que o Brasil teria adotado nas décadas de 1990 e 

2000 – tributação regressiva, concentrada sobre o consumo (com pre-
tensa maior eficiência), combinada com gastos progressivos – não se 
efetivou no que se refere à política de gastos. Isso nos deixou no pior 
dos mundos: um quadro onde tanto a tributação quanto os gastos so-
ciais aumentaram as desigualdades de renda ou, no mínimo, não permi-
tiram que a redução observada nos últimos anos fosse mais acentuada.

Outra evidência de que esperar a promoção da justiça fiscal so-
mente pelo lado dos gastos públicos não se mostra suficiente foi apre-
sentada num estudo do Ipea de julho de 2009, divulgado por meio do 
“Comunicado nº 22 da Presidência do Ipea (2009)”. Aquele renomado 
Instituto analisou detalhadamente onde são consumidas as receitas tri-
butárias, discriminando quanto se destina de recursos públicos para os 
principais programas e ações do governo federal, tanto em termos de 
volume de recursos, quanto de número de beneficiários.

O estudo comparou o que foi recolhido aos cofres públicos e o que 
foi destinado aos programas de governo nas áreas de saúde, educa-
ção, previdência e assistência social, dentre outras, incluindo o mon-
tante destinado ao pagamento dos juros da dívida pública.

Segundo o Ipea (2009), o montante destinado ao pagamento de 
juros da dívida pública recebeu, em 2008, somente do governo federal, 
3,8% do PIB, beneficiando cerca de 20 mil famílias; enquanto o Progra-
ma Bolsa Família, que complementa a renda de 12 milhões de famílias, 
custou ao governo federal 0,4% do PIB: cerca de dez vezes menos.

O financiamento do Programa Bolsa Família exige arrecadar o 
equivalente a um dia e meio de trabalho do contribuinte. Mas para 
financiar a dívida pública, a União, os estados e os municípios destina-
ram, em conjunto, 5,6% do PIB (valores de 2008), ou seja, 20 dias e meio 
de trabalho do cidadão brasileiro; quase um sexto de toda a carga 
tributária arrecadada em 2008.



109

Para as mais importantes áreas de atuação do governo, saúde e 
educação, foram destinados 3,6% do PIB, ou 13 dias de trabalho do 
contribuinte, e 4,3% do PIB, ou 15,7 dias de trabalho, respectivamente.

Não é difícil, pois, imaginar a razão pela qual não houve uma gri-
taria dos mais ricos pelo aumento dos tributos e dos juros no Brasil 
nas décadas de 1990. Ambos beneficiaram, exclusivamente, os deten-
tores da renda e riqueza nacionais, que ganharam tanto pelo lado da 
remuneração dos títulos da dívida pública, como pelo que deixaram 
de pagar em tributos e receberam a título de incentivos (GONDIM e 
SIQUEIRA, 2012).

Mas como podemos mudar esse quadro? O Brasil deve decidir o 
que quer do seu sistema tributário, estabelecendo objetivos específi-
cos, que certamente estarão em conflito uns com os outros. Estes con-
flitos e dilemas devem ser abordados, debatidos e equilibrados.

Precisamos enfrentar algumas questões cruciais: que grau de equi-
dade é possível obter a partir do sistema tributário? Quão rapidamente 
as receitas tributárias devem crescer durante períodos de expansão 
econômica, e quão estável devem ser em diversas fases do ciclo econô-
mico? Quão alta pode ser a tributação sem criar excessivas distorções 
econômicas? Como programas de incentivos devem ser estruturados, 
de forma a minimizar as perdas de arrecadação e ao mesmo tempo 
maximizar o desenvolvimento econômico? Que políticas podem ser 
projetadas para promover o investimento em capital humano e satisfa-
zer as necessidades dos trabalhadores brasileiros? Essas e outras ques-
tões serão exploradas no próximo capítulo.

Questões PaRa Reflexão

1. Se você fosse escolhido para defender o tamanho da nossa carga 
tributária, ou a necessidade de aumentá-la, quais argumentos você 
utilizaria nessa defesa?

2. Você acha o nosso sistema tributário justo? Ele atrapalha nosso de-
senvolvimento econômico? Comente suas respostas com base no 
que foi apresentado nesse capítulo.

3. Vimos, nesse capítulo, que uma das justificativas para a criação do 
benefício fiscal denominado “dedução dos juros sobre capital pró-
prio” era o fato de a legislação anterior favorecer o endividamento 
externo da empresa e, para reverter esse quadro, seria necessário in-
centivar o seu financiamento pelos próprios sócios. Com o país pra-



ticando à época a maior taxa de juros do mundo, você acredita que 
as empresas necessitavam de incentivos para usar o próprio capital, 
em vez de contrair empréstimo externo? Justifi que sua resposta.

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Conheça o Observatório da Equidade do Conselho de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (CDES) no seguinte endereço da inter-
net: http://www.cdes.gov.br/observatoriodaequidade/default.php. 
Aproveite para ver os principais indicadores de iniquidade do Sis-
tema Tributário Nacional, em formato de apresentação Flash no en-
dereço: http://www.cdes.gov.br/observatoriodaequidade/relatorio
tributario.htm. Acessado em 05/02/2014.

2. Acompanhe as discussões sobre justiça fi scal no Brasil e no mun-
do acessando o site do Instituto de Justiça Fiscal, uma associação 
civil, sem fi ns lucrativos, com sede em Porto Alegre/RS e atuação 
em todo o território nacional, que tem por fi nalidade o aperfeiço-
amento do sistema fi scal com vistas a torná-lo mais justo e capaz 
de contribuir para a redução das desigualdades sociais e regionais. 
Endereço: http://www.ijf.org.br. Acessado em 05/02/2014.

3. A discussão em torno da justiça fi scal está ganhando corpo em 
todo o mundo, principalmente depois da crise econômica de 
2008/2009. Veja, por exemplo, como os moçambicanos estão tra-
tando da questão no seguinte vídeo: http://www.youtube.com/
watch?v=TPg8EyYCzKo. Acessado em 06/02/2014.
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10 O Orçamento Público:
Origem, Princípios e Conceitos Básicos

O orçamento nacional deve ser equilibrado. As dívidas devem ser reduzidas, 
a arrogância das autoridades deve ser moderada e controlada.
Marco Túlio Cícero, fi lósofo e político romano

introdução
Apresentaremos, neste capítulo, uma síntese histórica da origem do 
orçamento público e sua evolução até chegar à forma como o conhe-
cemos hoje, os princípios orçamentários fundamentais, alguns mode-
los de orçamento e as duas principais metodologias de classifi cação 
das receitas e despesas públicas.

10.1 orçamento Público: origem e princípios fundamentais
O orçamento público é um conjunto de atos legais que exprime a 
alocação dos recursos públicos em termos fi nanceiros. Confi gura-se 
como um instrumento de planejamento que espelha as decisões polí-
ticas da sociedade, estabelecendo as ações prioritárias para o atendi-
mento do interesse público.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato pelo qual o 
Poder Executivo prevê e o Poder Legislativo autoriza, por certo perío-
do de tempo, a execução das despesas destinadas ao funcionamento 
dos serviços públicos e outros fi ns adotados pela política econômica 
ou geral do país, assim como a arrecadação das receitas já criadas em 
lei” (BALEEIRO, 2008).

Ou seja, em síntese, o orçamento público é um plano, estabelecido 
em lei, que especifi ca as receitas estimadas e os gastos previstos em 
um dado período de tempo, estabelecendo objetivos e programas.

Entretanto, antes de explorarmos os conceitos, princípios e mo-
delos de orçamento público, é importante conhecer onde ele surgiu 
e como evoluiu até atingir suas características atuais. É o que vere-
mos nesta seção.

as origens do orçamento Público53

O orçamento público surgiu e se consolidou primeiramente na Ingla-
terra, em três momentos principais.

O primeiro data de 15 de junho de 1215, quando os senhores feu-
dais obrigaram o Rei João Sem-Terra a assinar a Carta Magna, que tra-

53 Veja uma ótima síntese sobre a origem histórica do orçamento público no Portal da Câmara dos 
Deputados, no seguinte endereço na internet: http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/
orcamentobrasil/cidadao/entenda/cursopo/origens.html.
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zia como princípio basilar a máxima “No tax without representation”, 
segundo a qual nenhum tributo seria instituído sem o consentimen-
to do Conselho Comum (o embrião do Parlamento Inglês). Assim, o 
“Parlamento” passava a autorizar as receitas, e o orçamento era, tão 
somente, uma lei dos tributos. Essa necessidade de autorização do 
Parlamento para que um imposto fosse instituído foi consolidada na 
Petição de Direitos – Petition of Rights, em 1628. 

O segundo momento corresponde à Revolução Gloriosa, de 1688, 
quando o Rei Carlos II, depois de novo conflito travado com o Parla-
mento, foi obrigado a aceitar, em 1689, a Carta de Direitos – Bill of 
Rights, que estabelecia, entre outras coisas, o poder de o parlamento 
autorizar a cobrança de tributos e as despesas do Governo.

O terceiro momento histórico importante se deu em 1787, quan-
do a Câmara dos Comuns aprovou a Lei do Fundo Consolidado –  
Consolidated Fund Act, que estabelecia um conjunto de tributos para 
a manutenção da máquina estatal e dava autorização legislativa para 
criação de novos tributos quando necessária a expansão da atuação 
do Estado. A Lei do Fundo Consolidado é considerada a primeira lei 
que tratou do orçamento público na forma como o conhecemos hoje.

Na França, foi depois da Revolução Francesa de 1789 que a Cons-
tituição consagrou o princípio do consentimento popular do imposto, 
segundo o qual “nenhum imposto pode ser cobrado sem o consen-
timento da nação”. Em 1815, a Assembleia Nacional decretou a “Lei 
Financeira Anual” e passou a participar do processo orçamentário, em-
bora sem ainda controlar o detalhamento das dotações. Foi somente 
a partir de 1831 que o Parlamento francês passou a ter completo con-
trole sobre o orçamento.

De acordo com Burkhead (1971, apud GIACOMONI, 1996), “o sis-
tema orçamentário francês, em sua fase inicial, ajudou a consolidar al-
gumas regras hoje aceitas como básicas na concepção doutrinária do 
orçamento público: anualidade do orçamento; votação do orçamento 
antes do início do exercício; o orçamento deve conter todas as previ-
sões financeiras para o exercício (princípio da universalidade); e não 
vinculação de itens de receita a despesas específicas (princípio da não 
afetação das receitas)”.

Nos Estados Unidos, a revolução que culminou com sua Declara-
ção de Independência, em 1776, teve início em função da alta cobran-
ça de tributos pela Inglaterra, sem o consentimento dos americanos. 
Mas foi somente a partir da Constituição Norte Americana, de 1787, 
que se estabeleceu a votação do orçamento pelo Congresso, ao qual 
cabia aprovar as receitas e as despesas. Em 1802, a Câmara dos Repre-
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sentantes criou a Comissão de Meio e Recursos, como órgão de pla-
nejamento e de consolidação dos programas setoriais, possibilitando 
uma visão de conjunto das finanças do país e tornando-a responsável 
pelas matérias inerentes às receitas e despesas do Estado.

o nascimento no Brasil
O Brasil iniciou o processo de organização de suas finanças a partir da 
chegada do rei D. João VI. A abertura dos portos trouxe a necessida-
de de maior disciplinamento na cobrança dos tributos aduaneiros e, 
em 1808, foram criados o Erário Público e o regime de contabilidade 
(GIACOMONI, 1996).

Mas foi somente a partir da Constituição do Império do Brasil de 
1824 que surgiram as primeiras diretrizes sobre orçamento público. 
Conforme previa seu Art. 172, “O Ministro de Estado da Fazenda, ha-
vendo recebido dos outros Ministros os orçamentos relativos às des-
pesas das suas Repartições, apresentará na Câmara dos Deputados, 
anualmente, logo que esta estiver reunida, um Balanço geral da receita 
e despesa do Tesouro Nacional do ano antecedente, e igualmente o 
orçamento geral de todas as despesas publicas do ano futuro, e da 
importância de todas as contribuições, e rendas publicas”.

Apesar dessa previsão constitucional, o Brasil somente veio a ter o 
seu primeiro orçamento geral em 1830, quando foi votado e aprovado 
pela Câmara dos Deputados a peça orçamentária para o exercício fi-
nanceiro de 1830-31.

A partir da Constituição de 1891, o Congresso Nacional passou a 
ter competência privativa tanto para orçar a receita e fixar a despesa, 
quanto para realizar a tomada de contas de cada exercício financeiro.

A Constituição outorgada em 16 de julho de 1934 estabeleceu, pela 
primeira vez, que o orçamento deveria contemplar, obrigatoriamente, 
todas as receitas e todas as dotações necessárias ao custeio dos serviços 
públicos (princípios da unicidade e da especialização) e que a lei do or-
çamento não poderia trazer dispositivos estranhos à previsão da receita 
ou fixação da despesa (princípio da exclusividade orçamentária).

Os princípios trazidos pela Constituição de 1934, juntamente com 
outros que apresentaremos a seguir, formaram a base da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, ainda em vigor, que instituiu normas gerais 
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e ba-
lanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
padronizando o modelo orçamentário para os três níveis de governo 
e facilitando os procedimentos contábeis, financeiros e orçamentários 
nos diversos níveis de gestão governamental, como veremos ao longo 
deste e do próximo capítulo.
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10.1.1 Princípios orçamentários54

Os princípios orçamentários desempenharam um papel preponderan-
te no processo de aperfeiçoamento gradativo de elaboração e execu-
ção dos orçamentos, contribuindo para que fosse alcançado o estágio 
atual de modernização e eficácia.

Eles estabelecem um conjunto integrado de regras orientadoras que 
balizam a elaboração e a execução dos orçamentos, dando-lhes coerência, 
consistência, transparência e estabilidade. No Brasil, esses princípios estão, 
em grande parte, incorporados à Constituição e às Leis Orçamentárias. 

Analisemos alguns deles.
Princípio da Unidade
De acordo com esse princípio, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, 
cada ente da federação (União, Estado, Distrito Federal ou Município) 
deve possuir apenas um orçamento, estruturado de maneira uniforme.

Como exemplo da obediência a este princípio, o orçamento pú-
blico do Estado do Ceará para 2014, com a estimativa da receita e 
fixação da despesa do Estado para todo o exercício financeiro, em um 
único ato legal, foi aprovado pela Assembleia Legislativa no dia 19 de 
dezembro de 2013 e prevê um montante de R$ 21,3 bilhões de receitas 
a serem aplicadas nas diversas áreas de atuação estatal.

Princípio da Totalidade
Como evolução do conceito tradicional do princípio da unidade, o 
princípio da totalidade estabelece que os três orçamentos definidos 
no Art. 165, § 5º, da CF/88 (o orçamento fiscal, o orçamento de inves-
timento das empresas e o orçamento da seguridade social) devem ser 
consolidados em um só documento legal. 

Princípio da Universalidade
O Princípio da universalidade determina que o orçamento deve conter 
todas as receitas e todas as despesas do Estado.

Tal princípio está previsto nos artigos 3º e 4º, da Lei 4.320/64, que 
assim estabelece:

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as 
receitas, inclusive as de operações de crédito autori-
zadas em lei.
Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as 
despesas próprias dos órgãos do Governo e da admi-
nistração centralizada, ou que, por intermédio deles 
se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.

54 Apresentaremos, aqui, tão somente, uma síntese desses princípios. Para uma análise mais deta-
lhada, ver o trabalho de Alves Neto (2006). 

Veja uma 
síntese do 

orçamento 
do Estado do Ceará 

para 2014 no seguinte 
endereço da internet: 

http://transparencia.
ce.gov.br/CONTENT/
DOCUMENTOS/897_

OrcamentoCidadao-Go-
vernoInforma-CidadaoA-

companha-2014.pdf. 



117

Princípio do Equilíbrio
Esse princípio estabelece que o montante da despesa autorizada em 
cada exercício financeiro não poderá ser superior ao total de receitas 
estimadas para o mesmo período.

O princípio do equilíbrio foi incorporado à Lei nº 4.320/64 ,quando 
esta previu, em seu Art. 7º, § 1º, que “em casos de deéficit, a Lei de 
Orçamento indicará as fontes de recursos que o Poder Executivo fica 
autorizado a utilizar para atender a sua cobertura”.

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, também conhecido como princípio da pré-
via autorização, determina que a arrecadação de receitas e a execução 
de despesas pela administração pública deve, obrigatoriamente, ser 
precedida de expressa autorização do Poder Legislativo.

Tal princípio foi incluído na Constituição Federal, em seu Art. 165:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo esta-
belecerão:
I. o plano plurianual;
II. as diretrizes orçamentárias;
III. os orçamentos anuais.

Princípio da Anualidade ou Periodicidade
O princípio da anualidade ou periodicidade determina que o orçamen-
to deve ser elaborado e autorizado para um determinado período de 
tempo, geralmente de um ano.

Esse princípio foi incluído no art. 2º da Lei nº 4.320/64, juntamente 
com os princípios da Unidade e Universalidade. O Art. 34, da Lei 4.320/64, 
estabelece que, no Brasil, o exercício financeiro coincide com o ano civil.

Princípio da exclusividade
Este princípio estabelece que a lei orçamentária anual deverá conter 
apenas matéria de natureza financeira, excluindo-se dela qualquer dis-
positivo estranho à estimativa da receita e à fixação da despesa para o 
próximo exercício.

O Princípio da exclusividade foi incorporado na CF/88, Art. 165, § 
8º, segundo a qual “a lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo 
na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei”. 
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Princípio da não afetação de receitas
O Princípio da não afetação de receitas, também conhecido como 
princípio da não vinculação, estabelece que nenhuma parcela da re-
ceita orçamentária poderá ser reservada para atender a gastos espe-
cíficos. Ou seja, por este princípio toda a receita deve ser levada ao 
orçamento público, para que, somente a partir daí, seja especificada a 
sua aplicação nas diversas despesas públicas.

No entanto, tal princípio tem sido enfraquecido desde a década de 
1990, como no caso da criação do Fundo Social de Emergência, poste-
riormente denominado Fundo de Estabilização Fiscal (FEF), que vigo-
rou entre 1994 e 1999. A partir do ano 2000, o FEF foi reformulado e 
passou a se chamar Desvinculação de Receitas da União (DRU), pror-
rogada sucessivamente pelo Congresso Nacional e com vigência pre-
vista até 2015.

Princípio da Especificação ou Especialização
Segundo este princípio, as receitas e despesas orçamentárias devem 
ser autorizadas pelo Poder Legislativo em parcelas discriminadas, e 
não pelo seu valor global. Esse princípio está previsto no art. 5º da 
Lei nº 4.320/1964:

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações 
globais destinadas a atender indiferentemente a des-
pesas de pessoal, material, serviços de terceiros, trans-
ferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no 
artigo 20 e seu parágrafo único.

Como observou Giacomoni (1996), essa “é mais uma das regras 
clássicas dispostas com a finalidade de apoiar o trabalho fiscalizador 
dos parlamentos sobre as finanças executivas. De acordo com esse 
princípio, as receitas e as despesas devem aparecer no orçamento de 
maneira discriminada, de tal forma que se possa saber, pormenorizada-
mente, a origem dos recursos e sua aplicação”.

10.2 Modelos ou espécies de orçamento 

orçamento tradicional (ou clássico)
O conceito clássico, ou tradicional, de orçamento público enfatiza os 
aspectos puramente financeiros do orçamento e surgiu com o Decreto 
de Regulação francês, de 31 de maio de 1862, que assim o definiu: 
“Orçamento é o ato por meio do qual são previstas e autorizadas as re-
ceitas e despesas do Estado e das demais entidades que por lei estão 
submetidas a essas mesmas regras”.

A DRU é 
uma regra 

constitucio-
nal provi-

sória que prevê a des-
vinculação de 20% das 

receitas da União das 
destinações fixadas na 

Constituição. A partir 
dessa regra, 20% das 
receitas de contribui-

ções sociais passaram a 
não mais ser utilizadas 

nas áreas de saúde, 
assistência social ou 
previdência social, e 

foram direcionadas ao 
pagamento de juros da 

dívida pública ou de 
outras despesas estra-
nhas ao orçamento da 

seguridade social.
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Esse tipo de técnica orçamentária se caracterizava por se restrin-
gir à previsão de receita e à autorização de despesas, sem se preocu-
par com o efetivo atendimento das necessidades da sociedade ou da 
própria administração pública, e muito menos levar em consideração 
os objetivos econômicos e sociais que motivaram a elaboração da 
peça orçamentária.

Esse modelo orçamentário apenas dotava um órgão com os recur-
sos suficientes para o pagamento de pessoal e a compra de material 
para o exercício financeiro subsequente, sem privilegiar um programa 
de trabalho e um conjunto de objetivos a atingir.

orçamento-Programa
O conceito moderno, ou contemporâneo, de orçamento público, por 
sua vez, vê a peça orçamentária como instrumento de gestão, enfati-
zando tanto os aspectos financeiros quanto os físicos. Assim, o orça-
mento representaria a própria programação de trabalho do governo, 
conforme ressalta a famosa definição de Allan D. Manvel, publicada em 
1944: “O orçamento é um plano que expressa em termos de dinheiro, 
para um período de tempo definido, o programa de operações do go-
verno e os meios de financiamento desse programa”.

A concepção do orçamento-programa está intrinsecamente ligada 
à ideia de planejamento e gestão. Assim, o orçamento deve, obriga-
toriamente, considerar os objetivos que o Governo pretende alcançar. 
Com base nessa característica, o orçamento passa a ser um instrumen-
to de operacionalização das ações de governo, viabilizando seus proje-
tos em consonância com os planos e diretrizes formulados.

A Lei nº 4.320/64 trouxe a previsão do orçamento-programa no art. 
2º, quando afirma que a Lei de Orçamento conterá a discriminação da 
receita e despesa, de forma a evidenciar a política econômico-financei-
ra e o programa de trabalho do Governo.

Mas foi o Decreto-Lei nº 200/67, em seu artigo 7º, que consolidou 
esse modelo orçamentário, nos seguintes termos:

Art. 7º. A ação governamental obedecerá ao planeja-
mento que vise ao desenvolvimento econômico, so-
cial do País e a segurança nacional, norteando-o se-
gundo planos e programas, elaborados na forma do 
Titulo III, e compreenderá a elaboração e atualização 
dos seguintes instrumentos básicos:
a) Plano geral de governo;
b) Programas gerais, setoriais e regionais, de duração 
plurianual;
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c) Orçamento-programa anual;
d) Programação financeira de desembolso.

No orçamento do Estado Ceará para 2014, por exemplo, a conso-
lidação por programas de trabalho está discriminada no Volume 1, fls. 
89-216, da Lei Orçamentária Anual, disponível no seguinte endereço na 
internet: http://transparencia.ce.gov.br/CONTENT/DOCUMENTOS/892_
orcamento-2014-volume-1.pdf. 

orçamento focado em resultados
O orçamento focado em resultados – ou orçamento de desempenho, 
como também é conhecido – enfatiza os resultados da ação do gover-
no e não o que ele compra. Embora o orçamento focado em resulta-
dos já se preocupe com os objetivos da ação pública, não é considera-
do um orçamento-programa, porque lhe falta a característica essencial 
deste: a vinculação a um planejamento central das ações do governo.

A Figura 10.1 a seguir esquematiza as três espécies de orçamento 
aqui apresentadas.

Insumos Processo Produtos

Eficiência Efetividade

Resultados

Orçamento-
Programa

Orçamento
focado nos
resultados

Figura 10.1: Modelos de Orçamento

Orçamento
tradicional

10.3 classificações orçamentárias 
Segundo o Manual de Procedimentos da Receita Pública da Secretaria 
do Tesouro Nacional, “Receitas Públicas são todos os ingressos de ca-
ráter não devolutivo, auferidas pelo poder público, em qualquer esfera 
governamental, para alocação e cobertura das despesas públicas. Des-
sa forma, todo o ingresso orçamentário constitui uma receita pública, 
pois tem como finalidade atender às despesas públicas”.

Assim, compõem a receita pública: receitas tributárias, de contri-
buições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços, as prove-
nientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição 
de dívidas ou da conversão, em espécie, de bens e direitos e os recur-
sos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado. 
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A Despesa Pública, conforme definida pelo Tesouro Nacional, “é a 
aplicação de recursos pecuniários em forma de gastos e em forma de 
mutação patrimonial, com o fim de realizar as finalidades do estado e, 
em sua acepção econômica, é o gasto ou não de dinheiro para efetuar 
serviços tendentes àquelas finalidades”.

Para melhor compreensão da natureza das receitas e despesas da 
peça orçamentária, é importante que sejam estabelecidos critérios de 
classificação dessas espécies nas contas públicas. Os principais tipos 
de classificação visam facilitar e padronizar as informações constantes 
do orçamento público, permitindo a visualização do orçamento por ca-
tegoria econômica, por Poder, por Órgão, por Função de Governo, por 
Programa, Subprograma, Projeto e/ou Atividade.

Apresentaremos, aqui, as classificações por categoria econômica 
e funcional55.

classificação por categoria econômica
A classificação por categoria econômica está prevista nos artigos 11 
(para as receitas) e 12 (para as despesas), da Lei nº 4.320/1964. Ela pos-
sibilita que o orçamento funcione como um instrumento importante 
para a análise e a ação de política econômica, de maneira a ser utiliza-
do no fomento ao desenvolvimento econômico do país. Por esse crité-
rio, o orçamento se divide em dois grandes grupos: as Contas (receitas 
e despesas) Correntes e as Contas de Capital.

São Receitas Correntes as receitas tributárias, de contribuições, 
patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as 
provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de 
direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas 
classificáveis em Despesas Correntes.

As Receitas de Capital são aquelas provenientes da realização de 
recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da conver-
são, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras 
pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas 
classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superavit do Orça-
mento Corrente.

Conforme estabelece a Lei nº 4.320/64, a classificação da receita 
obedecerá que se apresenta no quadro 10.1.

55 Estas e outras modalidades de classificação podem ser consultadas no Manual Técnico de Orça-
mento da SOF, disponível no seguinte endereço da internet: http://www.orcamentofederal.gov.
br/informacoes-orcamentarias/manual-tecnico/MTO_2012.pdf.

O superávit 
do Orça-
mento Cor-
rente é a di-
ferença, positiva, entre 
as Receitas Correntes e 
as Despesas Correntes. 
Por exemplo, se o total 
de Receitas Correntes 
de um ente político em 
2013 foi de R$ 12 mi-
lhões e suas Despesas 
Correntes foram de R$ 
10 milhões, o superavit 
do Orçamento Corren-
te foi de R$ 2 milhões 
naquele ano.
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Quadro 10.1: Classificação das Receitas

RECEITAS
CORRENTES

Receita Tributária
Impostos
Taxas
Contribuições de Melhoria

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Participações e Dividendos
Outras Receitas Patrimoniais

Receita Industrial
Receita de Serviços Industriais
Outras Receitas Industriais

Transferências Correntes

Receitas Diversas
Multas
Cobrança da Divida Ativa
Outras Receitas Diversas

RECEITAS
DE CAPITAL

Operações de Crédito
Alienação de Bens Móveis e Imóveis
Amortização de Empréstimos Concedidos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Fonte: Lei nº 4.320/64.

As Despesas Correntes são as Despesas de Custeio e as Transfe-
rências Correntes; e as Despesas de Capital são os Investimentos, as 
Inversões Financeiras e as Transferências de Capital.

A Lei nº 4.320/64 define o seguinte esquema para a classificação 
da despesa:

Quadro 10.2: Classificação das Despesas

DESPESAS
CORRENTES

Despesas
de Custeio

Pessoa Civil
Pessoal Militar
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos

Transferências
Correntes

Subvenções Sociais
Subvenções Econômicas
Inativos
Pensionistas
Salário-Família e Abono Familiar
Juros da Dívida Pública
Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferências Correntes
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DESPESAS
DE CAPITAL

Investimentos

Obras Públicas
Serviços em Regime de Programação Especial
Equipamentos e Instalações
Material Permanente
Participação em Constituição ou Aumento de 
Capital de Empresas ou Entidades Industriais 
ou Agrícolas

Inversões
Financeiras

Aquisição de Imóveis
Participação em Constituição ou Aumento de 
Capital de Empresas ou Entidades Comerciais ou 
Financeiras
Aquisição de Títulos Representativos de Capi-
tal de Empresa em Funcionamento
Constituição de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras

Transferências
de Capital

Amortização da Dívida Pública
Auxílios para Obras Públicas
Auxílios para Equipamentos e Instalações
Auxílios para Inversões Financeiras
Outras Contribuições

Fonte: Lei nº 4.320/64.

classificação funcional das despesas
A base legal da classificação funcional das despesas é a Portaria do Minis-
tério de Orçamento e Gestão nº 42, de 14 de abril de 1999, que atualizou 
a classificação das funções e subfunções a que se refere o art. 2, inciso 
I, da Lei nº 4.320/64. A finalidade principal dessa forma de classificação 
é possibilitar a elaboração de estatísticas sobre os gastos públicos nos 
principais segmentos em que atuam os órgãos da Administração Pública.

A classificação funcional prevê duas categorias: a função e a subfunção.
A função corresponde ao maior nível de agregação das diversas 

áreas de despesa que competem à Administração Pública e é defini-
da por convenção. O orçamento prevê um total de 28 (vinte e oito) 
funções. Exemplos: Legislativa, Judiciária, Previdência Social, Assis-
tência Social, Cultura, Saúde, Educação, Agricultura, comunicações, 
habitação e energia.

A subfunção representa uma partição da função, visando agregar 
determinado subconjunto de despesas. Essa classificação prevê um 
total de 109 (cento e nove) subfunções. Exemplos: as subfunções En-
sino Fundamental, Médio e Superior (da função Educação); e Planeja-
mento e Orçamento, Administração Financeira e Controle Interno (da 
função Administração).
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Como exemplo adicional completo, tomemos a Função 28 - Encar-
gos Especiais (Gerais), que engloba as despesas em relação às quais não 
se pode associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produ-
tivo corrente, tais como: dívidas, ressarcimentos, indenizações e outras 
afins, representando, portanto, uma agregação neutra. Suas Subfunções 
são: 841 - Refinanciamento da Dívida Interna; 842 - Refinanciamento da 
Dívida Externa; 843 - Serviço da Dívida Interna; 844 – Serviço da Dívida 
Externa; 845 – Transferências; e 846 – Outros Encargos Especiais.

Questões PaRa Reflexão

1. Conhecemos, neste capítulo, o princípio orçamentário da não vin-
culação das receitas. Analisando toda a discussão que foi feita na 
Unidade anterior, quando tratamos da função social dos tributos, 
como você vê a vinculação de alguns tributos a despesas pré-de-
terminadas à luz desse princípio? Você conhece outras medidas 
que, como a DRU, contribuem para a mitigação desse princípio?

2. Você já fez um orçamento pessoal, especificando sua renda dispo-
nível e seus gastos? Mesmo que nunca tenha feito, você deve ima-
ginar a dificuldade de se definir, antecipadamente, onde vai gastar 
o seu dinheiro, não é? Agora, imagine a dificuldade de se fazer um 
orçamento de uma cidade, de um estado ou de um país; de conci-
liar, num único documento, interesses conflitantes de diversos gru-
pos de pressão. Levando isso em consideração, pense em formas 
de se estabelecer consensos em torno da destinação dos recursos 
públicos. Como a sociedade pode intervir nesse processo?

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Visite a página “Orçamento Fácil” do Senado no seguinte ende-
reço da internet: http://www12.senado. gov.br/orcamentofacil. Lá 
você vai encontrar um conjunto de 12 vídeos que explica, de forma 
bastante didática, diversos aspectos do orçamento público.

2. Visite, também, o Portal do Orçamento do Senado Federal no se-
guinte endereço: http://www12.senado.gov.br/orcamento. Aqui você 
vai encontrar informações sobre o processo orçamentário, poderá 
acompanhar a elaboração e execução das leis orçamentárias, consul-
tar emendas parlamentares, verificar as transferências para estados, 
municípios e entidades privadas e poderá, ainda, acessar um amplo 
banco de dados sobre as leis orçamentárias (SIGA Brasil).
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11 Sistema e Ciclo Orçamentário: 
Princípios, Organização e Resultados

Por conter as provas de um jogo injusto é que o orçamento é tão complicado, 
técnico, oculto, disfarçado, arredio.
Herbert de Souza, o Betinho, sociólogo brasileiro

introdução
Neste capítulo, trataremos do sistema orçamentário brasileiro, deta-
lhando o ciclo orçamentário e seus instrumentos de planejamento, 
execução e acompanhamento do orçamento público; e apresentare-
mos os conceitos de resultados nominal e primário do governo e a 
importância deles para a condução da política econômica do país.

11.1 sistema orçamentário no Brasil56

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 165, estabeleceu um siste-
ma para o processo orçamentário brasileiro baseado em três leis ordi-
nárias: a Lei do Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

o Plano Plurianual (PPa)
O PPA é o instrumento de planejamento de médio prazo do Governo 
Federal, que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, os obje-
tivos e as metas da Administração Pública Federal para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (BRASIL, 2013).

O projeto do Plano Plurianual é elaborado pelo Poder Executivo 
e encaminhado ao Congresso Nacional até o dia 31 de agosto do pri-
meiro ano do mandato do Presidente da República, para ser discutido 
e votado até dezembro do mesmo ano. Depois de aprovado, o PPA 
é válido para os quatro anos seguintes, entrando no primeiro ano do 
mandato do próximo presidente.

A principal finalidade do PPA é estabelecer objetivos e metas que 
façam com que o Poder Executivo dê continuidade aos seus projetos 
e programas.

A importância do PPA é reforçada no próprio texto constitucional, 
quando estabelece, ainda, que:

•	 nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 

56 Recomendamos a leitura do Manual Técnico de Orçamento (BRASIL, 2012) e do trabalho de Men-
des (2008) para maiores detalhes sobre o sistema orçamentário brasileiro.
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inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize 
a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 
(CF/88: art. 167, § 1º);

•	 os orçamentos previstos no § 5º, I e II, do art. 167, com-
patibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 
funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, se-
gundo critério populacional. (CF/88: art. 165, § 7º);

•	 as emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou 
aos projetos que o modifiquem somente podem ser 
aprovadas caso: I - sejam compatíveis com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
(CF: art. 166, § 3º);

•	 as emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamen-
tárias não poderão ser aprovadas quando incompatí-
veis com o plano plurianual. (CF: art. 166, § 4º).

a lei de diretrizes orçamentárias (ldo)
A LDO é o instrumento norteador da elaboração da LOA na medida 
em que dispõe, para cada exercício financeiro, sobre: as prioridades 
e metas da Administração Pública Federal; a estrutura e organização 
dos orçamentos; as diretrizes para elaboração e execução dos orça-
mentos da União e suas alterações; a dívida pública federal; as despe-
sas da União com pessoal e encargos sociais; a política de aplicação 
dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; as altera-
ções na legislação tributária da União; e a fiscalização pelo Poder Le-
gislativo sobre as obras e os serviços com indícios de irregularidades 
graves (BRASIL, 2013).

A LDO não pode conter dispositivos que contrariem o PPA. Em 
caso de conflito, prevalece o disposto no PPA, por ser este hierarquica-
mente superior à LDO, embora ambas sejam leis ordinárias.

O projeto da LDO é elaborado pelo Poder Executivo, sob a dire-
ção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) e a 
coordenação geral da Secretaria de Orçamento Federal (SOF), e deve 
ser encaminhado ao Congresso Nacional até o dia 15 de abril de cada 
ano. O projeto da LDO deve ser apreciado pelo Congresso Nacional 
até 30 de junho de cada exercício. Depois de aprovado, o projeto é 
sancionado pelo Presidente da República.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) atribuiu à LDO a responsa-
bilidade de tratar de outras matérias, tais como: estabelecimento de 
metas fiscais; fixação de critérios para limitação de empenho e movi-
mentação financeira; publicação da avaliação financeira e atuarial dos 
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regimes geral de previdência social e próprio dos servidores civis e 
militares; avaliação financeira do Fundo de Amparo ao Trabalhador e 
projeções de longo prazo dos benefícios da LOAS; margem de expan-
são das despesas obrigatórias de natureza continuada; e avaliação dos 
riscos fiscais (BRASIL, 2013).

Com base na LDO, a SOF elabora o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) para o ano seguinte, com a participação dos Ministérios 
e das unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário.

a lei orçamentária anual (loa)
A LOA tem vigência anual e a sua função é estimar a receita orçamen-
tária e fixar a despesa pública para o respectivo exercício financeiro. A 
LOA compreenderá (CF/88: art. 167, § 1º):

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração di-
reta e indireta, inclusive fundações instituídas e man-
tidas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das empresas em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha a maio-
ria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da ad-
ministração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

A Lei Orçamentária é caracterizada como lei permissiva, pois es-
tabelece tetos para comportamentos discricionários da Administra-
ção Pública, e funciona como ato-condição, já que as despesas só 
poderão ser realizadas se forem por ela autorizadas, como previsto 
na CF/88, art. 167, Incisos I e II, ao vedar o início de programas ou 
projetos não incluídos na lei orçamentária anual e a realização de des-
pesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais.

O Poder Executivo deve encaminhar o projeto de LOA ao Congres-
so Nacional até o dia 31 de agosto de cada ano. Acompanha o PLOA 
uma mensagem do Presidente da República, que deve conter uma 
análise da conjuntura econômica e um resumo da política econômica 
do País, um resumo das políticas setoriais do governo e uma avaliação 
das necessidades de financiamento do Governo Central relativas aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Como observou Mendes (2008), a intenção do constituinte foi esta-
belecer um processo de planejamento, no qual o PPA daria os grandes 
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rumos das políticas públicas, fixando os investimentos prioritários e os 
principais programas de cada ministério; a LDO desdobraria as metas 
do PPA ano após ano, colocando-as dentro da moldura da realidade 
fiscal, estabelecendo as prioridades para o orçamento do exercício se-
guinte a partir das disponibilidades financeiras do governo; e a LOA, 
por sua vez, seria a execução prática daquelas prioridades.

11.2 ciclo orçamentário
O ciclo orçamentário compreende o planejamento relativo à previsão 
e arrecadação das receitas e à estimativa e execução das despesas, e 
envolve os três Poderes do Estado (Executivo, Legislativo e Judiciário), 
tendo sua condução e formulação sob a responsabilidade do Executi-
vo, sujeitas à apreciação obrigatória pelo Legislativo.

Ele se dá por meio de uma sequência de fases ou etapas que deve 
ser cumprida como parte do processo orçamentário, obedecendo a 
seguinte ordem: elaboração, apreciação legislativa, execução e acom-
panhamento, controle e avaliação, quando o ciclo se fecha e se reinicia.

A Figura 11.1 a seguir sintetiza este ciclo. 

Elaboração do projeto
de Lei orçamentária

anual - LOA

Discussão, votação e
aprovação da lei

orçamentária

Execução
orçamentária
e financeira

Controle e avaliação da
execução orçamentária

e financeira

Figura 11.1: Ciclo Orçamentário

Primeira fase: elaboração do orçamento
A primeira fase pela qual passa o orçamento público é a de elaboração 
do projeto de lei orçamentária. Essa fase tem início com a definição da 
proposta parcial de orçamento de cada unidade gestora.

Depois, cada setor orçamentário de cada órgão de cada um dos 
Poderes encaminha as propostas setoriais para o órgão central do sis-
tema de orçamento e gestão, para nova consolidação. Atualmente, o 
órgão central do sistema de orçamento e gestão é a Secretaria de Or-
çamento Federal (SOF), órgão ligado ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MPOG).

Uma vez feita a consolidação (com os devidos ajustes e cortes or-
çamentários), surge o projeto de lei orçamentária (PLOA). Esse projeto 
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deverá ser submetido ao presidente da República, que fará o seu enca-
minhamento ao Congresso Nacional, por meio de mensagem.

segunda fase: apreciação legislativa
Depois de consolidado pelo Poder Executivo, o projeto de lei orça-
mentária deve ser remetido ao Congresso Nacional. Naquela Casa, ele 
será apreciado pela Comissão Mista Permanente de Orçamento, com-
posta de deputados e senadores, conforme prevista no artigo 166 da 
CF/88. Essa comissão tem a função de examinar e emitir parecer sobre 
o projeto, bem como acompanhar e fiscalizar o orçamento.

Enquanto ainda é projeto, a LOA pode ser emendada por deputa-
dos e senadores. Caso a alteração importe em aumento de despesas, 
é necessária a indicação dos recursos para suportá-las, somente sendo 
admitidos os provenientes de anulação de despesa. Em outras pala-
vras, os deputados e senadores podem alterar o projeto de lei criando 
novas despesas, desde que façam a anulação de outra.

O projeto de lei orçamentária, assim como as emendas propostas 
ao projeto após parecer da comissão mista permanente, será aprecia-
do pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional, nos termos 
da Constituição Federal:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, 
às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

Com a aprovação pelo plenário do Congresso Nacional, o projeto 
será devolvido ao Presidente da República, que poderá sancioná-lo ou 
propor vetos. Havendo a sanção, o projeto deverá ser encaminhado 
para publicação.

terceira fase: execução e acompanhamento
Executar o orçamento é realizar as despesas nele previstas. A Lei 
nº 4.320/64 definiu três estágios para a execução das despesas orça-
mentárias:
•	Empenho;
•	Liquidação; e
•	Pagamento.

O Empenho é o primeiro estágio da despesa e seu conceito é 
dado pelo art. 58 da Lei nº 4.320/64: “o empenho da despesa é o ato 
emanado da autoridade competente que cria para o estado obrigação 
de pagamento pendente ou não de implemento de condição”.

Embora não 
previsto 
na Lei nº 
4.320/64, a 
Administração Pública 
criou a figura do Pré-
-Empenho. Trata-se de 
uma ação pragmática 
para assegurar o crédi-
to orçamentário recebi-
do enquanto ocorre o 
processo licitatório. Ou 
seja, o pré-empenho é 
uma reserva orçamen-
tária para uma licitação 
que vai gerar um futuro 
empenho.
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Esse primeiro estágio é efetuado por meio de um documento de-
nominado Nota de Empenho (NE), que se destina a registrar o com-
prometimento do crédito orçamentário, obedecido o limite previsto no 
art. 59 da Lei nº 4.320/64 – “o empenho da despesa não poderá exce-
der o limite dos créditos concedidos”. A NE é emitida no SIAFI - Siste-
ma Integrado de Administração Financeira.

A literatura aponta a existência de três modalidades ou tipos de 
empenho, embora a Lei nº 4.320/64 só especifique dois deles:

•	 Empenho Ordinário (não especificado na Lei nº 
4.320/64): para despesa de valor fixo e prede-
terminado e quando o seu pagamento ocorrer 
de uma só vez, como no caso, por exemplo, do 
pagamento de gastos com pessoal, um gasto 
ordinário, que dispensa a NE;

•	 Empenho por estimativa (art. 60, §2º, da Lei nº 
4.320/64): quando não for possível determinar, 
previamente, o montante da despesa, como no 
caso das despesas de telefonia e energia elétri-
ca, por exemplo;

•	 Empenho global (art. 60, §3º, da Lei nº 4.320/64): 
quando se tratar de despesas contratuais e ou-
tras de valor determinado, sujeitas a parcela-
mento. É o caso, por exemplo, das despesas 
de aluguéis de imóveis ou de equipamentos.

O segundo estágio da despesa é a Liquidação que, segundo o arti-
go 63, da Lei nº 4.320/64, “consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os títulos e documento comprobatórios do 
respectivo crédito”; ou seja, é a fase em que o credor comprova que 
cumpriu todas as obrigações objetos do empenho.

Esse estágio tem por finalidade reconhecer ou apurar a origem e 
o objeto do que se deve pagar, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar, para extinguir a obrigação (§1º, do artigo 63, da Lei nº 
4.320/64). O procedimento de liquidação é efetuado no SIAFI por meio 
do documento denominado Nota de Lançamento (NL).

O terceiro e último estágio da despesa é o Pagamento, e con-
siste na entrega de numerário ao credor, extinguindo a obrigação. 
A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade 
competente, determinando que a despesa seja paga (Art. 64, da 
Lei nº 4.320/64).

Como 
determina 

a Lei nº 
4.320/64, 

“para cada empenho 
será extraído um do-

cumento denominado 
‘nota de empenho’ 

que indicará o nome do 
credor, a representa-

ção e a importância da 
despesa bem como a 

dedução desta  
do saldo da dotação 
própria” (Art. 61, da  

Lei nº 4.320/64).

O SIAFI é 
o Sistema 
Integrado 
de Admi-

nistração Financeira 
e consiste no principal 

instrumento utilizado 
para registro, acompa-

nhamento e controle 
da execução orça-

mentária, financeira e 
patrimonial do Governo 
Federal. Hoje, o Gover-

no Federal administra 
uma Conta Única, de 
onde ocorrem todas 

as saídas de dinheiro, 
com o registro de sua 

aplicação e do servidor 
público que a efetuou. 
Trata-se de uma ferra-
menta poderosa para 
executar, acompanhar  

e controlar, com  
eficiência e eficácia, a 
correta utilização dos 

recursos da União.
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A ordem de pagamento é efetuada por meio do documento Ordem 
Bancária (OB), no SIAFI, tendo como favorecido o credor do empenho.

Quarta fase: controle e avaliação
Na quarta fase do ciclo orçamentário, ocorre o acompanhamento, o 
controle e a avaliação da execução orçamentária. 

Há dois tipos de controle: o interno, quando realizado pelo próprio 
Poder que está executando o orçamento; ou externo, quando reali-
zado pelo Poder Legislativo, auxiliado tecnicamente pelo Tribunal de 
Contas. O controle da execução orçamentária compreenderá, segun-
do a Lei nº 4.320/64, a legalidade dos atos de que resultem a arrecada-
ção da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção 
de direitos e obrigações; a fidelidade funcional dos agentes da admi-
nistração, responsáveis por bens e valores públicos; o cumprimento do 
programa de trabalho expresso em termos monetários e em termos de 
realização de obras e prestação de serviços.

O Poder Executivo exercerá esses três tipos de controle, sem pre-
juízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. O 
controle externo da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, 
terá por objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e 
o legal emprego do dinheiro público, além do cumprimento da Lei 
Orçamentária Anual.

Em síntese, o ciclo orçamentário tem início, em um dado exercício 
financeiro, com a consolidação das propostas dos diversos órgãos dos 
três poderes em um projeto de lei (o PLOA), que é posteriormente 
apreciado e aprovado pelo Congresso Nacional em sessão conjunta, 
sancionado e publicado pelo Presidente da República, e executado no 
exercício seguinte, quando ocorre a arrecadação da receita e a realiza-
ção da despesa. Durante a execução, ocorre a fase de acompanhamen-
to e, durante e depois da execução, a fase de avaliação, realizada pelos 
controles internos (de cada Poder) e externo (do Congresso Nacional). 

o ciclo orçamentário estendido
Como vimos na seção anterior, o sistema de planejamento fiscal do 
Estado (Constituição Federal, art. 165) prevê a existência de três instru-
mentos principais: a Lei do plano plurianual (PPA); a Lei de diretrizes or-
çamentárias (LDO); e a Lei orçamentária anual (LOA). Integrando esse 
sistema de planejamento ao ciclo orçamentário, temos o seguinte ciclo 
integrado de planejamento e orçamento, também conhecido como Ci-
clo Orçamentário Estendido, mostrado na figura 11.2.
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Plano plurianual - PPA

Planos e Programas

Lei de diretrizes
orçamentárias - LDO

Controle e avaliação da
execução orçamentária

e financeira

Elaboração da proposta
orçamentária anual - LOA

Execução orçamentária
e financeira

Discussão, votação e aprovação
da lei orçamentária anual

Figura 11.2: Ciclo Integrado de Planejamento e Orçamento

11.3 Resultados do Governo
Entende-se por resultado do governo a diferença entre receitas e des-
pesas. Se as receitas são superiores às despesas, tem-se um superavit; 
caso contrário – despesas maiores que as receitas –, há um deficit.

Há dois conceitos importantes de resultados do governo: o nomi-
nal e o primário. O resultado nominal é a diferença entre as receitas tri-
butárias e os gastos, incluindo os juros da dívida pública. Esse resulta-
do representa a necessidade total de financiamento do setor público. 
Assim, se houver um deficit nominal, o governo terá que se financiar 
com a emissão de títulos públicos.

Na condução da política econômica, é importante mensurar o defi-
cit do governo, para que se analise o impacto da atuação estatal sobre 
a atividade econômica. Se o governo injeta mais dinheiro na economia 
(comprando bens e serviços) do que retira (cobrando tributos), ele es-
tará estimulando o crescimento econômico e/ou o aumento dos pre-
ços (provocando inflação).

Matematicamente, o deficit nominal pode ser assim representado:

DN = (G + J + I) – T     (1)
Onde:  
DN é o deficit nominal do governo;
G é o consumo do governo (gastos na compra de bens e serviços);
J são os juros pagos pelo governo;
I é o investimento do governo; e
T é a arrecadação tributária, líquida das transferências aos outros entes 

públicos.
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A dívida do governo, ao final de um ano, equivale à dívida existente 
no ano anterior mais o deficit nominal do ano atual. Matematicamente:

Dt = Dt-1 + DNt = Dt-1 + (Gt + Jt + It) – Tt     (2)
Onde:
Dt é a Dívida ao final do ano t;
Dt-1 é a Dívida ao final do ano t-1;
DNt é deficit nominal acumulado ao longo do ano t.

Em uma economia em que o governo está fortemente endividado 
e gasta muito com juros, como é o caso do Brasil, torna-se importante 
acompanhar o esforço do governo para reduzir o deficit e, com isso, 
reduzir a dívida (ou reduzir a sua taxa de crescimento). 

O outro conceito importante na condução da política econômica é 
o de resultado primário, que se refere à diferença entre a arrecadação 
do governo e os gastos, exceto os juros da dívida pública. Tal medida 
representa a economia que o governo está fazendo para reduzir o en-
dividamento (ou evitar que ele cresça demasiadamente).

Matematicamente, podemos representar assim o deficit primário 
do governo:

DP = (G + I) – T       (3)
Onde: 
DP é o deficit primário do governo.

Para termos uma ideia do que isso representa em termos monetá-
rios, vejamos os dados do governo federal para 2013:

Arrecadação de Tributos, líq. de transferências (T) = R$ 991,113 bilhões.
Despesas Totais do Governo (G + I) = R$ 914,115 bilhões.
Juros Nominais (J) = R$ 185,845 bilhões.
Assim, utilizando a equação (3), temos o seguinte resultado primário:

DN = (G + I) – T = 914,115 – 991,113 = - 76,998

Ou seja, em 2013, o governo federal brasileiro teve um superavit 
primário de R$ 76,998 bilhões, equivalente a 1,6% do PIB57.

No entanto, ao incluirmos os gastos com os juros, utilizando a 
equação (1), temos:

DN = (G + J + I) – T = (914,115 + 185,845) – 991,113 = 108,847

Assim, em 2013, o governo federal teve um deficit nominal de R$ 
108,847 bilhões58. Isso significa que a dívida nominal do governo cres-
ceu R$ 108,847 bilhões em 2013.

57 O PIB do Brasil em 2013 foi de R$ 4,807 trilhões.
58 Os dados anunciados pelo governo federal, de R$ 110,554 bilhões, incluem ajustes metodológi-

cos e discrepância estatística.



Questões PaRa Reflexão

1. A frase do sociólogo Herbert de Souza, o Betinho, no início deste 
capítulo, indica que a complexidade do nosso sistema orçamen-
tário contribuiria para esconder a injustiça por trás da distribuição 
dos recursos públicos. Você concorda com o sociólogo? O que 
você acha que poderia ser feito para que essas injustiças fossem 
reveladas? Avalie suas respostas com base no que vai ser discutido 
no próximo capítulo desta unidade.

2. Você sabe onde são gastos os recursos públicos do seu Estado? E 
da sua cidade? Procure informações sobre os gastos públicos nos 
orçamentos de seu Estado e de sua cidade e compartilhe suas im-
pressões com colegas e professores.

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. A Secretaria de Orçamento Federal (SOF) preparou um excelente 
manual sobre o orçamento público federal – o “Orçamento Federal 
ao Alcance de Todos”. Para obtê-lo, basta acessar o seguinte ende-
reço na internet: http://www.portaldatransparencia.gov.br/controle-
Social/documentos/orcamento_federal_alcance_todos.pdf.

2. Visite os dados do planejamento e da execução orçamentária do 
Estado do Ceará no seguinte endereço na internet: http://trans-
parencia.ce.gov.br/static/planejamento-e-execucao-orcamentaria/
pda-ldo-loa/loa.
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12 Transparência e Controle Social 
no Brasil

introdução
Neste capítulo, apresentaremos os conceitos de transparência e con-
trole social da administração pública, abordando os principais instru-
mentos à disposição da sociedade para o pleno exercício do direito ao 
acompanhamento e à fiscalização das ações dos gestores públicos na 
elaboração e execução do orçamento público.

12.1 transparência e controle social
A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, já pro-
clamava, em seus artigos 14 e 15, o direito ao controle social da admi-
nistração pública:

Art. 14º. Todos os cidadãos têm direito de verificar, 
por si ou pelos seus representantes, da necessidade 
da contribuição pública, de consenti-la livremente, de 
observar o seu emprego e de lhe fixar a repartição, a 
coleta, a cobrança e a duração.
Art. 15º. A sociedade tem o direito de pedir contas a 
todo agente público pela sua administração.

No Brasil, o controle social da administração pública é garantido 
pela Constituição Federal de 1988, que trouxe instrumentos de fortale-
cimento da participação popular no processo de elaboração e discus-
são das diversas etapas do orçamento público, e consagrou, no caput 
do art. 37, o princípio da publicidade dos atos da administração públi-
ca, cujo corolário é a transparência na gestão pública.

Assim, a transparência pública é pressuposto para a gestão democrá-
tica e o controle social. É elemento imprescindível ao exercício da accoun-
tability vertical, instrumento da democracia participativa que permite ao 
cidadão realizar o monitoramento e a avaliação dos governos eleitos e 
promover o controle social do gasto público, permitindo uma ação cida-
dã na prevenção, denúncia e enfrentamento de atos de corrupção.

Como ressalta o Portal da Transparência do Governo Federal, 
“as ideias de participação e controle social estão intimamente relacio-
nadas: por meio da participação na gestão pública, os cidadãos podem 
intervir na tomada da decisão administrativa, orientando a Adminis-
tração para que adote medidas que realmente atendam ao interesse 
público e, ao mesmo tempo, podem exercer controle sobre a ação do 
Estado, exigindo que o gestor público preste conta de sua atuação”59.
59 Fonte: http://www.portaldatransparencia.gov.br/controleSocial. (Acesso em 13/04/2014).

Entende-se 
por contro-
le social da 
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ção Pública o acompa-
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É fundamental, portanto, que cada cidadão assuma essa impor-
tante tarefa republicana de participar dos atos de gestão pública e de 
exercer o controle social do gasto público.

12.2 instrumentos de controle social
O controle social depende de instrumentos que permitam a participa-
ção ativa da sociedade, de forma a garantir não somente o acesso às in-
formações detalhadas dos atos de gestão pública, como também canais 
de comunicação de mão dupla, que possibilitem ao cidadão levar à ad-
ministração pública sua colaboração, seus anseios e suas reclamações.

No Brasil, dispomos de diversos desses instrumentos, alguns deles 
inseridos no nosso ordenamento jurídico, e outros trazidos à luz pela 
própria sociedade organizada. Então, vejamos alguns deles.

12.2.1 instrumentos legais
Os três principais instrumentos legais de controle social da administra-
ção pública são a Lei Complementar (LC) nº 101, de 04 de maio de 2000 
– conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) –, a LC nº 131, 
de 27 de maio de 2009 – denominada Lei da Transparência – LT e, mais 
recentemente, a Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei nº 12.527/2011). 

Foram consagrados na LRF, principalmente a partir da LT, importan-
tes princípios de transparência pública, entre os quais:
•	o incentivo à participação popular e realização de audiências públi-

cas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, leis 
de diretrizes orçamentárias e orçamentos;

•	a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orça-
mentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público.

A LT determina, ainda, que as informações referentes a despesas 
públicas alcancem todos os atos de execução orçamentária (univer-
salidade), e no momento de sua realização (atualidade). Em relação 
às receitas, devem ser informados todos os recebimentos, inclusive os 
referentes a recursos extraordinários.

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), 
num documento síntese intitulado “Cartilha de Orientação sobre a 
Lei de Responsabilidade Fiscal”, assim definiu a Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (LRF):

A Lei de Responsabilidade Fiscal é um código de con-
duta para os administradores públicos de todo o país, 
que passa a valer para os três Poderes (Executivo, Le-
gislativo e Judiciário), nas três esferas de governo (fe-
deral, estadual e municipal).

A Cartilha, 
elabora-
da ainda 
durante 
a tramitação da LRF, 
pode ser consultada no 
seguinte endereço da 
internet: http://www.bn-
des.gov.br/SiteBNDES/
export/sites/default/
bndes_pt/Galerias/
Arquivos/bf_bancos/
cart_mp1.pdf. (Acesso 
em 13/04/2014)



138

O objetivo da LRF, segundo o MPOG, era melhorar a administração 
das contas públicas no Brasil. Com ela, todos os governantes passa-
riam a ter compromisso com orçamento e com metas, que deveriam 
ser apresentadas e aprovadas pelo respectivo Poder Legislativo.

A LRF fixa limites para despesas com pessoal, para dívida pública 
e ainda determina que sejam criadas metas para controlar receitas e 
despesas. Além disso, segundo a LRF, nenhum governante pode criar 
uma nova despesa continuada (por mais de dois anos), sem indicar sua 
fonte de receita ou sem reduzir outras despesas já existentes. Isso faz 
com que o governante consiga sempre pagar despesas, sem compro-
meter o orçamento ou orçamentos futuros.

Pela LRF, ainda, são definidos mecanismos adicionais de contro-
le das finanças públicas em anos de eleição. A LRF dispõe, também, 
que o Senado Federal estabelecerá limites para a dívida pública, por 
proposta do Presidente da República. Tais limites serão definidos tam-
bém como percentuais das receitas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Isso significa que os governantes deverão 
respeitar a relação entre a dívida e sua capacidade de pagamento.

A LRF determina, ainda, o estabelecimento de metas fiscais. 
Isso permite que o governante consiga planejar as receitas e as 
despesas, podendo corrigir os problemas que possam surgir no 
meio do caminho. 

O governante que não cumprir a LRF, que inclusive apresenta pra-
zos, alternativas e caminhos para que suas regras possam ser cumpri-
das, vai estar sujeito a penalidades. A expectativa do MPOG era de 
que a Lei de Responsabilidade Fiscal iria mudar a história da adminis-
tração pública no Brasil. Sua crença era de que, por meio dela, todos os 
governantes passariam a obedecer a normas e limites para administrar 
as finanças, prestando contas sobre quanto e como gastam os recursos 
da sociedade. No entanto, a realidade tem mostrado que tais expecta-
tivas ainda não se concretizaram.

A Lei nº 12.527, a Lei Brasileira de Acesso à Informação (LAI) 60, foi 
publicada em 18 de novembro de 2011, e entrou em vigor no dia 16 de 
maio de 2012, com o objetivo de regulamentar o direito constitucional 
de acesso a informações públicas. A LAI consolida e define o marco 
regulatório sobre o acesso à informação pública sob a guarda do Esta-
do e estabelece procedimentos para que a Administração Pública res-
ponda a pedidos de informação do cidadão, criando os mecanismos 
necessários para tornar efetivo o direito previsto na Constituição.

60 Informações sobre a LAI colhidas no site da CGU, no seguinte endereço da internet: http://www.
cgu.gov.br/PrevencaodaCorrupcao/BrasilTransparente/OPrograma/PerguntasFrequentes.asp#9. 
(Consulta em 13/04/2014)
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Ao regulamentar o direito de acesso, a LAI institui no Serviço Públi-
co o princípio de que o acesso é a regra, e o sigilo é a exceção. Não há 
dúvidas, pois, de que a LRF, a LT e a LAI trouxeram avanços para o 
controle e a gestão dos recursos públicos, principalmente quanto à 
transparência e ao exercício do controle social, mas ainda há muito que 
melhorar, o que coloca para a Educação Fiscal o grande desafio de ser 
um parceiro privilegiado da sociedade na busca por mais avanços nes-
se importante instrumento de coesão social.

12.2.2 outros instrumentos de controle social
O controle social pode ser feito por qualquer cidadão, individualmente 
ou em grupos organizados. No Brasil, foram criados, ou estão em via 
de criação, diversos instrumentos de controle social, além daqueles an-
teriormente apresentados, tais como: Conselhos Gestores de Políticas 
Públicas, Orçamento Participativo, Lei de Responsabilidade Social, e 
algumas iniciativas da sociedade civil, como os Observatórios Sociais e 
ONG que tratam da transparência pública.

conselhos Gestores de Políticas Públicas
Nas palavras da CGU61, os conselhos gestores de políticas públicas são 
canais efetivos de participação, que permitem estabelecer uma socie-
dade na qual a cidadania deixe de ser apenas um direito, mas uma 
realidade. São espaços públicos de composição plural e paritária entre 
Estado e sociedade civil, de natureza deliberativa e consultiva, cuja fun-
ção é formular e controlar a execução das políticas públicas setoriais.

Os conselhos devem ser compostos por um número par de con-
selheiros, sendo que, para cada conselheiro representante do Estado, 
haverá um representante da sociedade civil, com algumas exceções, 
tais como na saúde e na segurança alimentar. Como exemplo, temos o 
Conselho de Alimentação Escolar, Conselho Municipal de Saúde, Con-
selho de Controle Social do Bolsa Família, Conselho do Fundef e o 
Conselho de Assistência Social62.

o orçamento Participativo
O Orçamento Participativo é um mecanismo governamental de de-
mocracia participativa que permite aos cidadãos intervir diretamente 
sobre a gestão financeira, orçamentária e contábil das entidades pú-
blicas (COSTA, 2010).

Nele, a população decide as prioridades de investimentos em 
obras e serviços a serem realizados a cada ano com os recursos do or-

61 Conforme CGU, no seguinte endereço da Internet (consulta realizada em 13/04/2014): http://www.
portaldatransparencia.gov.br/controleSocial/ConselhosMunicipaiseControleSocial.asp. 

62 Veja uma síntese das Responsabilidades desses Conselhos no endereço da internet constante da 
Nota de Rodapé anterior.

Exceção: os 
conselhos 
de saúde, 
por exem-
plo, são compostos por 
25% de representantes 
de entidades governa-
mentais, 25% de repre-
sentantes de entidades 
não governamentais  
e 50% de usuários  
dos serviços de saúde 
do SUS.
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çamento municipal. Além disso, ele estimula o exercício da cidadania, 
o compromisso da população com o bem público e a coresponsabiliza-
ção entre governo e sociedade sobre a gestão da cidade.

Para Mendes (2004, apud COSTA, 2010), “o período compreendido 
entre 1989 e 1996 foi a fase mais importante para o desenvolvimen-
to do OP no Brasil, não apenas como política de governo do Partido 
dos Trabalhadores, mas também de outros partidos, entre eles, PMDB, 
PSDB, PSB, PDT e PFL. É nessa fase que se iniciaram as experiências 
mais conhecidas, como a de Porto Alegre (RS), Piracicaba (SP), Santo 
André (SP), Ipatinga (MG), Betim (MG), São Paulo (SP), Santos (SP) e 
Jabuticabal (SP). A partir de então, o OP no Brasil passou a se propagar 
para outros municípios, chegando a atingir 194 cidades em 2004”.

No Nordeste, as primeiras experiências de OP surgiram nas cida-
des de Icapuí (CE), Teresina (PI) e Recife (PE), as duas primeiras já a 
partir de 1989, e a última a partir de 1993. No Ceará, a experiência do 
Orçamento Participativo como instrumento de democracia participa-
tiva se espalhou por vários municípios ao longo da década de 1990 e 
da primeira década deste século, como no caso de Sobral, a partir de 
1997, e de Fortaleza, a partir de 2005, considerados os dois exemplos 
mais exitosos, apesar de alguns descompassos63.

lei de Responsabilidade social
Outro importante instrumento de controle social é a Lei de Respon-
sabilidade Social, que depende, primeiramente, de aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 29, de 2003, apresen-
tada pela Senadora Lúcia Vânia, do PSDB, e ainda em tramitação no 
Congresso Nacional.

A referida PEC dá nova redação ao artigo 193 da CF/88, estabe-
lecendo que a ordem social tenha como base o primado do trabalho 
e, como objetivo, o bem-estar e a justiça sociais, a serem avaliados 
por meio de indicadores de responsabilidade social, nos termos da lei 
complementar, a Lei de Responsabilidade Social, que traria, entre suas 
inovações, a garantia de recursos orçamentários e o não contingencia-
mento de recursos destinados às ações sociais.

O Plenário do Senado aprovou a PEC nº 29/2003 em 29/10/2009, 
com base no relatório do senador Tasso Jereissati (PSDB-CE), que assim 
assinalou: “ao lado da investigação do adequado cumprimento da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, é preciso avançar muito na busca da eficácia 
da gestão do dinheiro público, estabelecendo metas para a superação 
das desigualdades econômicas e sociais e para a melhoria das condi-
ções de vida das pessoas, especialmente as de menor poder aquisitivo”.

63 Veja, nesse sentido, os trabalhos de ROCHA (2009) e de ARAO (2012).
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A PEC foi remetida à Câmara dos Deputados em 03/11/09, mas até 
o presente momento ainda não foi aprovada por aquela casa legislati-
va, demonstrando uma completa falta de interesse dos deputados em 
avançar nessa questão. E não devemos nos esquecer de que depois de 
aprovada a PEC, ainda haverá um longo calvário para tramitação da lei 
complementar prevista na referida PEC.

12.2.3 iniciativas da sociedade civil

os observatórios sociais (os)
Conforme definição apresentada no portal do Observatório Social do 
Brasil64, os Observatórios Sociais (OS) são um espaço para o exercício 
da cidadania, que deve ser democrático e apartidário e reunir o maior 
número possível de entidades representativas da sociedade civil com 
o objetivo de contribuir para a melhoria da gestão pública. Cada Ob-
servatório Social é integrado por cidadãos brasileiros que transforma-
ram o seu direito de indignar-se em atitude: em favor da transparência 
e da qualidade na aplicação dos recursos públicos. São empresários, 
profissionais, professores, estudantes, funcionários públicos e outros 
cidadãos que, voluntariamente, entregam-se à causa da justiça social.

Os OS são organizados em rede, coordenada pelo Observatório 
Social do Brasil, que assegura a disseminação da metodologia padro-
nizada para atuação dos observadores, promovendo a capacitação e 
oferecendo o suporte técnico aos OS, além de estabelecer as parcerias 
estaduais e nacionais para o melhor desempenho das ações locais. 

Atuando como pessoa jurídica, em forma de associação, o Obser-
vatório Social prima pelo trabalho técnico, fazendo uso de uma meto-
dologia de monitoramento das compras públicas em nível municipal, 
desde a publicação do edital de licitação até o acompanhamento da 
entrega do produto ou serviço, de modo a agir preventivamente no 
controle social dos gastos públicos. Além disso, o Observatório Social 
atua em outras frentes65, como: a educação fiscal, a inserção da micro 
e pequena empresa nos processos licitatórios e a construção de Indi-
cadores de Gestão Pública. A Rede OSB está presente em mais de 75 
cidades, em 14 Estados brasileiros.

onG “contas abertas”
Segundo o sítio eletrônico da instituição, o Contas Abertas66 “é uma 
entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos, que reúne pessoas físi-

64 As informações constantes desta subseção foram obtidas no site da Rede Observatório Social do 
Brasil (acesso em 13/04/2014): http://www.observatoriosocialdobrasil.org.br. 

65 Fonte: OSB (acesso em 13/04/2014): http://www.observatoriosocialdobrasil.org.br/FreeCompo-
nent22726content193066.shtml. 

66  Veja como atua a ONG no site: www.contasabertas.org.br. 
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cas e jurídicas, lideranças sociais, empresários, estudantes, jornalistas, 
bem como quaisquer interessados em conhecer e contribuir para o 
aprimoramento do dispêndio público, notadamente quanto à qualida-
de, à prioridade e à legalidade”.

Sua missão é “oferecer permanentemente subsídio para o desenvol-
vimento, aprimoramento, fiscalização, acompanhamento e divulgação 
das execuções orçamentária, financeira e contábil da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, de forma a assegurar o uso éti-
co e transparente dos recursos públicos, preservando-se e difundindo-se 
os princípios da publicidade, eficiência, moralidade, impessoalidade e 
legalidade, previstos no artigo 37 da Constituição Federal”.

as novas Mídias
A prática política está se adequando à nova realidade da era da infor-
mação em que as novas mídias virtuais exercem papel fundamental na 
formação das preferências, valores e opiniões dos indivíduos.

Os movimentos de junho de 2013, no Brasil, demonstraram a ca-
pacidade que as novas mídias têm de servirem de ferramentas para a 
organização dos coletivos, criando não somente espaços de debate e 
propagação de ideias, mas também a articulação de manifestações de 
grandes contingentes de cidadãos insatisfeitos.

Nesse cenário, quanto maior a participação política dos cidadãos 
por meio dessas novas tecnologias da comunicação, notadamente por 
meio das Redes Sociais, maior o controle social da vida política dos 
representantes, o que amplificaria o alcance dos instrumentos de con-
trole apresentados nesse capítulo. É nesse sentido que as novas mídias 
devem ser inseridas no contexto do controle social.

12.3 transparência e controle social no Governo federal
No âmbito do Governo Federal, a Controladoria-Geral da União (CGU) 
desenvolveu, em parceria com outros órgãos e instituições não governa-
mentais, diversas atividades de promoção da transparência e fomento do 
controle social. Entre os principais instrumentos à disposição da socieda-
de, podemos citar: o Portal da Transparência, a Rede de Transparência, o 
Programa Olho Vivo no Dinheiro Público e o Programa Brasil Transparente.

Portal da transparência do Governo federal
O Portal da Transparência do Governo Federal é uma iniciativa da Con-
troladoria-Geral da União (CGU), lançada em novembro de 2004, para 
assegurar a boa e correta aplicação dos recursos públicos. O objetivo é 
aumentar a transparência da gestão pública, permitindo que o cidadão 
acompanhe como o dinheiro público está sendo utilizado e ajude a 
fiscalizar (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sobre/).
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No portal, você tem acesso a informações sobre:
•	as Transferências de Recursos da União para estados, municípios, 

pessoas físicas ou jurídicas e feitas ao exterior; 
•	os Gastos Diretos do Governo Federal;
•	a Execução Orçamentária e Financeira da União;
•	as receitas previstas, lançadas e realizadas pelo Governo Federal, 

organizadas por Órgão e por categoria das receitas, e atualizadas 
diariamente;

•	os Convênios firmados nos últimos anos, com descrição sucinta do 
objeto, datas e valores envolvidos, desde 1º de janeiro de 1996;

•	cargo, função e situação funcional dos servidores e agentes públicos 
do Poder Executivo Federal;

•	a relação dos órgãos e entidades do Governo Federal que possuem 
páginas de Transparência Pública próprias;

•	os projetos e ações no âmbito do Poder Executivo Federal, que são 
divulgadas pelos órgãos em suas respectivas páginas eletrônicas – 
Rede de Transparência;

•	as Páginas de Transparência de Estados e Municípios, com dados 
de cada ente federativo, sobre transferências de recursos recebidas 
do governo federal e cadastro de convênios, extraídos do Portal da 
Transparência.

Com o intuito de facilitar a navegação no Portal, a CGU criou o 
“Manual Prático do Portal da Transparência do Governo Federal”, 
cujo objetivo é orientar, de um modo rápido e simples, o cidadão e 
os agentes públicos a encontrarem as informações desejadas para co-
nhecer a aplicação dos recursos públicos federais e contribuir com o 
Governo em seu papel de fiscalização.

Rede de transparência
A Rede de Transparência é um espaço virtual que tem o objetivo de 
facilitar o acesso do cidadão, em um único local, às informações a res-
peito de projetos e ações no âmbito do Poder Executivo Federal, que 
são divulgadas pelos órgãos em suas respectivas páginas eletrônicas. 
Ao acessar cada um dos links, o cidadão pode acompanhar o detalha-
mento e os resultados das ações desenvolvidas nas diversas áreas de 
atuação do Governo.

Por meio do portal da Rede de Transparência, você tem acesso às 
Páginas de Transparência Pública de cada Órgão, aos dados do Te-
souro Nacional, às informações do Desenvolvimento Agrário, Ciência 
e Tecnologia, Cultura, Energia, Esporte, Educação, Saúde e diversas 
outras áreas de atuação do Governo Federal.

Portal: 
Conforme 
informado 
no seguinte 
endereço: http://www.
portaldatransparencia.
gov.br/sobre/OQueEn-
contra.asp.

Estão disponíveis dados 
de todos os recursos 
federais transferidos 
da União para estados, 
municípios e Distrito Fe-
deral. Pode-se consultar, 
por exemplo, quanto 
foi repassado pelo 
Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de 
Valorização dos Profis-
sionais da Educação 
(Fundeb), do Ministério 
da Educação, para 
qualquer município do 
País ou mesmo quem 
são os beneficiários do 
Bolsa Família, quanto 
receberam e em que 
meses (recursos federais 
transferidos diretamen-
te ao cidadão).

O endereço da Rede 
de Transparência na 
internet é: http://www.
portaldatransparencia.
gov.br/rede/
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Programa olho vivo no dinheiro Público 
Outra iniciativa importante no âmbito da União é o programa Olho 
Vivo no Dinheiro Público, cujo objetivo é fazer com que os cidadãos, 
nos diversos municípios brasileiros, atuem para a melhor aplicação dos 
recursos públicos.

Nas palavras da CGU, “a iniciativa busca estimular e prover o cida-
dão de instrumentos para realizar o controle do uso dos recursos pú-
blicos. Procura-se dar condições para a participação de conselheiros 
municipais, lideranças locais, agentes públicos municipais, professo-
res e alunos, entre outros. A participação do cidadão na prevenção e 
no combate à corrupção busca envolver a sociedade numa mudança 
pela educação, pelo acesso à informação e pela mobilização social”.

O programa prevê cinco ações, todas complementares entre si:
1. Educação presencial, que pode ser oferecida em encontros/even-

tos básicos e complementares;
2. Educação à distância;
3. Elaboração e distribuição de material didático;
4. Incentivo à formação de acervos técnicos em conjunto com o Pro-

grama de Fortalecimento da Gestão Pública; e
5. Parcerias e cooperação institucional.

Desde 2004, a Cartilha Olho Vivo no Dinheiro Público instrui e 
orienta cidadãos a respeito do acompanhamento da gestão pública 
pela sociedade. Além das Publicações de materiais didáticos, o pro-
grama se utiliza de vários recursos para incentivar o controle social e 
promover a cidadania. São eles: Vídeos, Concurso de Desenho e Re-
dação, Material de Divulgação, Questionários, Textos Técnicos e Chat, 
todos disponíveis no site do programa no seguinte endereço da in-
ternet: http://www.cgu.gov.br/PrevencaodaCorrupcao/ControleSocial/
OlhoVivo/Recursos/index.asp.

Programa Brasil transparente
A CGU criou o programa Brasil Transparente para auxiliar Estados e 
Municípios na implementação das medidas de governo transparente 
previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). O objetivo é juntar esfor-
ços no incremento da transparência pública e na adoção de medidas 
de governo aberto. 

De cumprimento obrigatório para todos os entes governamentais, 
essa Lei produz grandes impactos na gestão pública e exige, para sua 
efetiva implementação, a adoção de uma série de medidas que po-
dem ser auxiliadas pelo programa Brasil Transparente. 

Você vai en-
contrar aqui 

dados de-
talhados e 

diariamente atualizados 
sobre os atos praticados 
pelas unidades gestoras 

do Poder Executivo 
Federal no decorrer 

da execução das suas 
despesas. O cidadão 
poderá saber quanto 

e com o que está sen-
do comprometido o 

recurso do orçamento. 
É possível, inclusive, 

conhecer a fase em que 
a despesa se encontra: 

empenho, liquidação  
e pagamento.

Os Gastos 
Diretos do 

Governo 
Federal se 

referem à contratação 
de obras, serviços e 

compras governamen-
tais, que podem ser 

vistas por órgão, por 
ação governamental ou 
por favorecidos (empre-
sas privadas ou pessoas 

físicas). Também de-
talha as diárias pagas 
e os gastos feitos em 

cartões de pagamento 
do Governo Federal.
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Como visto, há um conjunto de instrumentos que permitem ao ci-
dadão acompanhar e fiscalizar praticamente todas as ações do gover-
no federal. 

E no âmbito dos Estados e Municípios, o que existe?

12.4 transparência e controle social nos estados e 
Municípios

A LT (Lei Complementar nº 131/2009) estabeleceu os seguintes prazos 
para que estados e Municípios colocassem à disposição da sociedade 
as informações pormenorizadas das Receitas e Despesas de sua res-
ponsabilidade:
I. 1 (um) ano para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com 

mais de 100.000 (cem mil) habitantes; 
II. 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquen-

ta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; 
III. 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cin-

quenta mil) habitantes.

O Portal de Transparência do Estado do Ceará foi criado pela Lei 
nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, e operacionalizado nos termos do 
Decreto nº 30.939, de 10 de julho de 2012, com o objetivo de possibili-
tar que o cidadão se torne um fiscal das ações públicas, aumentando a 
transparência da gestão e o combate à corrupção no Estado do Ceará. 

Conforme ressalta o site do Portal, nele podem ser encontradas 
informações pormenorizadas a respeito das receitas e despesas do Go-
verno do Estado do Ceará, em atendimento a Lei Complementar Fede-
ral n.º 131/2009, e ainda o Portal permite o acompanhamento dos con-
tratos e convênios firmados pelo Governo do Estado do Ceará. Através 
de um sistema de monitoramento desenvolvido pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Estado (CGE) é possível identificar os contratos e 
convênios celebrados no âmbito da Administração Pública Estadual.

O Portal de Transparência do Município de Fortaleza foi criado em 
2010. Segundo a Prefeitura de Fortaleza, no seu Portal da Transparên-
cia os cidadãos podem encontrar informações relativas à execução or-
çamentária e gestão fiscal da Prefeitura. Na seção de despesas, é pos-
sível conhecer mais de perto quanto é aplicado em investimento com 
pessoal, despesas de custeio, investimentos na cidade, entre outros. A 
pesquisa no Portal da Transparência também permite a visualização 
dos valores pagos pela prefeitura a cada fornecedor do Município.

Além disso, importantes instrumentos de acompanhamento da 
gestão também estão disponíveis no Portal, como o Relatório de Ges-
tão Fiscal (RGF) e o Relatório Resumido de Execução Fiscal (RREO), 

Por meio 
do Manual 
Prático do 
Portal da Transparência 
do Governo Federal, 
o internauta recebe 
instruções sobre cada 
modalidade de consulta 
existente no Portal da 
Transparência  
do Governo Federal.  
O Manual pode ser 
acessado no seguinte 
endereço da internet: 
http://www.portalda-
transparencia.gov.br/
manual/ (acessado em 
13/04/2014).

As Páginas 
de Trans-
parência 
Pública dão conti-
nuidade às ações de 
governo voltadas para 
o incremento da trans-
parência e do controle 
social, com objetivo de 
divulgar as despesas 
realizadas pelos órgãos 
e entidades da Admi-
nistração Pública Fede-
ral, informando sobre 
execução orçamen-
tária, licitações, con-
tratações, convênios, 
diárias e passagens.
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exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e apresentados a 
cada quadrimestre, em sessão pública na Câmara Municipal. Além de-
les, informações acerca do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e o Balanço Geral 
do Município também estão disponíveis para qualquer cidadão inte-
ressado em conhecer mais sobre o orçamento público. 

Para informações sobre outros municípios do Estado do Ceará, acesse 
o Portal de Transparência do Tribunal de Contas dos Municípios do Ceará 
no seguinte endereço da internet: http://www.tcm.ce.gov.br/transparencia/.

Os municípios cearenses com mais de 100 mil habitantes, obrigados a 
manter um Portal de Transparência desde 27/05/2010, são: Fortaleza, Cau-
caia, Crato, Itapipoca, Juazeiro do Norte, Maracanaú, Maranguape e Sobral.

Os Municípios cearenses entre 50 e 100 mil habitantes, obrigados a man-
ter Portal de Transparência a partir de 27/05/2011, são: Acaraú, Acopia-
ra, Aquiraz, Aracati, Barbalha, Boa Viagem, Camocim, Canindé, Cascavel, 
Crateús, Granja, Horizonte, Icó, Iguatu, Limoeiro do Norte, Morada Nova, 
Pacajus, Pacatuba, Quixadá, Quixeramobim, Russas, Tauá, Tianguá, Trairi 
e Viçosa do Ceará.

 

Questões PaRa Reflexão

1. Você conhecia algum dos instrumentos de controle social apre-
sentados neste capítulo? Pesquise junto a colegas e professores 
o grau de conhecimento deles a respeito desses instrumentos. O 
que você constatou? Como explicaria suas constatações?

suGestões de leituRa, vídeos e sites

1. Informações relevantes e atualizadas a respeito da execução orça-
mentária dos municípios cearenses podem ser consultas no SIM 
(Sistema de Informações Municipais), disponível na página web do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM-CE), 
no endereço: www.tcm.ce.gov.br.

2. Para saber como uma Prefeitura Municipal pode implantar ou 
aprimorar seu Sistema de Controle Interno, na implementação de 
medidas de promoção da ética, de incremento da transparência 
pública e de estímulo à participação e ao controle social, consul-
te o “Manual de Integridade Pública e Fortalecimento da Gestão: 

O endereço 
do site do 
Programa 

Olho Vivo 
no Dinheiro Público 

é: http://www.cgu.gov.
br/PrevencaodaCor-

rupcao/ControleSocial/
OlhoVivo/index.asp. 

Acessem e descubram 
como vocês podem 

participar.

O endereço do site do 
Programa Brasil Trans-
parente é: http://www.

cgu.gov.br/Prevenca-
odaCorrupcao/Brasil-

Transparente/OProgra-
ma/index.asp. Acessem 

e divulguem!

O endereço do site  
do Portal de Transpa-

rência do CE é:  
http://transparencia.

ce.gov.br/static/pagi-
na-inicial/home.  

Acessem e divulguem!

O endereço do Portal 
de Transparência de 

Fortaleza é: http://
portaldatransparencia.

sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
Acessem e divulguem!



Orientações para o Gestor Municipal” no seguinte endereço da 
internet (acesso em 13/04/2014).

3. http://www.portaldatransparencia.gov.br/controleSocial/docu-
mentos/ManualIntegridade.pdf.

4. Acesse as informações orçamentárias e financeiras do Estado do 
Ceará no seguinte endereço da internet: http://transparencia.
ce.gov.br/static/planejamento-e-execucao-orcamentaria/compa-
rativo-receitas-despesas. (Acesso em 13/04/2014)
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